


Chegamos aos 15 anos da MoselloLima e nesta edição 
trazemos artigos escritos pelos sócios do escritório, cada um 
em tema específico. 
 
Somos um escritório de advocacia abrangente especializada, 
com departamentos específicos por áreas do Direito, com 
ampla infraestrutura de suporte pelo nosso backoffice, nossa 
controladoria jurídica e nossos comitês de desenvolvimento, 
tal como o premiado CIT - Comitê de Inovação e Tecnologia. 
 

Ao longo do tempo desenvolvemos frameworks e guidances de atuação contenciosa e 
consultiva, associados a procedimentos operacionais robustos que ficam em permanente 
evolução. 
 
Visível a identidade que temos, feita com o destacado capricho que cada material, entrega e 
desafio tem que ter, para ir além do cumprimento de prazos e produções. 
 
Consolidando uma atuação diligente e multidisciplinar especializada, seguimos na esteira do 
grande desenvolvimento da MoselloLima, prontos para os desafios do futuro, na realidade, 
cada vez mais preparados. 
 
A MoselloLima tem produzido conteúdos de maneira profunda e com pertinência temática 
a pautas que ganham cada vez mais protagonismo. Acreditamos que compartilhar 
conhecimento sem amarras é uma das formas que contribuímos para melhoria da sociedade 
e evolução da advocacia em seu mais sublime propósito: administrar a justiça. 
 
Aproveitem mais esta edição da Opinião Legal.

Esta revista possui recursos interativos para a visualização em IOS e 
computador. Os rodapés, bem como o sumário, possuem botões de 
navegação que redirecionam para links externos ou páginas internas 
da própria revista. Assim, sua experiência fica ainda mais rica e 
dinâmica. Boa leitura!
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BACKSTAGE

A MoselloLima ao longo dos últimos anos, tem 
sido um exemplo notável de como a indústria de 
marketing digital pode se adaptar às constantes 
mudanças no cenário das redes sociais. Desde 
o seu primeiro mergulho nas plataformas online 
até o estado atual de influência e engajamento, 
a Mosello trilhou um percurso repleto de ino-
vações e conquistas que redefiniram a maneira 
como interagimos com nosso público.

À medida que as redes sociais amadureciam, 
também evoluíamos nossas táticas de marketing 
digital. Começamos a explorar vídeos curtos e 
dinâmicos, capitalizando a ascensão do forma-
to de vídeo nas plataformas. Audiograns foram 
criados... não apenas para impulsionar o alcance, 
mas também incentivar a participação ativa de 
todo o nosso time, trazendo autoridade e conhe-
cimento para a nossa audiência. Essa abordagem 
interativa, combinada com o foco em informação 
e atualizações, fortaleceu a conexão entre nós e 
nosso público-alvo. 

No início da era “pandêmica” quando a presen-
ça nas redes sociais deu um verdadeiro boom di-
gital, compreendemos rapidamente o potencial 
que esses espaços virtuais ofereciam para alcan-
çar um público mais amplo e engajado. Afinal de 
contas, não poderíamos ter contato com nossos 
clientes e muito menos social. 

Então como empreender? As estratégias iniciais 
foram baseadas principalmente em manter nos-
sa cadência de conteúdos, trazer informações 

fundamentais e instrutivas ao nosso público e li-
ves internas informativas. Essa ação sinalizava a 
dedicação em criar conexões autênticas com os 
nossos seguidores e clientes.

Hoje, temos uma presença constante no digital. 
Nossa revista Opinião legal distribuída mensal-
mente no LinkedIn, Instagram, Site e WhatsApp 
é sucesso. E este nosso compromisso contínuo 
com a inovação e a adaptação às tendências em 
constante evolução, garantiu que a nós perma-
necêssemos relevantes e influentes ao longo dos 
anos. Através de uma abordagem centrada no 
cliente, conteúdo cativante e tecnologias de ino-
vação, conquistamos um espaço valioso na men-
te de nossa audiência.

À medida que olhamos para os próximos 15 
anos, certamente continuaremos a traçar o nosso 
caminho, moldando o futuro de nosso marketing 
e das redes sociais, sempre focados em propor-
cionar experiências excepcionais e duradouras 
para nossos seguidores, clientes e parceiros.

Gerente de Comunicação 
& Marketing e Backoffice

LECIANE 
MATTOS

UMA JORNADA DE 
INOVAÇÃO E CONHECIMENTO 
COMO EVOLUÍMOS E APRENDEMOS EM 15 ANOS

https://www.mosellolima.com.br/
https://www.instagram.com/mosellolima/
https://www.linkedin.com/company/mosellolima-advocacia/mycompany/?viewAsMember=true
https://www.linkedin.com/in/leciane-alves-pereira-de-mattos-lima-032014190?miniProfileUrn=urn%3Ali%3Afs_miniProfile%3AACoAACzaLCYB4oXG0sGUvm-U99oAIIXJhtBn8iA&lipi=urn%3Ali%3Apage%3Ad_flagship3_search_srp_all%3BWcF6jyMrSmCiuiKLKNKXGA%3D%3D
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Tema que há anos vem recebendo destaque 
em debates e avaliações no cenário nacional, a 
Reforma Tributária ganhou um novo capítulo no 
mês de julho deste ano, quando foi aprovada 
a primeira fase da PEC – Proposta de Emenda 
Constitucional nº. 45/2019.

Esta PEC foi apresentada sob a argumentação de 
simplificação e unificação de tributos com o texto 
que consolidou duas PECs que já tramitavam no 
Poder Legislativo. Mas este pode não ser efetiva-
mente o resultado. 

A PEC 45/2019 seguiu para apreciação pelo Se-
nado, mas gerando polêmicas, sobretudo pelos 
reflexos da oneração da cadeia de prestação de 
serviço e sobretaxação, que de acordo com es-
pecialistas e do próprio Ministério da Fazenda, 
pode dar origem ao “maior imposto do mundo”, 
uma vez que o IVA – Imposto sobre Valor Agrega-
do pode chegar ao patamar de 27%. 

Além destes, a Reforma Tributária segue com 

bastante pontos controversos, de modo que o 
monitoramento, avaliação de cenários e plane-
jamentos preventivos pelas empresas e empre-
endedores, certamente serão agentes neutra-
lizadores em situações fiscais adversas, como 
possivelmente se revela.

A carga tributária brasileira é uma das mais com-
plexas e pesadas do mundo, e influi diretamente 
nas rotas do empreendedorismo. Logo, conhe-
cer previamente os efeitos da aplicação de uma 
nova Legislação Tributária, se estruturar e desbra-
var novas oportunidades, e mapear novas estra-
tégias aplicadas à segurança jurídica, certamente 
será preponderante para que se rompa horizon-
tes que até então são ainda incertos.  

REFORMA TRIBUTÁRIA

I N S I G T H S

Sócio e head das 
áreas de Direito 
Digital e de Negócios

MURILO 
GOMES

https://www.mosellolima.com.br/
https://www.instagram.com/mosellolima/
https://www.linkedin.com/company/mosellolima-advocacia/mycompany/?viewAsMember=true
https://www.linkedin.com/in/murilo-gomes-b43257132/?originalSubdomain=br
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/ / /  T U R N I N G  P O I N T

Milhões de advogados, muitas faculdades e a 
indagação ainda povoa muitas mentes. A res-
posta nunca será única, mas há elementos que 
sempre estarão presentes e novidades trazidas 
pelos eventos (positivos e negativos) vividos nos 
últimos anos. Por um lado, desde conhecimento 
técnico especializado, estrutura física e humana, 
tecnologia aplicada, até elementos extravagan-
tes como ter vivência em empresas, Côrtes, tur-
mas, conselhos e colegiados.

Todos estes elementos compõem a resposta ao 
questionamento sobre quais são os diferenciais 
da advocacia corporativa em 2023.

Estamos no pós pandemia e pós vários marcos 
históricos que nos fazem refletir sobre o que le-

vou cada um dos escritórios, advogados e em-
presas, até o presente momento. Esta retrospec-
tiva requer "mente aberta" e desapego, para que 
nem os bem-sucedidos, nem os que não tiverem 
idêntico resultado, pequem em criar um manual 
do sucesso na advocacia.

A advocacia é plural porque as demandas são 
plurais, as empresas são plurais, os gestores pos-
suem múltiplos perfis, o que na realidade é a 
expressão da sociedade, especialmente em um 
país tão grande e regionalizado como é o Brasil.

Nada obstante, alguns princípios e constatações 
auxiliam na construção de uma conclusão que 
passa longe de querer ser única ou exclusiva.

E QUAL É O DIFERENCIAL DA 
ADVOCACIA EM PLENO 2023?

https://www.mosellolima.com.br/
https://www.instagram.com/mosellolima/
https://www.linkedin.com/company/mosellolima-advocacia/mycompany/?viewAsMember=true
https://www.linkedin.com/company/mosellolima-advocacia/mycompany/?viewAsMember=true
https://www.instagram.com/mosellolima/
https://www.mosellolima.com.br/
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INTEGRIDADE – Num contexto de grandes 
transformações, o pilar fundamental do bom ser-
viço começa pela preservação dos valores corre-
tos. O alinhamento com propósitos legítimos e 
inegociáveis são o passaporte para todas as pro-
fissões do futuro.

HARD SKILLS - Para sentar-se à mesa, preci-
sa ter. Não há mais espaço ou lugar para quem 
não conhece o Direito, e mais, para quem não 
conhece muito bem o Direito, sendo especialis-
ta em matérias específicas e sem deixar de ser 
generalista. O especialista que não tem o conhe-
cimento generalista tende a não fidelizar clientes, 
assim como não conseguir atuar exclusivamente 
diante da multidisciplinaridade natural e real das 
relações jurídicas.

SOFT SKILLS - Habilidade, saber "entrar" e sa-
ber "sair", capacidade de relacionamento, de 
maneira não forçada, natural, que não revele rela-
ções robotizadas ou enfadonhas, é fundamental. 
Ainda que não sobreviva o profissional que te-
nha apenas as soft skills (acredite, cansa e afasta 
as pessoas a curtíssimo prazo), a falta destas é, 
certamente dos elementos mais prejudiciais ao 

desenvolvimento de relações concretas e que tra-
gam resultados robustos e duradouros.

STREET SKILLS - Aqui estamos falando de um 
elemento que vai além de qualidades e atributos 
pessoais que podem ser identificados como ha-
bilidades técnicas e relacionais. Se trata de uma 
sagacidade especial, autêntico fator X, que tam-
bém não se sustenta na exclusividade, mas que se 
constitui em diferencial fantástico, principalmente 
em tempos nos quais o Judiciário convulsiona por 
posicionamentos ideológicos (para ambos os la-
dos), alargando o Direito de acordo com o caso. 
Os dotados de street skills, as utilizando para pro-
pósitos probos, auxiliam na pacificação e na en-
trega útil, sustentável e concreta.

CONSCIÊNCIA CORPORATIVA - Não dá para 
atender empresas, empreendedores e profissio-
nais liberais, se defendendo de rotina administra-
tivas e de gestão como se não fossem do mundo 
da advocacia. Advogar para empresas em alto 
padrão exige que o escritório tenha idêntica, às 
vezes até maior, organização corporativa. Ter um 
backoffice estruturado, com capital humano pre-
parado e em constante evolução, além de pro-
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Sócio fundador e diretor 
da área de Direito 
Ambiental e Corporativo

LEANDRO 
MOSELLO

Sócio e diretor 
da área de Direito 
do Trabalho

MARCELO 
SENA

cessos de trabalho bem definidos, formalizados, 
complementados por frameworks claros e docu-
mentos de governança é tão importante quanto 
a equipe e áreas que exercem a advocacia pro-
priamente dita, se é que ainda podemos criar al-
guma separação.

TECNOLOGIA - Se você faz algo muito bem, 
controla bem, executa com perfeição, acredite, 
invista em tecnologia para melhorar ainda mais. 
Isso vai muito além de softwares de controle de 
prazos e audiências e algum grau da tão propa-
gada "automação". Investir em tecnologia signi-
fica investir em padrão de qualidade, em inova-
ção com mais profundidade e é o que te permite 
crescer, impulsionar seu negócio! Exatamente, 
advocacia, seja ela qual for, ao contrário do que 
decanos e dogmas injustificáveis ainda resistem 
em 2023, é um negócio, que gera renda, opor-
tunidades, tributos, desenvolvimento e garante o 
Estado Democrático de Direito.

TRABALHO E DISCIPLINA - Advocacia não 
é profissão para covardes, narrou Sobral Pinto, 
mas com idêntica assertividade, advocacia não 
é profissão de preguiçoso. Não caia na zona de 
conforto por nada, um dia negligente é cobrado 

com juros lá na frente. Desconheço quem vence 
pela preguiça, quem vence pela procrastinação, 
sendo fundamental ter disciplina para trabalhar, 
levantar da cadeira, sair do ar-condicionado. Ter a 
paixão pela entrega, pela conclusão. Cada piada 
de advogado revela uma visão ainda calcada na 
premissa da malandragem, fundada na "fama" 
de enrolação, do sofisma e da procrastinação e 
isso não pode mais ser nutrido.

Goste de gente, divida para multiplicar - Muitos 
poderão citar dezenas de exemplos nos quais 
a individualidade do dono o fez rico, mas não 
foi esse o caminho que escolhemos e a experi-
ência nos mostrou o acerto. Pessoas compõem 
a essência de qualquer organização e  “nada se 
constrói sozinho” é o mantra que sinaliza o quão 
potente um projeto pode ser quando várias pes-
soas acreditam nele.

A vida sempre será repleta de desafios e na ad-
vocacia isso não é diferente. Empreender e ser 
bem sucedido sempre vai contar com um quê do 
imponderável, mas se é verdade que a sorte favo-
rece os audazes, é mais verdadeiro ainda que ela 
premia os comprometidos.

https://www.mosellolima.com.br/
https://www.instagram.com/mosellolima/
https://www.linkedin.com/company/mosellolima-advocacia/mycompany/?viewAsMember=true
https://www.linkedin.com/in/marcelo-sena-6b0aab36/
https://www.linkedin.com/in/leandro-henrique-mosello-lima-46314236/
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ARTIGOS > TRABALHISTA

LEI FEDERAL 
14.457/2022  
MEDIDAS DE PREVENÇÃO 
E DE COMBATE AO 
ASSÉDIO SEXUAL NO 
ÂMBITO DO TRABALHO 
E O PAPEL DA CIPA 

Os assuntos relacionados a participação femi-
nina no mercado de trabalho têm aumentado 
de forma significativa ao longo dos anos e é 
crescente a preocupação dos legisladores, dos 
organismos internacionais de direitos humanos, 
dos profissionais do direito e da saúde, entre 
outros, com a identificação, a prevenção e a 
repressão do assédio sexual e a outras formas 
de violência no âmbito do trabalho. 

O assédio sexual no ambiente de trabalho é 
definido pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) “como o constrangimento com cono-
tação sexual, em que, como regra, o agente 
utiliza sua posição hierárquica superior ou sua 
influência para obter o que deseja”. A conduta 
pode ser manifestada fisicamente, por palavras, 
gestos ou outros meios e propostas impos-
tas pelo agente à vítima, contra sua vontade, 
causando-lhe constrangimento e violando a sua 
liberdade sexual. 

O art. 216-A do Código Penal assim o conceitua: 

Art. 216-A. Constranger alguém com o 
intuito de obter vantagem ou favoreci-
mento sexual, prevalecendo-se o agente 

da sua condição de superior hierárquico 
ou ascendência inerentes ao exercício de 
emprego, cargo ou função.                 

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.       

§ 2o  A pena é aumentada em até um terço 
se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos.  

O assédio sexual possui tipificação penal e, 
não obstante o processo criminal decorrente 
dessa prática seja da competência da Justiça 
Comum, ocorrendo no ambiente de trabalho 
possui reflexos também na Justiça Especializa-
da, pois o pedido tem como origem a relação 
de trabalho, conforme estabelecimento de 
competência trazido pelo artigo 114, inciso VI, 
da Constituição da República.  

Dessa forma, além da responsabilização cri-
minal do agente, a Justiça do Trabalho pode 
processar e julgar ação sobre o direito à repara-
ção da vítima. Dados divulgados pelo Tribunal 
Superior do Trabalho em 07/07/2023, revelam 
que os casos de assédio sexual no ano de 2022 
representaram aproximadamente 4,5 mil pro-
cessos. Na média, foram 378 ações trabalhistas 
por mês.

https://www.mosellolima.com.br/
https://www.instagram.com/mosellolima/
https://www.linkedin.com/company/mosellolima-advocacia/mycompany/?viewAsMember=true
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Como forma de disseminar informações e 
contribuir para a prevenção e o combate às 
práticas de assédio moral e sexual, a Justiça do 
Trabalho sempre promove campanhas de cons-
cientização dos empregados e empregadores. 

Sobreleva ressaltar que o assédio sexual pode 
ser praticado tanto por homens, quanto por 
mulheres, ao passo que a legislação é clara ao 
afirmar que “constranger alguém com o intuito 
de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se o agente da sua condição de 
superior hierárquico ou ascendência inerentes 
ao exercício de emprego, cargo ou função”, é 
caracterizado assédio sexual, ou seja, é punível 
independentemente do gênero. No entanto, a 
prática se dá preponderantemente em relação 
às mulheres.

Com o intuito de resguardar as mulheres no 
mercado de trabalho, foi sancionada a Lei 
Federal 14.457/2022 que instituiu o Programa 
Emprega + Mulheres e alterou o artigo 163 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e dispo-
sitivos da Norma Regulamentadora nº 05 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, que discorre 
sobre a atuação da Comissão Interna de Pre-
venção de Acidentes – CIPA.  

A Lei, dentre outras disposições, apresenta me-
didas de combate ao assédio sexual e demais 
formas de violência no âmbito do trabalho e 
prevê em seu artigo 23:

Art. 23. Para a promoção de um ambien-
te laboral sadio, seguro e que favoreça a 
inserção e a manutenção de mulheres no 
mercado de trabalho, as empresas com 
Comissão Interna de Prevenção de Aci-
dentes e de Assédio (Cipa) deverão adotar 
as seguintes medidas, além de outras 
que entenderem necessárias, com vistas à 
prevenção e ao combate ao assédio sexual 

e às demais formas de violência no âmbito 
do trabalho:

I - inclusão de regras de conduta a respei-
to do assédio sexual e de outras formas de 
violência nas normas internas da empresa, 
com ampla divulgação do seu conteúdo 
aos empregados e às empregadas;

II - fixação de procedimentos para recebi-
mento e acompanhamento de denúncias, 
para apuração dos fatos e, quando for o 
caso, para aplicação de sanções adminis-
trativas aos responsáveis diretos e indiretos 
pelos atos de assédio sexual e de vio-
lência, garantido o anonimato da pessoa 
denunciante, sem prejuízo dos procedi-
mentos jurídicos cabíveis;

III - inclusão de temas referentes à preven-
ção e ao combate ao assédio sexual e a 
outras formas de violência nas atividades e 
nas práticas da Cipa; e

IV - realização, no mínimo a cada 12 
(doze) meses, de ações de capacitação, 
de orientação e de sensibilização dos 
empregados e das empregadas de todos 
os níveis hierárquicos da empresa sobre 
temas relacionados à violência, ao assédio, 
à igualdade e à diversidade no âmbito do 
trabalho, em formatos acessíveis, apropria-
dos e que apresentem máxima efetividade 
de tais ações.

§ 1º O recebimento de denúncias a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo não 
substitui o procedimento penal correspon-
dente, caso a conduta denunciada pela 
vítima se encaixe na tipificação de assédio 
sexual contida no art. 216-A do Decreto-
-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), ou em outros crimes de 

ARTIGOS > TRABALHISTA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art216a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art216a
https://www.mosellolima.com.br/
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violência tipificados na legislação brasilei-
ra.

§ 2º O prazo para adoção das medidas 
previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 
deste artigo é de 180 (cento e oitenta) dias 
após a entrada em vigor desta Lei.

A nova redação traz consigo determinações 
de “promoção de um ambiente laboral sadio, 
seguro e que favoreça a inserção e a manuten-
ção de mulheres no mercado de trabalho” e as 
empresas, através da CIPA, deverão respaldar 
as seguintes medidas, além das que se revelem 
necessárias para esse fim:

» Adoção nas normas da empresa de 
regras que especifiquem as condutas a 
respeito do assédio sexual e de outras 
formas de violência com ampla divulgação 
aos empregados e empregadas;

» Procedimentos para recebimento e 
acompanhamento de denúncias anôni-
mas, para apuração dos fatos e, quando 
for o caso, para aplicação de sanções 
administrativas aos responsáveis diretos e 
indiretos pelos atos de assédio sexual e de 
violência, sem prejuízo dos procedimentos 
jurídicos cabíveis;

» A CIPA deverá incluir temas referentes à 
prevenção e ao combate ao assédio sexual 

e a outras formas de violência; e

» Realização, no mínimo a cada 12 (doze) 
meses, de ações de capacitação, de 
orientação e de sensibilização dos em-
pregados e das empregadas de todos 
os níveis hierárquicos da empresa sobre 
temas relacionados à violência, ao assédio, 
à igualdade e à diversidade no âmbito do 
trabalho, em formatos acessíveis, apropria-
dos e que apresentem máxima efetividade 
de tais ações.

» O prazo para adoção de tais medidas 
é de 180 (cento e oitenta) dias após a 
entrada da Lei em vigor, que ocorreu em 
21/09/2022, ou seja, as regras já estão 
valendo desde 20/03/2023.

Do texto da Lei, extrai-se que as medidas não 
compõem um rol taxativo, podendo a empresa 
adotar, além delas, outras formas de combate 
ao assédio sexual e demais violências no am-
biente do trabalho. 

ARTIGOS > TRABALHISTA
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Com o advento da Lei Federal nº 14.382/2022, 
que dispõe sobre o novo Sistema Eletrônico 
dos Registros Públicos (Serp), o Brasil incorpo-
rou padrões internacionais de princípios regis-
trais, visando melhoria no ambiente de negó-
cios jurídicos e de acesso a créditos que estão 
atrelados ao sistema de registros públicos.

A origem legislativa se deu com a Medida 
Provisória nº 1.085/2021, que foi convertida na 
presente Lei Federal nº 14.382, de 27/06/2022. 
Até a conversão, muito foi debatido com o in-
tuito de modernização e desburocratização do 
registro público. 

O texto legal passou por diversos debates, 
proposições e avaliações do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), Operador Nacional de Regis-
tro de Imóveis (ONR), Ministério da Economia 
(ME), Secretaria Especial de Modernização do 
Estado (SEME), Secretaria de Política Econô-
mica do Ministério da Economia (SPE), Banco 
Central do Brasil (BACEN), Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), Superintendência de Segu-
ros Privados (SUSEP), dentre outras dezenas de 
entidades convidadas.   

Ademais, o processo legislativo também sofreu 
influência internacional da Organização das 
Nações Unidas (ONU) e do Banco Mundial, 
respectivamente com base na Lei Modelo da 
ONU/2016, sobre garantias mobiliárias, e no 

O SISTEMA 
ELETRÔNICO 
DOS REGISTROS 
PÚBLICOS (SERP) 

relatório Doing Business. 

A Lei do Serp tem os registros públicos seguin-
tes abrangidos: (i) Registro Civil de Pessoas 
Naturais; (ii) Registro de Pessoas Jurídicas; (iii) 
Registro de Títulos e Documentos; e o (v) Regis-
tro de Imóveis. Muito embora a Lei do Serp não 
tenha feito exceção expressa a algum registro 
público não abrangido pela Lei de Registros 
Públicos, suas disposições não se aplicam à 
Lei Federal nº 9.492/1997, que dispõe sobre o 
Registro de Protesto de Títulos.  

Em síntese, o objetivo do Serp é submeter 
todos os cartórios de registros públicos à uma 
organização sistêmica, de modo que os usuá-
rios tenham um serviço eficiente, interligado, 
contemporâneo e eletrônico que depende de 
atuação sinérgica de todos os envolvidos. 

A responsabilidade pelo Serp se encontra 
prevista em seu art. 4º, competindo aos oficiais 
dos registros públicos promover a implantação 
e o funcionamento adequado do sistema, com a 
disponibilização das informações necessárias, nos 
termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional 
de Justiça do Conselho Nacional de Justiça. 

O descumprimento pelos oficiais de registro, 
que são delegatários de serviço público, pode 
acarretar penas de repreensão, multa, suspen-
são por noventa dias, prorrogável por mais 
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trinta, e perda da delegação.

A Lei regula a possibilidade de recepção pelo 
oficial de Registro de Imóveis de extratos ele-
trônicos para registro ou averbação de fatos, 
de atos e de negócios jurídicos pelo oficial 
de Registro de Imóveis.  A ampliação desta 
possibilidade tem sido muito debatida, sendo 
que, tal prática já vinha sendo exercida nos re-
gistros ligados ao Sistema Financeiro da Habi-
tação (SFH), a exemplo do art. 61 da Lei Federal 
nº 4.380/1964. Cabe à Corregedoria Nacional 
de Justiça do Conselho Nacional de Justiça dis-
ciplinar a definição do extrato eletrônico previs-
to no art. 6º desta Lei e os tipos de documentos 
que poderão ser recepcionados dessa forma, 
conforme previsto no art. 7º, inciso VIII. 

As Competências da Corregedoria Nacional 
de Justiça estão dispostas no art. 7º. Além 
delas, no art. 8º, a Lei do Serp dispõe sobre a 
atribuição de poder definir, em relação aos atos 
e negócios jurídicos relativos a bens móveis, os 
tipos de documentos que serão, prioritariamen-
te, recepcionados por extrato eletrônico.

Sobre o Acesso a Bases de Dados de Identi-
ficação, a Lei do Serp trata das bases de dados 
de identificação civil, inclusive da identificação 
biométrica, dos institutos de identificação civil, 
das bases cadastrais da União, inclusive do Ca-
dastro de Pessoas Físicas da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia e da Justiça Eleitoral, poderão ser 
acessadas, a critério dos responsáveis pelas 
referidas bases de dados, desde que previa-
mente pactuado, por tabeliães e oficiais dos 
registros públicos.

No Capítulo III - Da Alteração da Legislação 
Correlata (art. 10 ao 17), a Lei do Serp tra-
ta das diversas alterações e inovações na leis 
correlatas a seguir: Lei Federal nº 4.591/1964 

(Condomínio em Edificações e as Incorpora-
ções Imobiliárias), Lei Federal nº 6.766/1979 
(Parcelamento do Solo Urbano), Lei Federal nº 
8.212/1991 (Organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio e outras providências), 
Lei Federal nº 8.935/1994 (Lei dos Cartórios), 
Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil), Lei 
Federal 11.977/2015 (Registro Eletrônico), Lei 
Federal nº 13.465/2017 (Regularização Fundiária 
Rural e Urbana) e a Lei Federal nº 6.015/1973 
(Lei de Registros Públicos).

ALTERAÇÕES E INOVAÇÕES DA LEI DE RE-
GISTROS PÚBLICOS (LRP).

Inúmeras foram as alterações e inovações à Lei 
Federal nº 6.015/1973 – Lei de Registros Públi-
cos (LRP). Então, trataremos a seguir de somen-
te algumas destas, deixando outras para um 
próximo artigo.

Escrituração.

A Escrituração é elemento essencial da ativida-
de registral. Sobre ela, o art. 1º da LRP teve o 
acréscimo de dois parágrafos, quais sejam, os 
§§ 3º e 4º que influenciam no modo de escri-
turar e de publicar os registros, tudo realizado 
por meio eletrônico. 

A reflexão que fazemos é sobre essa revolução 
cibernética do registro público. De um lado 
está a modernização, eficiência e a publicidade 
do registro público, com melhor fiscalização e 
atuação dos órgãos correcionais, bem como a 
reprodução em certidões ou consulta direta no 
ambiente eletrônico. De outro lado, a insegu-
rança jurídica que pode sofrer com falhas de 
software, hardware e invasões de hackers.

Faz-se importantíssimo que o CNJ esteja aten-
to aos perigos do mundo moderno cibernético, 
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com definições de padrões tecnológicos, vi-
sando evitar prejuízos aos usuários que tenham 
informações públicas inverídicas ou omitidas, 
interferindo frontalmente na segurança das 
informações e dos negócios jurídicos advindos.

Prazos para emissão de certidões.

O art. 9º da LRP teve o acréscimo de três pará-
grafos, quais sejam, §§ 1º, 2º e 3º. Com isto, a 
emissão de certidões, a vigência da prenotação 
e pagamentos de emolumentos passaram a ser 
de dias e horas úteis, observados os critérios 
do Código de Processo Civil (CPC) atinentes ao 
expediente forense.

No que se refere à emissão de certidões de 
inteiro teor do Registro de Imóveis, o §10 do 
art. 19 da LRP estipula os seguintes prazos 
máximos, contados a partir do pagamento dos 
emolumentos: 

I - 4 (quatro) horas, para a certidão de 
inteiro teor da matrícula ou do livro auxiliar, 
em meio eletrônico, requerida no horário 
de expediente, desde que fornecido pelo 
usuário o respectivo número;      

II - 1 (um) dia, para a certidão da situação 
jurídica atualizada do imóvel; 

III - 5 (cinco) dias, para a certidão de trans-
crições e para os demais casos.

A alteração legislativa é bem festejada pelos 
usuários, inclusive, pelo mercado. Efetiva-se 
evolução na eficiência do fornecimento de cer-
tidões públicas em prazos curtíssimos, aumen-
tando o tempo para as partes negociais avalia-
rem e decidirem sobre os dados expostos nas 
certidões. Também favorece as serventias, pois 
não se contará mais os prazos em dias corridos 
que incluíam finais de semanas e feriados cujos 

cartórios não funcionam. 

Contudo, sabemos que somente a previsão 
legal nem sempre significa a efetivação do 
exercício de um direito. Para que os oficiais 
consigam cumprir prazos bem encurtados, evi-
tando insegurança, desorganização e equívo-
cos que geram responsabilidade civil em caso 
de dano ao usuário, os oficiais precisam dispor 
de sistema eficaz de controle de requerimentos 
até o atendimento. Logo, o CNJ precisa atuar 
eficientemente para que o Serp não seja objeto 
de fraudes no fornecimento das informações 
públicas e para que os cartórios do interior dos 
Estados Federados sejam abrangidos em situa-
ção de igualdade de condições.

Usucapião Extrajudicial.

A Usucapião Extrajudicial foi uma verdadeira 
desjudicialização e causou maior eficiência no 
serviço prestado pelo poder judiciário, deso-
nerando-o. O texto original foi introduzido 
pelo CPC, depois alterado pela Lei Federal nº 
13.465/2017, vindo, recentemente, a ganhar 
maior força com a introdução do §10 no art. 
216-A da LRP.

A Lei do Serp aproveitou o ensejo para acabar 
com os tumultos e procrastinações dos feitos 
causados por aqueles confrontantes que im-
pugnam o requerimento de usucapião extra-
judicial apenas para abrir alguma espécie de 
negociação com requerente.

Antes, a LRP previa que, se impugnado o pedi-
do por algum confrontante, mesmo sem justifi-
cativa, o processo administrativo que tramitava 
no Registro de Imóveis teria que ser remetido 
ao juízo competente, havendo a oneração 
do judiciário e ainda servia de barganha para 
algum vizinho mal-intencionado em pleitear 
alguma reparação indevida. 
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Felizmente, com a Lei do Serp que alterou o 
§10 do art. 216-A da LRP, trouxe nova roupa-
gem, deixando expresso que se o registrador 
concluir que a impugnação é injustificada, 
pode rejeitá-la e providenciar o registro, ca-
bendo ao impugnante a suscitação de dúvida 
nos termos do art. 198 da LRP.

Enfim, trata-se de mudança essencial para 
evitar que confrontantes impugnem o reque-
rimento de Usucapião Extrajudicial para tão 
somente atrasar ou atrapalhar o feito. Para a 
impugnação, o confinante deverá justificar seu 
pedido, não bastando o simples ato de impug-
nar sem justificativa técnica e/ou jurídica. 

Adjudicação Compulsória Extrajudicial.

Depois das alterações legislativas que propor-
cionaram a Retificação de Área e a Usucapião, 
ambas extrajudiciais, a Lei do Serp introduz a 
possibilidade de o promitente comprador, ou 
qualquer dos seus cessionários ou promitentes 
cessionários, ou seus sucessores, bem como o 
promitente vendedor, a promover a Adjudica-
ção Compulsória Extrajudicial perante o Cartó-
rio de Registro de Imóveis.

Ou seja, se cumpridos os requisitos documen-
tais do §1º do art. 216-B da LRP, bem como 
atender as leis esparsas de direito material, o 
oficial de registro poderá promover a transmis-
são do direito de propriedade, sem necessida-
de de escritura definitiva e de ajuizamento de 
ação judicial. 

Na mesma toada do que é previsto para a 
Usucapião Extrajudicial, o requerente da Adju-
dicação Compulsória Extrajudicial deve estar 
representado por advogado. 

A norma prevê a necessidade de instrução do-
cumental, exigindo no inciso II, do §1º do art. 

216-B da LRP, a prova do inadimplemento, em 
razão de não celebrar o título de transmissão 
definitiva da propriedade no prazo de 15 dias, e 
a prova de que notificou previamente o reque-
rido (a outra parte do negócio jurídico enseja-
dor do pedido de adjudicação) pelo oficial do 
registro de imóveis da situação do imóvel, que 
poderá delegar a diligência ao oficial do regis-
tro de títulos e documentos. 

A notificação citada na lei é aquela de cons-
tituição em mora do requerido, e não tem a 
finalidade de abrir contraditório no procedi-
mento. Ela é requisito de instrução documental 
indispensável e, portanto, é providência ante-
rior ao requerimento de Adjudicação Compul-
sória Extrajudicial. E se o notificado manifestar 
controvérsia por meio de outra notificação de 
resposta, entendemos que o procedimento 
extrajudicial estaria prejudicado.

O legislador poderia já ter previsto uma notifi-
cação no decorrer do procedimento da Adju-
dicação Compulsória Extrajudicial, atendendo 
à constituição em mora e ao contraditório, ao 
mesmo tempo.  Contudo, não há previsão de 
contraditório direto no procedimento extra-
judicial do cartório, podendo haver celeumas 
futuras a respeito da garantia do contraditório 
prevista na Constituição Federal. 

A nosso ver, a lei deveria prever notificação extra-
judicial ao requerido, como ocorre no procedi-
mento da Usucapião Extrajudicial, quando o con-
frontante tem a oportunidade de impugnação. 
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A ESSENCIALIDADE DA GESTÃO DE DADOS 
E JURIMETRIA PARA ENTREGA EFICIENTE E 
ESTRATÉGICA DO DIREITO

ARTIGOS > CORPORATIVO

Resumo: A gestão de dados é um mecanismo cada vez mais relevante e indispensável para 
a condução eficiente dos processos judiciais. Neste artigo, discutiremos a importância da 
gestão de dados aplicada ao direito, abordando conceitos como processo judicial, gestão de 
dados e jurimetria. Além disso, apresentaremos resultados positivos da aplicação da jurimetria 
nos processos judiciais e analisaremos a integração da inteligência artificial (A.I) na jurimetria. 
Por fim, destacaremos a importância da confiabilidade da A.I. na gestão de dados judiciais 
e os benefícios dessa abordagem na condução das demandas judiciais, demonstrando a 
essencialidade da gestão aplicada ao direito.

A justiça é um pilar fundamental em uma socie-
dade democrática, e os processos judiciais de-
sempenham um papel essencial na resolução de 
conflitos e na aplicação da lei. No entanto, a cres-
cente complexidade dos casos e o volume massivo 
de informações exigem uma abordagem mais efi-
ciente para lidar com os processos judiciais. Neste 
contexto, a gestão de dados surge como uma so-
lução promissora, permitindo a análise e utilização 
eficaz de informações para tomadas de decisões 
informadas e objetivas.

Processo judicial: O processo judicial é o con-
junto de atos e procedimentos legais que bus-
cam resolver disputas entre partes e aplicar a lei 

de forma justa. Composto por diversas etapas, 
como petição inicial, citação, produção de provas 
e julgamento, o processo judicial visa assegurar a 
igualdade das partes perante a lei e a garantia do 
devido processo legal.

Ao final, as matérias levadas para debates nos pro-
cessos judiciais, transitadas em julgado, formam a 
Jurisprudência, que significa o conjunto das deci-
sões, aplicações e interpretações das leis, gerando 
assim precedentes que podem servir como exem-
plo para outros julgamentos similares.

Para análise de dados, as decisões dos juízes de 
primeiro grau, que não podem ser consideradas 
como jurisprudência, também podem ser intitula-
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das como precedentes daquele juízo específico, 
gerando previsibilidade de resultados de casos 
concretos análogos.

Gestão de dados:  A gestão de dados refere-se 
ao processo de coleta, armazenamento, orga-
nização, análise e interpretação de informações 
relevantes para a tomada de decisões eficazes. 
No contexto judicial, a gestão de dados implica 
a utilização de tecnologias e estratégias para co-
letar e analisar dados relacionados a processos 
judiciais, decisões passadas, partes envolvidas, 
valores históricos de condenações, entre outras 
informações pertinentes.

Em nossa opinião, a gestão de dados desempe-
nha um papel cada vez mais relevante no campo 
do direito, permitindo uma abordagem mais efi-

1. Previsibilidade e análise de tendências: Através da análise de dados históricos de casos judi-
ciais, é possível identificar padrões comportamentais de tribunais, juízes e partes envolvidas. Isso 
permite uma previsão mais precisa dos resultados de casos similares, bem como a identificação de 
tendências e mudanças na jurisprudência.

2. Eficiência e produtividade: A gestão de dados permite automatizar tarefas repetitivas, como a 
organização e busca de informações em processos, economizando tempo e recursos. Além disso, 
facilita a análise de grande volume de documentos e dados, agilizando o processo decisório.

3. Embasamento para estratégias jurídicas: Ao analisar dados relevantes sobre casos semelhan-
tes, advogados podem desenvolver estratégias mais eficazes e fundamentadas para seus clientes. 
A gestão de dados permite identificar quais argumentos têm maior probabilidade de sucesso, 
bem como as jurisprudências mais aplicáveis ao caso em questão.

4. Transparência e accountability: A gestão de dados também pode contribuir para a transpa-
rência no sistema judiciário. Ao disponibilizar informações acessíveis ao público, como decisões 
judiciais e jurisprudência, a sociedade pode entender melhor o funcionamento do sistema e 
acompanhar o desempenho de juízes e tribunais.

5. Gestão de riscos e compliance: Empresas podem se beneficiar da gestão de dados no âmbi-
to jurídico para identificar riscos legais e regulatórios, evitando potenciais litígios e garantindo a 
conformidade com as leis e regulamentações aplicáveis.

ciente e estratégica na condução dos processos 
judiciais e nas atividades jurídicas em geral. O uso 
adequado e inteligente dos dados pode trazer di-
versos benefícios para advogados, escritórios de 
advocacia, departamentos jurídicos de empresas 
e para o próprio sistema judiciário.

Importante destacar que a gestão de dados no 
direito refere-se ao processo de coleta, armaze-
namento, organização, análise e interpretação 
de informações relevantes para a tomada de de-
cisões informadas e embasadas. Com o avanço 
da tecnologia, a quantidade de informações dis-
poníveis nos sistemas judiciais e em outras fon-
tes é vasta e complexa. A gestão eficiente desses 
dados torna-se fundamental para os profissionais 
do direito, pois possibilita:
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Em resumo, a gestão de dados é uma ferramenta 
poderosa e essencial para o direito moderno. A 
análise e utilização eficiente das informações dis-
poníveis permitem que os profissionais do direito 
tomem decisões mais informadas, estratégicas e 
embasadas, contribuindo para uma justiça mais 
eficiente, transparente e acessível. 

Jurimetria: A jurimetria é uma disciplina inter-
disciplinar que combina conhecimentos jurídicos 
com métodos matemáticos, estatísticos e análise 
de dados. Ela visa aplicar técnicas quantitativas 
para estudar padrões de comportamento de tri-
bunais e juízes, identificar tendências em julga-
mentos e analisar a eficácia de políticas jurídicas.

Nas palavras da Associação Brasileira de Jurime-
tria (ABJ), ela pode ser definida como "a estatísti-
ca aplicada ao Direito".

A aplicação da jurimetria aos processos judiciais 
tem se mostrado valiosa, sendo que através da 
análise de dados históricos de decisões judiciais, 
jurisprudências e informações relacionadas, a ju-
rimetria busca identificar tendências e padrões 
que podem fornecer insights valiosos para os 
profissionais do direito.

As principais aplicações da jurimetria incluem:

1. Previsão de resultados judiciais: A 
análise de dados históricos permite prever 
com maior precisão os resultados de casos 
judiciais semelhantes. Isso é útil tanto para 
advogados quanto para partes envolvidas, 
pois podem tomar decisões mais informa-
das sobre como proceder em um litígio.

2. Análise de eficácia de políticas jurídi-
cas: Através da jurimetria, é possível ava-
liar a eficácia de determinadas políticas 
jurídicas, identificando se estão alcançan-
do os resultados esperados e quais ajustes 

podem ser necessários.

3. Identificação de padrões comporta-
mentais de juízes e tribunais: A análise de 
dados permite identificar padrões de com-
portamento de juízes e tribunais em relação 
a certos tipos de casos, o que pode ajudar a 
entender a probabilidade de decisões favo-
ráveis ou desfavoráveis.

4. Suporte a tomada de decisão: Os da-
dos fornecidos pela jurimetria podem ser 
uma ferramenta valiosa para advogados ao 
desenvolver estratégias legais e tomar deci-
sões mais embasadas.

Com a aplicação da jurimetria, os escritórios e as 
empresas conseguem ter previsibilidade da lega-
lidade e/ou interpretação dos tribunais referente 
aos atos praticados na relação comercial, poden-
do assim adequar a sua condução quando esta 
for avaliada na visão jurídica dos tribunais.

No mesmo sentido, com a análise de dados cria-
-se confiabilidade para que se possa praticar po-
líticas dentro do departamento jurídico, evitando 
o subjetivismo nas aprovações pelos gestores e 
executivos.

É importante ressaltar que a jurimetria não subs-
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titui a interpretação legal humana. Em vez disso, 
ela complementa o processo de tomada de deci-
são, fornecendo informações adicionais e emba-
sadas em dados.

A.I. e jurimetria: A inteligência artificial desem-
penha um papel crucial na jurimetria. Com o uso 
da A.I., é possível analisar grandes volumes de 
dados em curtos períodos, identificando padrões 
e tendências que seriam de difícil percepção por 
meios tradicionais. Isso permite prever resultados 
em casos similares e fornecer insights valiosos 
para profissionais do direito.

Com o uso da inteligência artificial e através do 
treinamento repetitivo que se concentra na cons-
trução de sistemas que aprendem, ou melhoram 
o desempenho, com base nos dados que con-
somem, denominado de machine learning (ML), 
torna-se possível analisar tendências processuais 
de determinados tribunais e varas, custos proces-
suais passiveis de condenação, tempo de dura-
ção da tramitação dos processos, com um eleva-
do grau de assertividade e confiabilidade.

Importante ressaltar que para garantir resultados 
precisos e imparciais, é necessário que os algo-
ritmos sejam devidamente treinados com dados 
representativos e que o funcionamento dos mo-
delos seja transparente. O respeito a padrões éti-
cos e a imparcialidade na seleção dos dados são 
cruciais para assegurar a confiabilidade da inteli-
gência artificial aplicada ao direito.

Então, deve-se ter em mente que o “robô” foi 
treinado e é aperfeiçoado pela condução (co-
mandos) e atividade repetitiva dos seres huma-
nos. Dito isso, a checagem e conhecimento sobre 
os dados apresentados são de suma importância 
para um resultado confiável, pois tiveram a aná-
lise crítica daquele que possui o conhecimento 
técnico.

Neste sentido, a integração da inteligência artifi-

cial e algoritmos no direito representa um avanço 
significativo na evolução do sistema judiciário. 
Essas tecnologias têm o potencial de otimizar a 
eficiência e a eficácia dos processos judiciais, for-
necendo subsídios para decisões mais embasa-
das e consistentes.

Os benefícios da aplicação da A.I. e gestão de 
dados na condução das demandas judiciais são 
diversos. A jurimetria, com o auxílio da A.I., per-
mite a melhoria da tomada de decisões, pro-
porcionando maior previsibilidade. Além disso, 
a eficiência no processamento de informações 
possibilita que os profissionais do direito dedi-
quem mais tempo a questões de maior relevân-
cia, garantindo uma justiça mais ágil, acessível e 
imparcial.

Gestão, Direito e Tecnologia: Em pesquisas 
efetuadas pelo CNJ (Conselho Nacional de Jus-
tiça), no ano de 2021, o poder judiciário possuía 
em sua base 77,3 milhões de processos em tra-
mitação, sendo este um número crescente ano a 
ano. E, continuando a análise feita, foi informado 
que aquela base demoraria em torno de 2 anos 
e 10 meses para que houvesse decisões judiciais.

Os dados apresentados pelo CNJ demonstram 
o alto índice de litigiosidade existente no Brasil, 
o que consequentemente gera volumes de pro-
cessos dentro das empresas, refletindo nas ope-
rações, pois é necessário fazer provisionamentos 
e orçamentos para equilíbrio financeiro.

Neste contexto, torna-se complexo e pratica-
mente impossível ser eficiente no direito, quando 
não utilizamos de gestão e tecnologia nas ativi-
dades.

Isso porque a gestão aliada à tecnologia, utilizan-
do bancos de dados históricos, consegue captu-
rar e cruzar informações relevantes da operação 
de uma empresa, demonstrando seus principais 
pontos ofensores que levam seus consumidores, 
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funcionários ou prestadores de serviços a procu-
rarem o poder judiciário, bem como dados dos 
custos, condenações, tempo de tramitação, en-
tendimento local sobre determinadas matérias e 
muitos outros aspectos, que geram informações 
estratégicas a serem tratadas pela empresa, uma 
vez que o contencioso de uma empresa é a ponta 
que enxerga os problemas não resolvidos e que, 
por isso, chegou a ser litigado.

Por isso que a cultura de gestão e tratamento de 
dados deixa de ser opcional atualmente, passando 
para uma condição de essencial e estratégico, dian-
te da riqueza de informações que consegue traba-
lhar em prol dos negócios jurídicos empresariais.

Conclusão:  A gestão de dados aplicada à con-
dução dos processos judiciais é uma necessidade 
premente na sociedade moderna. A jurimetria, 
com o apoio da inteligência artificial, representa 
uma ferramenta poderosa para aprimorar a jus-
tiça, proporcionando decisões mais fundamenta-
das e consistentes. No entanto, é crucial assegu-
rar a confiabilidade da A.I. e a transparência na 
utilização dos algoritmos para garantir um siste-
ma judicial justo e equitativo. O avanço contínuo 
das tecnologias de inteligência artificial e aper-
feiçoamento na gestão de dados são essenciais 
para aprimorar o sistema judiciário e promover 
uma sociedade mais justa e democrática.

Entendemos que fazer uso da tecnologia e ter 
uma gestão de dados deixou de ser facultativo, 
passando para a posição de essencialidade para 
que se tenha uma condução processual segura, 
trazendo previsibilidade para o planejamento e 
tomada de decisões durante a condução da car-
teira de processos e gestão do departamento ju-
rídico.

Não há como ter ganhos financeiros, de imagem 
e da operação, ou seja, não é possível ser parcei-
ro do negócio se não trabalhar com dados alia-
dos ao direito. 

É impossível pensar em melhorias de fluxo, de te-
ses jurídicas, sem conseguir visualizar em massa a 
realidade aplicada nos tribunais.

Acreditando nessa essencialidade, o escritório 
MoselloLima tem sua área de Legal Operations 
ou Legal Ops (em português, Operações Le-
gais), que contém o CIT - Comitê de Inovação e 
Tecnologia e a COJUD – Controladoria Jurídica, 
responsáveis por desenhar, analisar e revisar flu-
xos, criando “robôs”, para que ao final consiga-
mos fazer a gestão de dados, alinhados com as 
necessidades dos clientes internos e externos 
do escritório, seguindo a premissa de investir 
em profissionais próprios na busca permanente 
de ferramentas, treinamento e aperfeiçoamento, 
tornando essas informações acessíveis para que 
o jurídico seja eficiente.

Nosso intuito não é prever o futuro, mas dei-
xar que este não seja uma surpresa para nossos 
clientes e parceiros, utilizando ferramentas que 
nos ajudam no tratamento das bases de dados 
históricas para que nelas possamos confiar para 
possibilitar prever resultados futuros, aguçando a 
criticidade para entendermos os fluxos e proble-
mas que podem e devem ser revistos e mitiga-
dos, gerando ao final a eficiência e qualidade jurí-
dica, em prol do negócio empresarial, auxiliando 
para que se possam tomar decisões estratégicas, 
permitindo que a operação rode com a necessá-
ria segurança jurídica, sendo este o fim esperado.

Sócio head da unidade 
da MoselloLima 
Belo Horizonte 

MÁRCIO 
ARANTES
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O direito de propriedade é garantido na Cons-
tituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (CRFB/88), inclusive, está no rol de direito 
fundamental previsto no artigo 5º. O exercício 
desse direito subjetivo é regulado pela legisla-
ção infraconstitucional possuindo arranjos jurídi-
cos que possibilitam a viabilidade do seu exercí-
cio e proteção conferida pelo Estado. A palavra 
propriedade será interpretada de maneira strictu 
sensu, sob o viés do artigo 1.228 do Código Civil1, 
traduzida na faculdade de usar, gozar, dispor e 
reivindicar o bem pelo proprietário.

Interessante observar que o direito é formado 
uma estrutura integrada de normas e procedi-
mentos com a finalidade de regular e proteger 
as relações existentes entre pessoas inseridas na 
sociedade. Para o exercício de cada direito, im-
põe-se uma responsabilidade, afinal, os direitos 
acarretam responsabilidades, que se não obser-

FRAUDE À EXECUÇÃO 
DIVERGÊNCIAS E CAUTELAS NECESSÁRIAS

vadas, o próprio regramento jurídico estabelece 
as respectivas penalidades. 

Partindo da premissa que direito e responsabi-
lidade são correlatos, o direto de propriedade 
impõe uma série de responsabilidades, inclusive 
quando ocorre a transferência desse direito, re-
presentando pela faculdade de dispor. Sob esse 
viés, o adquirente do direito de propriedade de 
um bem imóvel tem a responsabilidade, antes 
de concretizar esse direito, de realizar pesquisa 
e investigação acerca do imóvel e do proprie-
tário, sob pena do negócio jurídico ser eivado 
de vícios. Já o direito de dispor do bem imóvel 
também impõe um dever de boa fé do proprie-
tário, consequentemente uma responsabilidade 
no exercício desse direito, existindo vedações 
em situações que ele não poderá exercê-lo em 
detrimento do prejuízo que essa alienação pode 
ocasionar a uma coletividade. 

1-  Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem 
quer que injustamente a possua ou detenha.
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Portanto, o direito de dispor de um bem imóvel é 
cercado de responsabilidades tanto do proprie-
tário quanto para aquele que vai adquirir. Ocorre 
que, nessa relação jurídica de venda e compra de 
um bem imóvel, o ônus de provar que a aquisi-
ção foi idônea é do adquirente que deverá estar 
respaldado por uma auditoria prévia que ateste a 
sua condição de boa fé. 

Dentre todos os aspectos que o adquirente deve 
avaliar na sua auditoria prévia é a probabilidade 
de o proprietário estar alienando o bem imóvel 
com o intuito de fraudar um terceiro, isto é, se a 
alienação é fraudulenta perante um credor (Frau-
de contra Credores), uma execução (Fraude à 
Execução) ou contra a Fazenda Pública (Fraude 
Fiscal). O desafio nessa responsabilidade impos-
ta ao adquirente é ter o retrato desse momento 
com a finalidade de atestar que o proprietário 
não teve essa intenção, sendo que uma declara-
ção deste não serve como premissa de segurança 
ao negócio.

O desafio recai sobre o adquirente em comprovar 
que não houve uma intenção oculta do proprie-
tário em fraudar um terceiro através da alienação 
e concomitantemente, ao proprietário represen-
taria uma vedação a sua faculdade de livre dis-
por de um bem imóvel através do exercício do 
direito de propriedade que é resguardado pela 
CRFB/88. Pode-se extrair que nenhum direito fun-
damental é absoluto quando impactar na esfera 

2-  Conceito de fraude à execução na Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil/1973) é regulado 
no art. 592, inciso V c/c art. 593 c/c art. 615-A, § 3o. 

Art. 592, inciso V: Ficam sujeitos à execução os bens: (...) V - alienados ou gravados com ônus real em fraude de 
execução.

Art. 593. Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens: I - quando sobre eles pender ação 
fundada em direito real; II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de 
reduzi-lo à insolvência; III - nos demais casos expressos em lei.

Art. 615-A.  O exequente poderá, no ato da distribuição, obter certidão comprobatória do ajuizamento da execução, 
com identificação das partes e valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos 
ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto. (...) § 3 o Presume-se em fraude à execução a alienação ou 
oneração de bens efetuada após a averbação (art. 593). (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

de terceiros, e, portanto, não são todas as situa-
ções que o direito vai autorizar que o proprietário 
possa dispor de um bem imóvel em função da 
responsabilidade imposta a ele nesse exercício e 
quem adquire deve comprovar que não pactua 
com nenhum negócio que objetivou fraudar um 
terceiro, sob pena de ser decretada a sua invali-
dade ou eficácia. 

A Fraude a Execução é decretada quando a alie-
nação de um bem imóvel foi realizada com o 
objetivo de reduzir o proprietário a condição de 
insolvência e com isso frustrar a execução de uma 
dívida, ou seja, trata da dilapidação dolosa do pa-
trimônio para não satisfazer o crédito não adimpli-
do contraído perante um terceiro. O adquirente de 
um bem imóvel tem a responsabilidade de atestar 
que a sua aquisição não teve essa finalidade e que 
o exercício do direito de dispor do proprietário não 
afetou terceiros, sob pena de arcar com os prejuízos 
da “perda” desse bem para o credor. O direito ob-
jetiva dar segurança jurídica ao crédito, essencial na 
circulação da economia, possibilitando que mesmo 
que o bem tenha sido alienado seja expropriado 
para satisfação do crédito. 

O questionamento recai como pode o adquiren-
te de boa fé comprovar que não houve Fraude 
à Execução. A resposta não é tão simples como 
aparenta, será necessário resgatar o conceito no 
Código de Processo Civil de 1973 (Lei no 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973)2  no capítulo que trata 
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da responsabilidade patrimonial. Na leitura dos 
dispositivos extrai que a Fraude à Execução es-
taria caracterizada quando houvesse: (i) ação ju-
dicial distribuída que versava sobre direito real; 
(ii) existência de ações judiciais, mesmo que não 
estivessem em fase de execução, mas que a alie-
nação do bem tornava o proprietário insolvente 
na época da alienação; ou (iii) outros casos ex-
pressos em lei. 

Diante das situações reguladas, o adquirente 
para comprovar a sua boa-fé, afastando que a 
alienação foi objeto de fraude à execução, de-
veria comprovar que na matrícula do imóvel não 
existia gravame real averbado, tal como ausência 
de ônus real ou em fraude à execução, e as certi-
dões do distribuidor cível, execução e trabalhista 
no âmbito da Justiça Federal e Estadual não exis-
tiam ações judiciais ou se existissem não teriam o 
condão de reduzir a insolvência. 

Sobre a comprovação do ônus bastava apresen-
tar certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel 
sem esse gravame, ocorre que, como atestar que 
as ações existentes em certidões não reduziam a 
insolvência do proprietário, sendo que para essa 
avalição se faz necessário obter informações con-
tábeis de natureza privada/sigilosa que trazem o 
patrimônio daquele indivíduo? Surge um entrave 
que traduzia na ideia de que existindo ação ju-
dicial ajuizada e apontada na certidão já pode-
ria ser sinônimo de possibilidade de caracterizar 
fraude à execução, sobretudo diante da não obri-
gatoriedade de o proprietário apresentar Decla-
ração do Imposto de Renda e do ônus de provar 
a boa-fé ser do adquirente, tal situação inviabili-
zava muitas aquisições pela insegurança jurídica. 

A Lei Federal no 11.382, de 06 de dezembro de 
2006 tentou mitigar a insegurança e trouxe que 
o Credor/Exequente deveria obter certidão com-
probatória do ajuizamento da execução e aver-
bar no Cartório de Registro de Imóveis para que 

a alienação do imóvel fosse caracterizada fraude 
à execução. Nessa circunstância, o direito impôs 
uma responsabilidade ao Credor de resguardar o 
seu direito de obter o pagamento e repartindo 
esta responsabilidade do adquirente em compro-
var a sua boa-fé nessas situações. Na literalidade 
do artigo, apenas o exequente na fase de execu-
ção poderia averbar a existência da ação e com 
essa averbação, alienação que ocorresse poste-
riormente poderia ser decretada a sua ineficácia. 
Porém, a fraude à execução não ocorre apenas 
quando o processo estiver na fase de execução, 
mas sim a existência de qualquer ação judicial, 
inclusive que esteja na fase de conhecimento. 
Persistia a situação de ações apontadas nas cer-
tidões de distribuidores e como atestar que es-
tas reduziriam o proprietário a insolvência, sem a 
quebra de um sigilo fiscal, por exemplo. 

No ano de 2009, o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) editou a Súmula no. 375 estabelecendo que 
“o reconhecimento da fraude à execução de-
pende do registro da penhora do bem alienado 
ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.” A 
Súmula consolida a necessidade de registro da 
penhora do bem alienado, ou seja, uma constri-
ção especifica ao bem imóvel e com registro na 
matrícula desse gravame ou a prova da má-fé do 
adquirente, esta última transferia a responsabili-
dade de provar que o adquirente não agiu de bo-
a-fé na aquisição para o Credor/Exequente. Res-
ta, portanto, uma não definição de qual certidão 
seria capaz de resguardar o credor e o adquirente 
na fraude à execução praticada pelo proprietário 
do imóvel e um ônus demasiadamente pesado 
para qualquer adquirente de um bem imóvel. 

Diante das lacunas existentes no Código de Pro-
cesso Civil e a Súmula do STJ, no ano de 2015 
foi promulgada a Lei Federal no 13.097, de 19 
de janeiro de 2015, que ficou conhecida como 
princípio da concentração dos atos na matrícula 
regulada no art. 54 c/c 55. Em suma, sendo a cer-
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tidão de inteiro teor da matrícula do imóvel com 
a publicidade oponível contra terceiros, portan-
to, tudo que tiver por objeto o imóvel deverá ser 
averbado ou registrado na matrícula, sob pena 
de não poder ser oposta contra terceiros. A re-
ferida Lei objetivou sanear quaisquer dilemas, in-
clusive sobre caracterização sobre fraude à exe-
cução, reforçando o entendimento dos Tribunais 
e STJ.

O Código de Processo Civil de 2015 (Lei no 
13.105, de 16 de março de 2015)3  regulou o tema 
no art. 792 e aparentou um conflito entre as nor-
mas, o que posteriormente acabou por conso-
lidar uma complementariedade entre elas. Pela 
leitura dos incisos I a III do art. 792 do O Código 
de Processo Civil de 2015, resta pacificado a ne-
cessidade de registro/averbação da ação judicial 
ou gravame na matrícula do imóvel, reforçando o 
princípio da concentração dos atos na matrícula 
e da Súmula do STJ. 

Todavia, o inciso IV retoma a discussão do que 
seria a redução à insolvência do proprietário do 
imóvel em função de existência de ação judicial 
na época da alienação do imóvel. Neste inciso, 
recai o ônus ao adquirente de provar que as 
ações não reduziam o proprietário à insolvência 
e sem apontar quais certidões públicas deveriam 
ser obtidas para resguardar tal situação, limitan-
do apenas a apontar certidões pertinentes no 

domicílio do proprietário e na comarca do imó-
vel. 

A limitação territorial foi ponto positivo, visto 
que não mais seria necessário emitir todas as 
certidões em todos os Estados, porém existindo 
ações judiciais como comprovar que não ocorre-
rá a insolvência, principalmente com a finalidade 
de resguardar a boa-fé e a inexistência de docu-
mento público que ateste a condição patrimonial 
do proprietário, torna um grande desafio. 

A jurisprudência do STJ é pacífica que a ausência 
de averbação da execução ou da penhora na ma-
trícula do imóvel não impede a caracterização de 
fraude à execução, visto que nesta circunstância 
caberá ao Credor o ônus de provar a má-fé do 
adquirente, inclusive em alienações sucessivas, 
retomando ao entendimento da Súmula 275, e 
acrescenta que a comprovação da má-fé ocorre-
rá pelo conhecimento do adquirente à época de 
ação judicial capaz de tornar o proprietário insol-
vente.

O ponto que merece atenção na análise da exis-
tência de fraude à execução e a comprovação de 
adquirente de boa-fé recai na circunstância de 
existir ação judicial nas certidões dos distribuido-
res em nome do proprietário, sem nenhum ônus 
ou gravame registrado/averbado na matrícula do 
imóvel e sem a comprovação que possui patri-

ARTIGOS > IMOBILIÁRIO

3-  O conceito de fraude à execução na Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil/2015) é 
regulado no art. 792. 

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução: I - quando sobre o bem pender ação 
fundada em direito real ou com pretensão reipersecutória, desde que a pendência do processo tenha sido averbada no 
respectivo registro público, se houver; II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo de 
execução, na forma do art. 828 ; III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca judiciária ou outro ato de 
constrição judicial originário do processo onde foi arguida a fraude; IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, 
tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência; V - nos demais casos expressos em lei.

§ 1º A alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao exequente. § 2º No caso de aquisição de bem não 
sujeito a registro, o terceiro adquirente tem o ônus de provar que adotou as cautelas necessárias para a aquisição, 
mediante a exibição das certidões pertinentes, obtidas no domicílio do vendedor e no local onde se encontra o bem.
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mônio suficiente para quitar esses possíveis cré-
ditos mesmo com a alienação do imóvel. Ponto 
fundamental na diligência será analisar em cada 
processo se ocorreu a citação válida e, caso sim, 
se já está em fase de execução com o valor líqui-
do para que possa calcular o passivo 
judicial existente em cada processo, 
somando-se ao final o valor de todos 
para obter o valor existente em ações 
judiciais. Ocorrendo essa situação, com 
a finalidade de resguardar o direito do 
adquirente, deverá ter mais um dever 
de diligência que será obter a compro-
vação da existência de patrimônio do 
proprietário, para verificar se o valor do 
passivo judicial ultrapassa o valor co-
mercial do imóvel e se existe outros patrimônios 
suficientes para satisfazer esses passivos. 

Se o proprietário for pessoa jurídica será neces-
sário requerer o balanço patrimonial, índices 
contábeis e análise do capital social, utilizando 
de forma análoga os requisitos legais exigidos 
para tal comprovação nos procedimentos de li-
citações com entes públicos. Portanto, obtendo 
tais documentos e com laudo contábil que ateste 
a solvência do proprietário nessas circunstâncias, 
estará o adquirente com o respaldo comproba-
tório da sua boa-fé. 

Contudo, o desafio ainda persiste se na situação 
narrada o proprietário for pessoa física que opte 
por não disponibilizar a sua declaração de im-
posto de renda, situação não regulada e de difícil 

prova judicial se for o caso, já que o credor com-
provando que houve existência de ação judicial 
à época e a execução frustrada por ausência de 
bens poderão ser arguidos para decretar a fraude 
à execução, recaindo sobre o adquirente o ônus 

de provar que não houve a insolvên-
cia. Poderá o adquirente no contrato 
de aquisição utilizar cláusulas de de-
claração e garantia impondo penali-
dade por falsidade ou indenização, 
porém execução será financeira e 
não pela retomada do bem, com um 
agravante para o adquirente, buscar 
a reparação financeira ao dano pac-
tuado contra alguém que já é insol-
vente. 

Portanto, a legislação juntamente com os julga-
dos dos Tribunais entende que a existência do 
registro/averbação na matrícula é presunção ab-
soluta de fraude à execução. Contudo, diante da 
ausência de gravame e ônus na matrícula, é pos-
sível ser caracterizada a fraude, desde que a má-
-fé seja comprovada pelo Credor, existindo um 
verdadeiro malabarismo entre o ônus e respon-
sabilidade em comprovar e afastar tal circunstân-
cia, que não recai ao proprietário. 

 a existência 
do registro/
averbação 

na matrícula 
é presunção 
absoluta de 

fraude à 
execução. 

Sócia e gerente executiva 
da área imobiliária

GRASIELLE 
FLORES
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A evolução das relações humanas sempre se 
consubstanciou no desenvolvimento tecnológi-
co, e, nas últimas décadas, consequentemente 
na virtualização dos expedientes, de modo que 
a rede mundial de computadores passou a ser 
um importante instrumento na materialização e 
desenvolvimento de negócios jurídicos. 

Os até então triviais “atores” em qualquer rela-
ção jurídica, como papel, assinaturas, reconhe-
cimento de firmas, expedientes cartorários, atos 
extremamente formais e rígidos, deram, por con-
ta da dinâmica e velocidade digital, espaço para 
a assinatura digital, hash, blockchain, print, IP, 
biometrias digitais, aplicações e outros.

Paralelamente, ao passo que a norma deve se 
adequar ao seu tempo, passou-se a existir uma 

A PRODUÇÃO DE PROVAS 
DIGITAIS À LUZ DO NCPC

lacuna normativa que estabelecesse regras, limi-
tes e parâmetros para que tais expedientes digi-
tais pudessem ser utilizados no âmbito do pro-
cesso legal, sobretudo, com o fito de resguardar 
os princípios constitucionais do direito de peti-
ção, do contraditório e ampla defesa.

Com relação as normativas de Direito Processual 
Civil, até o Código de 1973, tínhamos poucos e 
insípidos excertos que tratavam sobre a constitui-
ção de prova digital. Tal vácuo normativo passou 
a resultar em decisões pulverizadas e conflitantes 
sobre as provas eletrônicas, gerando principal-
mente insegurança jurídica aos tutelados.

Seguindo um legado da legislação europeia, 
e pressionados pelos conflitos jurídicos já exis-
tentes, o legislador brasileiro passou a positivar 
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regramentos neste calibre. Como parte da evo-
lução humana, o próprio Poder Judiciário foi in-
fluenciado pela legislação, quando em 2006, atra-
vés da Lei Federal nº. 11.419/2006, tivemos uma 
virada de chave com a digitalização processual e 
consequente virtualização dos feitos, partindo-se 
conceitualmente para um ordenamento próprio 
do Processo Judicial Eletrônico, o que conse-
quentemente ensejou na digitalização de todos 
os instrumentos processuais, inclusive o substrato 
probatório, que passou a ser digitalizado

No ano de 2014 tivemos uma das principais le-
gislações sobre o tema, o Marco Civil da Internet 
– Lei Federal 12.965/14 –, que trouxe definições, 
procedimentos e responsabilidades as ações e 
instituições, notadamente no que tange ao dever 
de guarda, acessibilidade, disponibilização das 
informações geradas, transacionadas ou proces-
sadas no âmbito virtual, dos respectivos provedo-
res e aplicações.   

A partir de 2015, através do Novo Código de Pro-
cesso Civil, sem se limitar, mas, principalmente 
no que tange aos seus art. 439 e 441, o Direito 
Processual Cível brasileiro passou a ter uma sis-
tematização normativa direta da prova digital. 
O NCPC/15 elevou a prova eletrônica a um sta-
tus de maneira singular, além dos demais tipos 
de provas anteriormente previstos, como a pro-
va documental, testemunhal, confissão e outras, 

tratando a prova digital como um meio de prova 
próprio e distinto, com reflexos, aplicabilidade, 
natureza jurídica e características próprias.

Em seu artigo 369, o NCPC traz como prerroga-
tiva das partes o direito de empregar todos os 
meios legais, ainda que não especificados neste 
Código, para provar a verdade dos fatos discuti-
do nos autos.

Art. 369. As partes têm o direito de em-
pregar todos os meios legais, bem como 
os moralmente legítimos, ainda que não 
especificados neste Código, para provar a 
verdade dos fatos em que se funda o pe-
dido ou a defesa e influir eficazmente na 
convicção do juiz.

Admitiu-se, assim, que uma vez lícita, a prova que 
a natureza não estivesse sido especificada no 
NCPC/15, tivesse validade no âmbito processu-
al, lançando assim margem a aplicação de novas 
tecnologias.

As relações jurídicas então ganharam conotações 
de celeridade e simplicidade, sem perder a segu-
rança e viabilidade probatória. 

A fluidez das relações, desprendidas dos atos 
extremamente formais e rígidos, passou a ter 
mais utilidade face o art. 411, II do NCPC, que 
passou a conceder ao manto da autenticidade 

ARTIGOS > DIGITAL

https://www.mosellolima.com.br/
https://www.instagram.com/mosellolima/
https://www.linkedin.com/company/mosellolima-advocacia/mycompany/?viewAsMember=true


CLIQUE E ACESSE »OPINIÃO LEGAL | 27a EDIÇÃO

documental, além do ato de reconhecimento de 
firma exercido por tabelião, qual previsão já havia 
tratamento no Código de 1973, a identificação 
por meio eletrônico, de modo que o nosso or-
denamento jurídico passou a reconhecer a assi-
natura digital como meio válido de autenticação 
de documento, e consequentemente, trazendo 
mais segurança jurídica aos contratos, termos e 
demais relações firmadas e registradas no am-
biente virtual. Em legislação complementar, a Lei 
Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, 
normatizou o uso das assinaturas eletrônicas no 
âmbito das relações e contratações feitas pelos 
entes do Poder Público e Pessoas Jurídicas de Di-
reito Privado, em mais um passo de consolidação 
dos expedientes digitalmente albergados.

O NCPC, inobstante tenha sido um importante e 
essencial marco normativo no que tange a virtu-
alização das provas, trouxe um dicotômico efeito 
em suas normas. Neste ponto, ao tratar da pro-
va digital de maneira geral, como fez por exem-
plo no art. 369, citado anteriormente, o nosso 
Código de Processo Civil não criou entraves ou 
limitadores a própria evolução da tecnologia, 
que pela sua velocidade, a cada dia nos apre-
senta um meio digital ou uma novidade que 
pode ser utilizado para fins de prova. De um 
outro lado, a falta de especificidade acaba por 
gerar lacunas que precisam ser supridas por 
outras normas, e até então, se esbarram na in-
terpretação jurisprudencial.

Com efeito, estando diante de uma situação, ne-
gócio jurídico ou qualquer que seja a relação, que 
estabelecida, desenvolvida ou finalizada em um 
ambiente virtual, levados pelo brocardo “dormien-
tibus non sucurrit ius¹ ”, podemos nos questionar: 
O que podemos entender como prova legalmente 
aplicável para a constituição do meu direito? 

ARTIGOS > DIGITAL

Antes de adentramos mais especificamente nos 
pontos de resposta de tal questionamento, im-
portante separarmos as duas principais tipolo-
gias de documento eletrônico. A primeira, docu-
mentação digital, trata-se de registro que, desde 
a sua gênese, é tratado em ambiente virtual, por 
um computador, gadget ou qualquer outro equi-
pamento, como é o caso de uma conversa gera-
da através de rede social, troca de informações 
por e-mails e outros. A segunda, documentação 
digitalizada, trata-se de escritos que foram gera-
dos fisicamente e posteriormente digitalizados 
através de tecnologia própria. Por questões ób-
vias, que a utilização de uma das hipóteses não 
anula a outra, ao passo que podemos ter docu-
mentos gerados de forma híbrida – digital e digi-
talizado –. 

E aqui, necessitamos lembrar que como desde o 
Direito Romano, o conteúdo probatório sempre 
teve a sua preponderância alavancada pelo seu 
nível de confiança e imutabilidade, de modo 
que, a prova necessariamente precisa ser apre-
ciada pelo julgador como parte original do 
direito em debate. Portanto, a originalidade 
e imutabilidade da prova são fatores primor-
diais para o seu reconhecimento, e no âmbito 
digital, levando em consideração que a pró-
pria tecnologia pode trazer vulnerabilidade ao 
substrato, importante que a sua produção seja 
realizada de maneira que possa ser demonstra-
da a segurança da originalidade.

O juízo de valor da prova documentação eletrô-
nica, se esta for digital, partirá da premissa que a 
sua avaliação de originalidade ficará subordina-
da à certificação da sua origem e imutabilidade 
desde a sua concepção até a juntada aos autos. 
No caso da documentação digitalizada, depen-
derá de um meio que evidencie que a forma físi-

1-  Latim. O direito não socorre aos que dormem.
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ca qual objeto da digitalização, tenha o mesmo 
conteúdo e veracidade do arquivo digitalmente 
convertido.

Neste direcionamento, o legislador concedeu ao 
julgador o critério de avaliação da originalidade 
do documento, conforme dispões os artigos 439, 
440 e 441 do NPCP, que abaixo citamos:

Art. 439. A utilização de documentos ele-
trônicos no processo convencional depen-
derá de sua conversão à forma impressa 
e da verificação de sua autenticidade, na 
forma da lei.

Art. 440. O juiz apreciará o valor probante 
do documento eletrônico não convertido, 
assegurado às partes o acesso ao seu teor.

Art. 441. Serão admitidos documentos ele-
trônicos produzidos e conservados com a 
observância da legislação específica.

Citamos aqui o exemplo do uso dos prints. A 
nossa legislação reconhece o print como conte-
údo probatório? 

De primeiro plano a resposta é sim. Mas sabe-
mos como facilmente um print pode ser ma-
nipulado. Assim, cabe a aquele que pretende 
produzir tal prova através deste instrumento, 
utilizar das ferramentas necessárias que possam 
comprovar o máximo possível da originalidade 
e imutabilidade daquele conteúdo. Certamen-
te um print juntado aos autos, acompanhado 
como seu respectivo registro em blockchain, 
surtirá mais efeito como meio de prova, do que 
um print simples carreados aos autos. Assim 
como o uso do blockchain, temos outros meios 
de certificar a originalidade da prova digital, 
quais disponíveis inclusive por meios cartorá-
rios, que com tal evolução, passaram a adotar 
os meios digitais em seus expedientes. 

Especialmente sobre a utilização do blockchain, 

tecnologia que ganhou ampla escada de utiliza-
ção, o Poder Judiciário vem como ser uma fonte 
de certificação de origem confiável e processu-
almente aceita. Tal instrumento consiste na au-
tenticação de informações através de cadeias em 
blocos eletrônicos, quais a cada nova informação 
registrada, gera-se, através de um algoritmo, um 
código criptografado denominado de hash, que 
valida a autenticidade e integridade de um arqui-
vo ou documento, através da realização de cálcu-
los complexos e registro binário, que gera uma 
espécie de impressão digital para o documento. 
Essa é a mesma tecnologia utilizada, por exem-
plo, nos pagamentos realizados via PIX e transa-
ções com criptomoedas, e tende a ser uma das 
tecnologias mais usadas para fins de originalida-
de e imutabilidade de provas.

A originalidade não se atém somente a questão 
da segurança e imutabilidade, mas também no 
tocante a integralidade do seu contexto. Logo, 
a prova digital pode demonstrar a imutabilida-
de, mas não atender ao fim que se destina, qual 
seja, a representação sequencial do conjunto de 
ações que materializa o direito tutelado. Em novo 
exemplo, trazemos os casos de conversas em tex-
to ou áudio gerados através de aplicativos e men-
sagens instantâneas como Whatsapp, Telegram 
ou através das demais redes sociais que possuam 
modal congênere. Ao trazer aos autos parte da 
conversa, do áudio, sem a demonstração do con-
junto total que os derivaram, a parte torna a prova 
digital mais cingida, uma vez que a originalidade 
buscada pelo julgador deve se ater ao conjunto 
de informações que ensejaram naquela prova e a 
sua ligação com o direito pretendido.

Ainda, em um aspecto mais controverso, a prova 
digital pode ser convalidada por um expert, que 
atestará tecnicamente a sua originalidade e ido-
neidade, afastando a incidência de manipulação 
ou falsificação. Nesta hipótese, o expert possui o 
papel de atestar que o arquivo digital é original e/
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ou se há indícios de veracidade ou manipulação, 
não cabendo a este, em nenhuma hipótese, fazer 
a valoração desta prova para fins de aceitação, 
cabendo a validação da prova digital para fins de 
formação de evidência ou materialização do di-
reito tão somente ao julgador, conforme consta 
do art. 479 do NCPC/15, que, não convencido, 
poderá solicitar inclusive a apuração da originali-
dade por outro perito. 

As partes também poderão questionar a veraci-
dade das provas, instaurando incidente de fal-
sidade, a ser objeto de perícia e apreciação do 
juízo.

Decerto que a utilização de provas digitais deve 
respeitar o direito a intimidade de terceiros, de 
modo que a obtenção de provas que tenham 
este condão, deve ser coletada através de auto-
rização judicial.

Malgrado o nosso ordenamento jurídico ainda 
precise de relevantes atualizações no tocante a 
produção de provas digitais, o Código de Pro-
cesso Civil atual, ao contemplar expedientes des-
ta natureza, proporciona mais segurança jurídica 
e permite as partes alicerçarem as suas argumen-
tações em instrumentos de prova mais acessíveis, 
muitas vezes menos burocráticos e custosos, cor-
roborando assim com o aspecto social da Justiça. 
Cabe as partes então, a busca em evidenciar a 
densidade, veracidade e originalidade das suas 
provas, seja por qual meio for, e sendo assim di-
gital, utilizar do modal tecnológico mais seguro, 
confiável, auditável e fluído possível.

ARTIGOS > DIGITAL
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INDEXADORES DOS CONTRATOS 
AGRÍCOLAS E A APLICAÇÃO DAS 
TEORIAS DA IMPREVISÃO E DA 
ONEROSIDADE EXCESSIVA 

A utilização de indexadores vinculados ao ramo 
de atividade de cada setor é regra comumente 
adotada. É assim na construção civil ao adotar 
o INCC – Índice Nacional da Construção Civil 
(FGV) em seus contratos, e no ramo imobiliário 
de locações ao adotar há muito o IGPM – Ín-
dice Geral de Preços de Mercado (FGV), por 
exemplo. Por sua vez, o IPCA - Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IBGE), que é o índice 
oficial de inflação no Brasil, costuma ser o mais 
utilizado nos contratos de forma geral. 

Nos contratos agrícolas, além dos índices 
oficiais, alguns produtores preferem adotar a 
variação do preço da lavoura plantada (soja, 
café, milho etc.), na agricultura, ou da arroba 
do boi, na pecuária, como forma de setorizar 
o risco, uma vez que diretamente vinculado ao 
ramo de atuação.

Ocorre que, em alguns casos, a alta do preço 
dos produtos agrícolas pode colocar uma das 
partes contratantes em situação de desvanta-

1-  Em 24 de março de 2022, o preço do boi alcançou o recorde nominal da série histórica iniciada em 1994: R$ 352 por 
arroba do boi gordo, segundo o indicador do Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada (Cepea-Esalq)
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gem, como, por exemplo, ocorreu recentemen-
te com o preço da arroba do boi gordo que, 
em 24 de março de 2022, chegou ao preço de 
R$ 352,05 (trezentos e cinquenta e dois reais)1 
, recorde nominal do preço, índice fornecido 
pela Cepea/Esalq.

Três anos antes, a arroba do boi gordo estava 
cotada a R$ 151,20 (cento e cinquenta em um 
reais e vinte centavos), havendo, portanto, uma 
variação no preço de aproximados 132% (cento 
e trinta e dois por cento) para o período. En-
quanto o IPCA, por exemplo, variou 22% (vinte 
e dois por cento) positivos. 

A alta do preço da arroba do boi se deu, 
principalmente, pelo aumento da demanda no 
mercado externo, crises de abastecimento em 
outros países, e da falta de oferta no mercado 
interno2, como se noticiou.

Diante deste quadro, a parte prejudicada em 
eventual contrato corrigido pela arroba do boi 
gordo, poderia supor que estaria diante de 
um fato imprevisível ou mesmo diante de um 
caso de onerosidade excessiva do contrato e 
que, não chegando a um consenso com a outra 
parte, poderia se socorrer no Poder Judiciário e 
ver alterada a cláusula contratual para redução 
ou alteração do índice utilizado.

Ocorre que não é assim que o Poder Judiciário 
tem decidido, e a pretensão de revisão contra-
tual pode não obter o êxito esperado, gerando 
ao postulante ainda mais despesas com a ação 
judicial (custas e demais ônus de sucumbência).

Isso porque, a chamada lei da Liberdade 
Econômica (Lei Federal nº 13.874/19), trouxe 
inovações ao Código Civil, visando restringir a 

intervenção do Estado nas livres manifestações 
de vontade dos contratantes. Vejamos:

Art. 421.  A liberdade contratual será exer-
cida nos limites da função social do con-
trato. (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 
2019)

Parágrafo único. Nas relações contratu-
ais privadas, prevalecerão o princípio da 
intervenção mínima e a excepcionalidade 
da revisão contratual. (Incluído pela Lei nº 
13.874, de 2019)

A referida Lei acrescentou ainda o parágrafo 
1º ao art. 113 do diploma civilista, que refor-
ça o princípio da boa-fé como norteador das 
relações contratuais, mas, sobretudo, impõe 
a necessidade de se observar os costumes e 
práticas do mercado:

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser 
interpretados conforme a boa-fé e os usos 
do lugar de sua celebração.

§ 1º  A interpretação do negócio jurídico 
deve lhe atribuir o sentido que: (Incluído 
pela Lei nº 13.874, de 2019)

I - for confirmado pelo comportamento 
das partes posterior à celebração do negó-
cio; (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

II - corresponder aos usos, costumes e 
práticas do mercado relativas ao tipo de 
negócio; (Incluído pela Lei nº 13.874, de 
2019)

III - corresponder à boa-fé; (Incluído pela 
Lei nº 13.874, de 2019)

Ressalta-se que nossos Tribunais têm adotado 
o entendimento de que a revisão dos contratos 
com base nas teorias da imprevisão ou da one-
rosidade excessiva, previstas no Código Civil, 
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2- Disponível em: https://g1.globo.com/economia/agronegocios/noticia/2021/02/16/carne-bovina-tem-aumento-de-
mais-de-35percent-em-2020-segundo-pesquisa-da-usp.ghtml . Acesso em 28/06/2023.
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exige que o fato seja imprevisível e extraordiná-
rio e que dele, além do desequilíbrio econômi-
co e financeiro, decorra situação de vantagem 
extrema para uma das partes. 

Ainda, que, em se tratando da teoria da im-
previsão, o fato extraordinário ali previsto, 
causador do desequilíbrio contratual, é aquele 
absolutamente alheio ao risco assumido pelas 
partes.

E é com base no risco da atividade que as 
decisões do Poder Judiciário caminham para 
reconhecer que a variação de preços de produ-
tos agrícolas, em especial as comodities, não 
é causa de invalidade de cláusulas contratuais, 
muito menos autorizam a interferência do Po-
der Judiciário na livre manifestação de vonta-
de. Nesse exato sentido é o entendimento do 
STJ – Superior Tribunal de Justiça, disposto em 
recente julgado:

“A jurisprudência desta Corte Superior 
possui entendimento no sentido de que, 
nos contratos agrícolas, o risco é inerente 
ao negócio, de forma que eventos como 

seca, pragas, ou estiagem, entre outros, 
não são considerados fatores imprevisíveis 
ou extraordinários, que autorizem a ado-
ção da teoria da imprevisão.” 3

No mesmo sentido decidiu o Tribunal de Justi-
ça do Mato Grosso, em recentíssimo julgado:

“A ocorrência de fatores climáticos ou de 
doenças na lavoura, oscilação cambial, 
riscos no transporte, quedas na produtivi-
dade, bem como a oscilação de preço do 
produto no mercado (aumento ou dimi-
nuição da produção de grãos), configuram 
riscos inerentes ao agronegócio, que são 
considerados no momento da fixação do 
preço no contrato, não havendo que se fa-
lar em aplicação da teoria da imprevisão.”4 

De igual forma, os Tribunais de Justiça de São 
Paulo e Paraná:

“Recurso antigo e não julgamento pela 
câmara ordinária. Não incidência da teoria 
da imprevisão para modificar valor da 
prestação. Segunda e última parcela do 
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3- (AgInt no AREsp n. 2.169.148/GO, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 13/2/2023, DJe 
de 16/02/2023.)

4- (N.U 1003363-83.2020.8.11.0037, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, SEBASTIAO DE MORAES 
FILHO, Segunda Câmara de Direito Privado, Julgado em 15/03/2023, Publicado no DJE 23/03/2023)
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preço de aquisição de dois imóveis rurais, 
representativa de 52%, a ser quitada pela 
cotação de arrobas de boi. Oscilações do 
mercado que são previsíveis e de pleno 
conhecimento dos contratantes, o que 
permite afirmar que foi escolhido critério 
de atualização consentâneo com a causa 
do negócio e afinada com a necessidade 
de manter hígida a base objetiva do negó-
cio.”5  

“O contrato de compra e venda de imóvel 
para pagamento a prazo em parcelas vin-
culadas ao preço de mercado de arroba 
de gado envolve riscos para ambas as par-
tes, na medida em que o preço praticado 
no mercado à época do vencimento possa 
ser maior ou menor do que o estipulado 
à época da contratação. Considerando 
as incertezas e oscilações do mercado, 
é inaplicável a teoria da imprevisão pela 
supervalorização do preço à época do pa-
gamento por ser risco previsível e inerente 
à atividade, não caracterizando onerosida-
de excessiva do contrato e prevalecendo a 
intenção das partes, a boa-fé e os costu-
mes.”6 

Como se vê, o entendimento dominante é de 
que, nos contratos agrícolas, a variação do pre-
ço dos produtos é inerente aos riscos assumi-
dos pelo negócio desenvolvido, devendo pre-

5- (TJSP;  Apelação Cível 0000267-41.2008.8.26.0438; Relator (a): Enio Zuliani; Órgão Julgador: 5ª Câmara Extraordinária 
de Direito Privado; Foro de Penápolis - 2ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/08/2014; Data de Registro: 19/08/2014)

6- (TJPR - 15ª Câmara Cível - AC - Toledo -  Rel.: DESEMBARGADOR HAMILTON MUSSI CORREA - Unï¿½nime -  J. 
12.12.2012)

valecer a livre manifestação de vontade, sendo, 
portanto, inaplicáveis as teorias da imprevisão e 
da onerosidade excessiva, impossibilitando que 
o Poder Judiciário altere as cláusulas contratu-
ais ou os indicadores livremente escolhidos.  

De forma que tais entendimentos devem ser 
sopesados e levados em consideração pelo 
empreendedor quando da escolha dos índi-
ces de correção dos contratos agrícolas, e até 
mesmo aqueles de compra e venda de imóveis 
rurais, quando vinculados diretamente a ativi-
dade desenvolvida.
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A LEI FEDERAL Nº. 14.620/2023 E OS 
IMPACTOS NOS TÍTULOS EXECUTIVOS 
ASSINADOS ELETRONICAMENTE

Na 24ª Edição da Revista Opinião Legal apresen-
tei artigo sobre a possibilidade da executorie-
dade dos contratos assinados eletronicamente. 
Naquela oportunidade foi elucidada a diferença 
entre a assinatura eletrônica e assinatura digital1 
, classificação das assinaturas eletrônicas2, a vali-
dade delas, e até mesmo a executoriedade dos 
contratos assinados eletronicamente. 

O entendimento apresentado era no sentido 
de que sendo demonstrada a autenticidade e 
a aceitação das partes, independentemente da 
existência de certificado emitido pela Infraestru-
tura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)3 o 
instrumento assinado pelas partes era válido.

1- A assinatura eletrônica refere-se a qualquer forma de autenticação que utilize meios eletrônicos para identificação, 
não necessariamente criptografados, podendo ser a digitalização de assinatura manuscrita, senha, impressão digital 
ou até mesmo assinatura digital. Já assinatura digital é um tipo de assinatura eletrônica que se utiliza de um certificado 
digital, emitido por uma das autoridades associadas à ICP-Brasil. 

2-  Lei Federal nº 14063/2020: 
Art. 4º Para efeitos desta Lei, as assinaturas eletrônicas são classificadas em:  
I - Assinatura eletrônica simples:  
a) a que permite identificar o seu signatário;  
b) a que anexa ou associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário;  
II - Assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprova-
ção da autoria e da integridade de documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou 
aceito pela pessoa a quem for oposto o documento, com as seguintes características:  
a) está associada ao signatário de maneira unívoca;  
b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado nível de confiança, operar sob 
o seu controle exclusivo;  
c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação posterior é detectável;  
III - Assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida Provisória 
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

3- Artigo 10 § 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.200-2/01.
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A norma prevista na MP 2.200-2/014 estava ali-
nhada com os princípios da liberdade de forma 
e da boa-fé objetiva contratual, previstos nos ar-
tigos 104, 107 e 422 do Código Civil, diante do 
avanço da tecnologia e a dinâmica das relações 
comerciais, a assinatura eletrônica é uma prática 
amplamente aceita e utilizada no mercado. 

No entanto alguns Tribunais de Justiças5 afas-
tavam a executoriedade de contratos assinados 
eletronicamente sem a utilização de certificados 
emitidos pela ICP-Brasil, ou na classificação da 
lei sem uma assinatura eletrônica qualificada, 
sob o argumento da alegada impossibilidade 
de se conferir a autenticidade da assinatura e 
identificação inequívoca do signatário do do-
cumento, nos termos estabelecidos na Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001. 

Em resumo, o entendimento era no sentido 
de que não se tornam inválidos os instrumen-
tos contratuais assinados eletronicamente sem 
a utilização de certificado digital, apenas não 
reconheciam a executoriedade dos contratos 
como título extrajudicial, isto é, restringe a co-
brança judicial por meio de ação de execução.  

Lado outro, quando o contrato era firmado por 
meio de uma assinatura eletrônica qualificada, 
não se ignorava a sua executoriedade, inclusive 
com a dispensa de assinatura das testemunhas, 
conforme decisão do STJ (REsp nº 1.495.920/
DF, Relator: Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 
Data de Julgamento: 15/05/2018) 

Referida decisão do STJ, gerava discussão a res-
peito de ter havido ou não violação à regra que 
prevê a taxatividade legal dos títulos executivos. 

Entretanto finalizei o artigo defendendo o posi-
cionamento da Corte Superior, pois estava mais 
ajustado à realidade cotidiana, e ao dinamismo 
das relações comerciais, associado ao fato da 
segurança jurídica trazida pela certificação ele-
trônica, logo as assinaturas eletrônicas qualifi-
cadas, possuíam validade amplamente jurídica, 
inclusive para conferir eficácia de título extraju-
dicial aos instrumentos que não apresentassem 
assinatura de duas testemunhas, requisito até 
então indispensável de acordo com art. 784, in-
ciso III do Código de Processo Civil.  

Acontece que na data 14 de julho de 2023, foi 
publicada a Lei Federal nº 14.620/2023, a qual 
inseriu o § 4º ao artigo 784 do Código de Pro-
cesso Civil, com o seguinte texto: “Nos títulos 
executivos constituídos ou atestados por meio 
eletrônico, é admitida qualquer modalidade de 
assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada 
a assinatura de testemunhas quando sua integri-
dade for conferida por provedor de assinatura.” 

O novo dispositivo legal representa um avanço 
na adequação da norma processual às novas re-
alidades tecnológicas e dinamismo das relações 
comerciais. Com essa alteração, os instrumentos 
contratuais assinados e atestado por meios ele-
trônicos, na forma da legislação, e que represen-
te obrigação líquida, certa e exigível, será agora 
um título executivo, independentemente da as-
sinatura de testemunhas. 

Essa inovação traz vantagens e facilidades para 
as partes envolvidas, trazendo dinâmica, redu-
zindo custos e formalidades burocráticas nas 
relações entre pessoas, possibilitando as assina-
turas de contratos sem a necessidade de esta-

4-  Artigo 10 § 1º e 2º da Medida Provisória nº 2.200-2/01.

5- TJPR; 0027346-02.2023.8.16.0000, 15ª Câmara Cível, Rel.: Des. Jucimar Novochadlo, J. 01.07.2023;  
TJ-SC - AC: 03037368620148240011 Brusque 0303736-86.2014.8.24.0011, Relator: Selso de Oliveira, J. 30/01/2020
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rem presentes fisicamente no mesmo local. Sem 
dúvida o legislador abre os olhos à necessidade 
de reforma da lei para que esta abrace as inova-
ções tecnológicas já utilizadas em larga escala 
preservando a taxatividade dos títulos executi-
vos extrajudiciais.

Em relação ao afastamento das testemunhas 
físicas pode gerar questionamentos quanto à 
autenticidade e à prova da manifestação de 
vontade das partes. Isto porque, a presença de 
testemunhas na assinatura do documento tem 
como objetivo principal garantir que a manifes-
tação das partes tenha ocorrido de forma livre, 
aumentando a proteção contra fraudes, e afas-
tando a possibilidade de uma das partes negue 
que tenha assinado o contrato.  

Entretanto, se a autoridade certificadora / pro-
vedor realiza a aferição das assinaturas a verifi-
cação de sua autenticidade dispensa a presença 
de testemunhas. 

A lógica é no sentido que a dispensa das teste-
munhas em contrato assinado eletronicamente 
com a utilização de uma assinatura qualificada, é 
fundamentada na comprovação da idoneidade 
das assinaturas por outro meio.

Questionamentos podem surgir em relação 
quais serão os provedores de assinatura acei-

tos para o fim de conferir a condição de título 
executivo aos contratos assinados eletronica-
mente? Sendo certo que a assinatura eletrônica 
qualificada é a que possui nível mais elevado de 
confiabilidade sobre a identidade e a manifes-
tação de vontade de seu titular6, sem dúvidas a 
assinatura eletrônica feita por uma empresa cer-
tificadora credenciada junto à ICP-Brasil afastará 
qualquer discussão sobre o assunto. Entretanto, 
importante registrar que o Tribunal de Justiça de 
São Paulo reconhece a executoriedade de con-
tratos assinados eletronicamente com a assina-
tura eletrônica avançada7.  

A Lei Federal nº 14.620/2023 trouxe importante 
mudança, permitindo a possibilidade de sim-
plificação e modernização do procedimento de 
execução de títulos executivos extrajudiciais, em 
total sintonia com as inovações tecnológicas já 
utilizadas em larga escala nas relações comerciais.

6- Art. 4, § 1º da Lei Federal nº 14063/2020:

7- TJSP; Agravo de Instrumento 2147780-07.2023.8.26.0000; relator: Souza Lopes; 17ª Câmara de Direito Privado; J. 
11/07/2023
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INTRODUÇÃO: 

Nos últimos anos, o avanço da tecnologia tem 
impulsionado o surgimento de plataformas di-
gitais que conectam prestadores de serviços a 
consumidores de forma inovadora. Nesse con-
texto, surge a necessidade de regulamentação 
dos contratos de trabalho firmados no âmbito 
dessas plataformas, a fim de garantir a justiça e 
a proteção dos direitos dos trabalhadores e se-
gurança jurídica para as empresas. 

Neste contexto, Portugal e Brasil têm buscado so-
luções para garantir a segurança jurídica e os direi-
tos das partes envolvidas nesse cenário inovador. 

UM POUCO DE HISTÓRIA E NÚMEROS  

A história do trabalho em plataforma digital é 
marcada por uma revolução nas relações labo-
rais, impulsionada pelo avanço da tecnologia e 
pela disseminação da internet. A ascensão das 
plataformas digitais trouxe consigo um modelo 
inovador de conectar prestadores de serviços a 
consumidores de forma ágil e conveniente.  

Esse fenômeno teve suas raízes nos primei-
ros anos do século XXI, com o surgimento de 

pioneiras como a "Uber" nos Estados Unidos, 
que revolucionou a indústria de transporte ao 
conectar motoristas autônomos a passageiros 
por meio de um aplicativo. A abordagem des-
centralizada e flexível dessas plataformas rapi-
damente ganhou popularidade, estendendo-se 
a diversos setores, como entrega de alimentos, 
serviços de reparo, hospedagem e muito mais. 

O impacto do trabalho em plataforma digital 
transcendeu fronteiras e alcançou diversos paí-
ses, incluindo Portugal e Brasil. Com o passar dos 
anos, uma grande quantidade de trabalhadores e 
uma gama diversificada de plataformas emergiu 
em ambos os países, criando novas oportunida-
des de renda e emprego, mas também suscitando 
questionamentos sobre a natureza do vínculo em-
pregatício e os direitos dos trabalhadores.  

CONTRATOS DE TRABALHOS DIGITAIS EM PLATAFORMAS – 
UM OLHAR ENTRE PORTUGAL E BRASIL 

O presente artigo jurídico visa analisar e comparar as regulamentações relativas aos contratos 
de trabalho no âmbito das plataformas digitais em Portugal, através da Lei n.º 13/2023, e no 
Brasil, considerando o quadro legal brasileiro vigente. Serão destacadas as semelhanças e 
diferenças entre as abordagens adotadas em ambos os países, com foco na proteção dos 
direitos dos trabalhadores, a definição de vínculo empregatício e a responsabilidade das 
plataformas digitais. 

ALÉM DO CLIQUE

QUANTIDADE DE TRABALHADORES 
DE PLATAFORMA DIGITAL

PAÍS QUANTIDADE

PORTUGAL¹   250.000

BRASIL2 1.500.000

¹ Instituto Nacional de Estatística, 2022 
² Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2021 
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DIFERENTES TIPOS DE TRABALHO DE PLATAFORMA DIGITAL 
EXISTENTES EM PORTUGAL E NO BRASIL: 

TIPO DE TRABALHO PORTUGAL BRASIL 

TRANSPORTE Uber, Bolt, Cabify Uber, 99, Cabify 

ENTREGA Glovo, Deliveroo, Stuart Rappi, iFood, Uber Eats 

LOGÍSTICA Amazon Flex, Uber Freight
Mercado Livre Flex, Mercado 

Envios

SERVIÇOS DOMÉSTICOS Helpling, TaskRabbit GetNinjas, MaidEasy

SERVIÇOS DE SAÚDE Doctoralia, MedHelp Doctoralia, iClinic

SERVIÇOS EDUCACIONAIS Coursera, Udemy Coursera, Udacity

Enquanto algumas plataformas ofereceram a 
flexibilidade desejada por trabalhadores inde-
pendentes, outras geraram debates acalorados 
sobre a adequação das condições de trabalho e 
a proteção social. A história do trabalho em pla-
taforma digital é um testemunho da intersecção 
entre inovação tecnológica, regulação jurídica e 
aspirações laborais, delineando um novo capí-
tulo nas complexas relações entre empregado-
res, trabalhadores e o Estado. 

PLATAFORMAS DIGITAIS EM PORTUGAL: A 
LEI N.º 13/2023 

A Lei n.º 13/2023 de Portugal, também conhe-
cida como "Lei das Plataformas Eletrônicas de 
Trabalho", entrou em vigor com o objetivo de 
estabelecer regras claras para os contratos de 
trabalho celebrados através de plataformas di-
gitais. A legislação estabelece critérios para a 
determinação do vínculo empregatício, consi-
derando elementos como a subordinação jurídi-
ca, a prestação pessoal do serviço e a remune-
ração direta do trabalhador.  

Exemplos notórios são a plataforma "BikeDe-
livery", que conecta entregadores de bicicleta 
a restaurantes e clientes, permitindo o agenda-
mento flexível de turnos de trabalho e a plata-
forma "FixIt", que conecta profissionais autô-
nomos a serviços de reparo doméstico.  A lei 
estabelece critérios para determinar o vínculo 
empregatício, considerando elementos como 
os já citados, de subordinação e prestação pes-
soal do serviço, conferindo maior segurança 
jurídica aos trabalhadores da plataforma. Des-
taca-se ainda o acesso à formação profissional 
e a proteção em caso de acidente de trabalho. 

PLATAFORMAS DIGITAIS NO BRASIL: A IN-
CERTEZA JURÍDICA - QUADRO LEGAL VI-
GENTE 

No Brasil, o tema dos contratos de trabalho 
no âmbito das plataformas digitais ainda é 
objeto de discussão e debate. Até o momen-
to da redação deste artigo, não existe uma 
legislação específica que regulamente essa 
modalidade de contratação de forma abran-
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gente. O país tem lidado com a questão por 
meio de decisões judiciais e interpretações 
das leis trabalhistas já existentes, o que tem 
gerado certa incerteza jurídica. 

Um exemplo dessa complexidade jurídica, é a 
plataforma que conecta entregadores a consu-
midores para a entrega de alimentos e produ-
tos. As decisões judiciais variam quanto à carac-
terização do vínculo empregatício, indo desde a 
autonomia do trabalhador até o reconhecimen-
to de um verdadeiro contrato de trabalho. 

ANÁLISE COMPARATIVA: IMPLICAÇÕES 
PARA TRABALHADORES E PLATAFORMAS 

Ao compararmos as abordagens de Portugal e 
do Brasil em relação aos contratos de trabalho em 
plataformas digitais, podemos observar algumas 
diferenças significativas. Enquanto Portugal optou 
por estabelecer uma legislação específica para o 
tema, o Brasil ainda enfrenta a ausência de um 
quadro legal claro e abrangente. 

Em Portugal, a Lei n.º 13/2023 busca garantir a 
proteção dos direitos dos trabalhadores, esta-
belecendo critérios para a definição do vínculo 
empregatício e assegurando direitos mínimos 
aos trabalhadores das plataformas. A legislação 
visa equilibrar a flexibilidade oferecida pelas 
plataformas digitais com a necessidade de ga-
rantir condições justas de trabalho. 

No Brasil, a falta de regulamentação específica 
levanta questionamentos sobre a definição do 
vínculo empregatício e a proteção dos direitos 
dos trabalhadores. Decisões judiciais têm va-
riado na caracterização desses vínculos, o que 
pode gerar insegurança tanto para as platafor-
mas quanto para os trabalhadores.  

A comparação entre as plataformas "BikeDe-
livery" em Portugal e "Uber" no Brasil ressalta 
as diferentes abordagens legislativas e as con-
sequências para os trabalhadores e plataformas. 
Em Portugal, a regulamentação específica pro-
porciona maior clareza e proteção às partes, ao 
passo que no Brasil, a falta de regulamentação 
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gera insegurança jurídica e discussões judiciais. 

Com sua lei específica, Portugal, deu passos 
concretos na segurança jurídica da atividade 
com proteção, direitos e deveres para as partes, 
enquanto o Brasil enfrenta o desafio de adaptar 
seu quadro legal às novas realidades. O diálogo 
contínuo entre legisladores, plataformas e traba-
lhadores é fundamental para criar um ambiente 
equilibrado, que permita a inovação tecnológica 
e proteja os direitos dos trabalhadores no mun-
do digital em constante evolução. 

CONCLUSÃO 

A regulamentação dos contratos de trabalho no 
âmbito das plataformas digitais é um desafio 
complexo e atual que tanto Portugal quanto o 
Brasil enfrentam. Enquanto Portugal optou por 
uma abordagem mais específica e detalhada 

por meio da Lei n.º 13/2023, o Brasil ainda está 
em processo de debate sobre como lidar com 
essa modalidade de trabalho. 

Ambos os países têm a responsabilidade de 
equilibrar a inovação tecnológica e a flexibili-
dade proporcionadas pelas plataformas digi-
tais com a proteção dos direitos fundamentais 
dos trabalhadores. A análise comparativa entre 
as legislações de Portugal e do Brasil oferece 
insights valiosos para a formulação de políticas 
públicas e a construção de um ambiente de tra-
balho justo e equitativo no contexto das plata-
formas digitais que está em constante evolução. 

Sócio e head da unidade 
de Campo Grande

FABRÍCIO 
GARCIA
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Em recente Comunicado Técnico, assinado em 
conjunto pela Confederação da Agricultura e Pe-
cuária do Brasil (CNA) e pelo Centro de Estudos 
Avançados em Economia Aplicada (Cepea), o 
Produto Interno Bruto (PIB) do agronegócio en-
cerrou o ano de 2022 com um volume recorde de 
sua participação no PIB do país, para (nada) sur-
preendentes 24,8%, apesar de toda adversidade 
que o setor ainda enfrenta. 

Apenas para efeito comparativo, em 2021, este 
percentual foi de 26,6%, o que mostra a robus-
tez de toda a cadeia produtiva, que alcança 
desde a importantíssima agricultura, até a ca-
deia mundial de fornecimento de alimentos, 
inclusive industrializados. 

Se o Brasil tivesse uma entidade empresarial, cer-
tamente passaria por uma Análise SWOT, pela 
qual, resumidamente, teríamos o mapeamento 
dos pontos fracos (riscos e ameaças), que opta-
mos por chamar de “pontos de melhoria”, e dos 
pontos fortes (oportunidades e forças). Com isso, 
teríamos um trabalho qualificado para neutralizar 
os pontos de aperfeiçoamento, mas, sobretudo, 

DA ILEGALIDADE NORMATIVA QUE PREVÊ A 
EXCLUSÃO DE PRODUTOR RURAL, DO REGIME 
DE CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL PELA 
SISTEMÁTICA DA RECEITA, NA HIPÓTESE DE 
EXERCER OUTRAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

envidaríamos os melhores e irrestritos esforços 
para promover, capacitar e aprimorar as oportu-
nidades e forças. 

E o efeito disto no tema que propusemos anali-
sar? Pois é, indiscutivelmente, o Agronegócio é o 
ponto forte do Brasil, mas isso, à contramão da 
lógica, parece que é visto, notoriamente pelas 
autoridades fazendárias, como algo combatido, 
fiscalizado e, quando não, dificultado. Dentre as 
inúmeras nuances fiscais que o Produtor Rural 
(pessoa física, jurídica e agroindústria) enfrenta, 
neste momento, discutiremos a regra legal apli-
cável à sistemática de financiamento da Segu-
ridade Social, à cargo do produtor rural pessoa 
jurídica. 

Consoante o artigo 195 da Carta Política, a “se-
guridade social será financiada por toda a socie-
dade, de forma direta e indireta, nos termos da 
lei”, mediante recursos provenientes, dentre ou-
tras fontes, das contribuições sociais a cargo do 
empregador incidentes sobre (i) a folha de salá-
rios, a (ii) receita ou o faturamento, e, ainda, (iii) 
o lucro. 
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Neste diapasão, o artigo 25 da Lei nº 8.870/1994, 
estabeleceu que a “contribuição devida à segu-
ridade social pelo empregador, pessoa jurídica, 
que se dedique à produção rural”, em substitui-
ção à sistemática de contribuição sob a sistemá-
tica da folha de salários, na forma do artigo 22 
da Lei nº 8.212/1994, passa a 
ser um percentual incidente 
sobre a receita bruta prove-
niente da comercialização 
da sua produção rural. 

Pois bem, até este momen-
to, afora questões de in-
constitucionalidade que não 
guardam correlação direta 
com o quaestio iuris deste 
arrazoado, nenhuma ilega-
lidade patente se desdobra 
da norma. 

No entanto, no múnus de re-
gulamentar a referida Lei, um antigo e recorrente 
“fato novo” foi verificado: a inovação jurídica por 
ato infralegal. Explica-se. 

A Teoria Geral do Direito, que, para os fins deste 
artigo, trazemos à bailas as lições de HANS KEL-
SEN, nos traz como pilar do ordenamento jurídi-
co o fundamento de vigência da norma jurídica, 
que é a hierarquia normativa, que, no Brasil, a Lei 
Suprema é a Carta Magna de 1988, assim elabo-
rada pelo constituinte originário.

Com o foco no princípio constitucional da hierar-
quia normativa, pela qual uma norma que repre-
senta o fundamento de validade de outra norma 
é considerada hierarquicamente superior, por 
confronto com uma norma que é, em relação a 
ela, a norma inferior, essa (inferior) retira daquela 
(superior) o seu fundamento de validade. 

Trazendo esta realidade da Teoria do Direito / 
Filosofia do Direito, para a hipótese vertente, há 

que se analisar qual a norma jurídica que o Artigo 
201, § 22, do Decreto nº 3.048/1999 retira a sua 
validade, enquanto condição de validade e eficá-
cia perante o ordenamento jurídico brasileiro. 

Desta forma, o supracitado artigo 201, § 22 do 
Decreto nº 3.048/1999 (Regu-
lamento da Previdência Social) 
não guarda consonância com 
a Constituição Federal de 1988, 
cujo princípio norteador é o da 
legalidade no sentido geral, 
fundada no art. 5º, inciso II, que 
assegura aos contribuintes que 
“ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei”.

Isto porque, o Regulamento da 
Previdência Social, consubs-
tanciado no Decreto federal 
nº 3.048/1999, estipulou que a 

pessoa jurídica que se dedique à atividade rural, 
não poderá auferir outras receitas que não àque-
las exclusivamente emergentes de sua atividade 
agrícola, sob pena de ser excluída do regime jurí-
dico-previdenciário concernente ao financiamen-
to da Seguridade Social, por meio de percentual 
sobre seu faturamento. 

A Receita Federal do Brasil tem sustentado posi-
cionamento, materializado em autos de infração, 
que a pessoa jurídica que além da atividade ru-
ral, explorar, também, outra atividade econômica 
autônoma, independentemente de qual seja a 
atividade preponderante, ou mesmo proporcio-
nal, contribuirá da mesma forma que as empre-
sas em geral, sob a sistemática do artigo 22 da 
Lei nº 8.212/1991, nos termos do artigo 201 do 
Regulamento da Previdência Social, artigo 153 da 
instrução normativa RFB nº 2.110/2022, in verbis:

Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, 
destinada à seguridade social, é de: 
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A Receita Federal do 
Brasil tem sustentado 

[...] que a pessoa 
jurídica que além 
da atividade rural, 
explorar, também, 

outra atividade 
econômica autônoma, 

[...] contribuirá da 
mesma forma que as 

empresas em geral [...]
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(...)

IV - dois vírgula cinco por cento sobre o total 
da receita bruta proveniente da comerciali-
zação da produção rural, em substituição às 
contribuições previstas no inciso I do caput 
e no art. 202, quando se tratar de pessoa ju-
rídica que tenha como fim apenas a ativida-
de de produção rural.

(....)

§ 22.  A pessoa jurídica, exceto a agroindús-
tria, que, além da atividade rural, explorar 
também outra atividade econômica autô-
noma, quer seja comercial, industrial ou de 
serviços, no mesmo ou em estabelecimento 
distinto, independentemente de qual seja 
a atividade preponderante, contribuirá de 
acordo com os incisos I, II e III do art. 201 e 
art. 202. 

Art. 153. As contribuições sociais previden-
ciárias incidentes sobre a receita bruta pro-
veniente da comercialização da produção 
rural, industrializada ou não, de que trata 
este Capítulo substituem as contribuições 
sociais previdenciárias incidentes sobre a 
remuneração dos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos, previstas nos incisos I 
e II do caput do art. 43, sendo devidas por: 
(Lei nº 8.212, de 1991, arts. 22-A e 25; Lei nº 
8.870, art. 25; e Regulamento da Previdência 
Social, de 1999, art. 200, art. 201, caput, inci-
so IV, e art. 201-A)

I - produtores rurais pessoa física e jurídica;

(...)

§ 2º Não se aplica a substituição prevista no 
caput, hipótese em que são devidas as con-
tribuições previdenciárias nas formas previs-
tas nos incisos I e II do caput do art. 43: 

(...)

III - quando o produtor rural pessoa jurídica, 
além da atividade rural:

(...)

b) exercer outra atividade econômica au-
tônoma definida no inciso XXII do caput 
do art. 146, seja comercial, industrial ou de 
serviços, em relação à remuneração de to-
dos os empregados e trabalhadores avul-
sos; (Regulamento da Previdência Social, de 
1999, art. 201, § 22);

Assim, nos termos do artigo 84, inciso IV da CF/88, 
compete ao Presidente da República “sancionar, 
promulgar e fazer publicar as leis, bem como ex-
pedir decretos e regulamentos para sua fiel exe-
cução”, o que, à toda evidência, impede que o 
P.R. edite regulamentos que extrapolem a sua 
norma jurídica de validade, qual seja, a lei que se 
pretende regulamentar. 

Diante disso, indene de dúvida que o Decreto nº 
3.048/1999 efetivamente inovou no mundo jurídi-
co, ao estabelecer condição, restrição, ao regime 
tributário estabelecido pelo artigo 25 da Lei nº 
8.870/1994.

Ao se analisar o artigo 25, da Lei n. 8.870/94, 
podemos notar que o legislador utilizou a ex-
pressão “empregador, pessoa jurídica, que se 
dedique à produção rural”, 
que é muito distinto, que 
se dedicar apenas ou 
única ou exclusivamente 
àquela atividade eco- 
nômica (rural). 
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Ora, se esse fosse o mens legis teria o Legislador 
lançado mão desta restrição na norma, sendo ab-
solutamente, cabalmente, vedado à norma regu-
lamentadora restringir o alcance de uma norma 
hierarquicamente superior. 

Com isso, o artigo 201, § 22 do Decreto nº 
3.048/99 resta inquinado por vício de inconstitu-
cionalidade e ilegalidade, por violar, frontalmen-
te, a Constituição Federal e a Lei nº 8.870/1994.

Sabe-se que por mais que seja facultado ao 
Chefe do Poder Executivo expedir decretos e 
regulamentos para garantir a fiel execução da 
lei, não é permitido que esses atos executivos 
exorbitem o poder regulamentar e se esten-
dam para além dos limites da Lei, de sorte que 
essa prerrogativa não consiste em carta branca 
para a criação de novas condições, especial-
mente na seara tributária.  

Tanto é assim que o próprio Código Tributário 
Nacional (“CTN” – Lei nº 5.172/1966), em seu 
art. 99, define que o conteúdo e alcance dos 
decretos restringem-se aos das leis em função 
das quais são expedidos, determinados com 
observância estrita das regras de interpretação 
estabelecidas na Lei. 

De forma a corroborar com o suscitado, o Supre-
mo Tribunal Federal1 dispôs que:

Em matéria tributária a legalidade prevale-
ce em termos absolutos, em sua feição de 
reserva da lei. Não há espaço, em maté-
ria tributária, no que concerne à obriga-
ção principal, para o exercício, pelo Poder 
Executivo, de qualquer parcela de função 
regulamentar. Refiro-me ao art. 150, I, da 

Constituição, que consagra o princípio da 
legalidade em termos absolutos, no bojo 
do qual o vocábulo "lei" conota ato legis-
lativo, lei em sentido formal. O texto não 
deixa margem a dúvida: somente median-
te lei em sentido estrito poderá ser exigi-
do, ou aumentado, qualquer tributo. 

De fato, absolutamente não cabe a um decreto 
regulamentador (e posterior Instrução Normativa) 
inovar a ordem jurídico-tributária sem base em lei 
que o fundamente, consoante as lições do Exmº 
MINISTRO CARLOS VELLOSO2 , segundo o qual 
o poder regulamentar do Executivo não pode ser 
confundido com delegação legislativa, vez que: 

A delegação legislativa propicia a prática de ato 
normativo primário, de ato com força de lei, en-
quanto o poder regulamentar, na Constituição 
Brasileira, é ato administrativo, assim ato secun-
dário, porque, na ordem jurídica brasileira, o re-
gulamento é puramente execução. Quer dizer: 
o regulamento brasileiro não inova na ordem 
jurídica. Quando muito, pode-se falar, no nosso 
sistema constitucional, no regulamento delegado 
ou autorizado, intra legem, que não pode, entre-
tanto, ser elaborado praeter legem. Se a lei fixa, 
por exemplo, exigências taxativas, é exorbitante 
o regulamento que estabelece outras, como é 
exorbitante o regulamento que faz exigência que 
não se contém nas condições da lei. 

Nesse sentido, valiosa a lição de ROQUE ANTO-
NIO CARRAZZA3, para quem:

O Executivo, no exercício de sua faculdade 
regulamentar, não pode, em nenhum caso 
e sob qualquer pretexto, invadir a esfera de 
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1- STF - RE: 838284 SC, Relator: DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 19/10/2016, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 
22/09/2017.

2- VELLOSO, Min. Carlos. Temas de direito público. 1. Ed. Belo Horizonte, Del Rey: 1997. p. 431-432.

3-  CARRAZZA, Roque Antonio. ICMS. 17. Ed. São Paulo, Editora Malheiros: 2016. p. 515.
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atribuições do Legislativo, contrariando uma 
lei ou substituindo-a. Pode – e deve – limi-
tar-se a lhe dar operatividade, aumentando 
o grau de concreção de seus comandos. Se 
for além disso, será nulo, por vício de com-
petência. 

Verifica-se, portanto, que a validade de qualquer 
ato público, sobretudo os do Poder Executivo, 
depende de ter sido emitido pelo órgão com-
petente, dentro das atribuições que lhe são pró-
prias. Fora daí, é um ato flagrantemente nulo. 

Entendimento diverso, no sentido de se acei-
tar que possa um Decreto e Instrução Normativa 
exercitar atribuição privativa que a Constituição da 
República deu à Lei equivale a admitir que a von-
tade do poder constituinte originário cede passo 
diante da vontade” do Regulamento, raciocínio 
esse manifestamente descabido e incompatível 
com o Estado Constitucional de Direito. 

Isto porque, a Constituição Federal de 1988, ex-
ternado pelo art. 1º, configura um Estado Demo-
crático de Direito, consagrando a separação dos 
poderes (art. 2º) e o princípio da legalidade no 
sentido geral, (art. 5º, inciso II).

Desta feita, o Decreto nº 3.048/ 1999 e IN RFB 
nº 971/2009, ao determinar que a pessoa jurídi-
ca produtora rural - somente possa ser tributa-
da sobre a receita bruta, caso o produtor exerça 
apenas determinada atividade econômica, está 
inovando os limites do poder instituidor prescrito 
no art. 25, da Lei n. 8.870/94.

Situação de direito similar já fora objeto de análi-
se pelo Colendo Conselho Administrativo de Re-
cursos Fiscais (“CARF”), que, infelizmente, man-
teve o entendimento da RFB: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IN-
CIDÊNCIA SOBRE RECEITA BRUTA DA 
COMERCIALIZAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. 
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PRODUTOR PESSOA JURÍDICA. Para que a 
o produtor rural pessoa jurídica usufrua da 
incidência da contribuição previdenciária so-
bre a receita bruta proveniente da comercia-
lização da produção rural, em substituição 
às contribuições incidentes sobre a folha de 
pagamento, deverá ter como fim apenas a 
atividade de produção rural.

(Acórdão CARF nº 2202-007.812, Relª Conseª 
Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, sessão 
de julgamento de 13 de janeiro de 2021) 

Considerando que a CF/88 dispõe que “ninguém 
é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei” (art. 5º, inc. II, CF/88), ou, 
de outra forma, que “é vedado aos Estados exigir 
ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça” 
(art. 150, inc. I, CF/88), por todos os ângulos que 
se analisa o presente tema, inclusive pela juris-
prudência administrativa e judicial, as limitações 
impostas via ato infralegal não podem subsistir.

Desta forma, em estrita atenção ao princípio da 
legalidade, todo e qualquer auto de infração la-
vrado sobre esta interpretação jurídica deveria ser 
julgado, pelo próprio CARF, como improcedente, 
notoriamente porque amparado em decreto re-
gulamentar que inovou, ilegal e inconstitucional-
mente, no mundo jurídico, estabelecendo regra/
condição não prevista em lei, dado que este cri-
tério jurídico adotado pelo lançamento não pode 
ser modificado, na forma da lei. 

Sócio e Head da área 
de Direito Tributário e 
Societário

GABRIEL 
ELIAS
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O DIREITO DO TRABALHO SOB 
A ÓTICA DA LIVRE INICIATIVA 
PRESERVAR A LIBERDADE DAS RELAÇÕES 
PARA GARANTIR O TRABALHO DIGNO

As formas de contratação e garantias dessas re-
lações não são novidades para o Direito do Tra-
balho.

Desde que os homens passaram a viver em co-
munidade, percebeu-se a necessidade de se-
rem estabelecidas trocas para a sobrevivência 
do grupo. 

A união de bens e características pessoais diver-
sas entre os envolvidos sempre beneficiou a to-
dos, evidenciando a relação de interdependên-
cia entre os membros da comunidade.

Hodiernamente não é diferente, mas esse con-
texto deve agora ser analisado sob a ótica dos 
novos tempos, das relações e necessidades 
contemporâneas.

Por isso, não é produtivo e, muito menos, sensa-

to ignorar a evolução das relações de trabalho, 
que, de há muito, exigem modelos diversos, 
inusitados e flexíveis, como as gerações que 
não cabem mais no alfabeto.

Em decorrência disso, as Cortes Superiores, 
atentas às modificações sociais estampadas 
drasticamente com a pandemia da Covid-19, 
deram início à interpretação constitucional do 
Direito do Trabalho, baseada não apenas na 
valorização do trabalho humano, mas também 
na Livre Iniciativa, nos exatos termos dos funda-
mentos da Ordem Econômica previstos no arti-
go 170, da Carta de 1988: 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes 
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princípios: (...)

Parágrafo único:  É assegurado a todos o li-
vre exercício de qualquer atividade econô-
mica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previs-
tos em lei.

Percebe-se que a livre iniciativa e a valorização 
do trabalho humano devem estar sempre jun-
tas, de forma equânime, sob pena de desvir-
tuar-se os próprios fundamentos da República 
Federativa do Brasil, estampados no artigo 1º, 
de nossa Carta Magna:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, forma-
da pela união indissolúvel dos Estados e Mu-
nicípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como fun-
damentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana:;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa; 

V - o pluralismo político.

Feitas essas considerações, restam as seguin-
tes indagações: se as diversas relações de troca 
entre capital e trabalho sempre existiram e se a 
Carta Constitucional prevê o tratamento equâ-
nime e indivisível entre a valorização do trabalho 
e da livre iniciativa, por que ainda se questiona 
tanto a validade das diversas formas de trabalho 
e dos acordos realizados entre as partes?

Por qual razão o modelo paternalista ainda ten-
ta resistir diante da expressa previsão da contra-
tação do trabalho autônomo prevista no artigo 
442-B e reiterada declaração de constitucionali-
dade das diversas formas de contratação refe-

rendadas nos julgamentos das ADPF 324, ADC 
48, ADI3.961, ADI 5.625 e Tema 725, da Reper-
cussão Geral.

A fundamentação do inconformismo, em todos 
os casos, é sempre baseada na nulidade da con-
tratação, amparada no artigo 9º, da CLT, que 
dispõe:

Art. 9º - Serão nulos de pleno direito os atos 
praticados com o objetivo de desvirtuar, im-
pedir ou fraudar a aplicação dos preceitos 
contidos na presente Consolidação.

Contudo, conforme já mencionado, a própria 
Consolidação prevê a contratação de prestado-
res de serviços e autônomos na dinâmica das 
relações de trabalho, deixando patente que o 
contrato de emprego é apenas uma das várias 
modalidades de contratação existentes entre o 
capital e o trabalho.

Por isso, para se desmistificar e resguardar a va-
lidade das relações mantidas na Ordem Econô-
mica Brasileira, há que se investigar a real von-
tade das partes e, sobretudo, a forma em que o 
contrato se estabeleceu.

A rasa constatação dos requisitos da relação de 
emprego já não basta à decretação de fraude ou 
nulidade da contratação, ao passo que o con-
ceito outrora criado não se aplica mais às atuais 
necessidades do mercado de trabalho.

Há que se reconhecer que uma significativa 
parcela da população simplesmente não quer 
possuir “vínculo de emprego” e que não há mal 
nenhum nisso.

A propósito, conforme já mencionado, o pará-
grafo único do artigo 1º da Constituição Federal 
garante esse direito de escolha ao prever que “É 
assegurado a todos o livre exercício de qual-
quer atividade econômica.”
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Se é verdade que é assegurado o livre exercí-
cio de qualquer atividade econômica, não se 
pode presumir a fraude em contratos firmados 
para a prestação de serviços di-
versa da relação de emprego!

Logo, ao contrário do que muitos 
defendem, o que se deve presu-
mir é a validade da relação con-
tratual firmada livremente pelas 
partes, seja ela de prestação de 
serviços autônomos, de tercei-
rização, de cooperação, de par-
ceria ou de outra qualquer outra 
forma e não a sua nulidade.

Há que se aceitar que nem sempre a proteção 
está na CLT, ao passo que dependendo do mo-
mento em que os agentes se encontrem, a flexi-
bilidade e o real ganho econômico valem mais 
do que a proteção do órgão previdenciário ou 
o recolhimento do fundo de garantia por tempo 
de serviço.

Deve-se prestigiar a proteção constitucional da 
livre iniciativa porque sem ela não há trabalho 
digno. 

Sem a manutenção da livre iniciativa e da vali-
dade das escolhas feitas livremente pelas partes 
inexiste proteção ao trabalho.

Nas palavras de TEIXEIRA MANUS, Pedro Paulo 
e GITELMAN, Suely Ester, em artigo intitulado 
“O FUTURO DAS RELAÇÕES ENTRE EMPRE-
GADO E EMPREGADOR”, publicado na revista 
JusLaboris, Rev. TST, São Paulo, vol. 85, 4, out/
dez 2019, páginas 27:

O Estado precisa proteger o empregado, 
como parte mais vulnerável na relação de 
emprego. Todavia faz-se necessário, da 
mesma forma, que o Estado assegure ao 
empregador a estabilidade jurídica e eco-

nômica para desenvolver sua atividade, 
quer diante do interesse social na manuten-
ção da empresa saudável, quer sob a ótica 

do próprio empregado, pois 
sem empresa não há postos 
de trabalho, o que acarreta o 
desaparecimento do empre-
go e da subsistência familiar.

Nesse norte, a avaliação da exis-
tência da relação de emprego 
ou da validade da contratação por 
forma diversa deve ser realizada de 
forma imparcial, despida de pré-
-conceitos aplicados há décadas.

Nas lúcidas palavras do Exmo. Ministro ROBER-
TO BARROSO no julgamento da Rcl 56.285/SP 
(j. 06/12/2022)

12. Considero, portanto, que o contrato de 
emprego não é a única forma de se estabe-
lecerem relações de trabalho. Um mesmo 
mercado pode comportar alguns profissio-
nais que sejam contratados pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho e outros 
profissionais cuja atuação tenha um cará-
ter de eventualidade ou maior autonomia. 
Desse modo, são lícitos, ainda que para a 
execução da atividade-fim da empresa, os 
contratos de terceirização de mão de obra, 
pareceria, sociedade e de prestação de 
serviços por pessoa jurídica (pejotização), 
desde que o contrato seja real, isto é, de 
que não haja relação de emprego com a 
empresa tomadora do serviço, com su-
bordinação, horário para cumprir e outras 
obrigações típicas do contrato trabalhista, 
hipótese em que se estaria fraudando a 
contratação.

Evidencia-se que a investigação isenta do mo-
delo de subordinação eleito pelas partes, é que 

Deve-se 
prestigiar 

a proteção 
constitucional 

da livre iniciativa 
porque sem 
ela não há 

trabalho digno.
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dará o tom da validade ou não do contrato fir-
mado.

Por isso, ao se estabelecer forma diversa de 
contratação, o contratante deve ficar atento ao 
seguinte:

Pessoalidade – a pessoalidade está presente 
tanto no contrato de emprego quanto nos con-
tratos de prestação e serviços, sendo que, em 
regra, não é isso que irá definir se a relação é de 
emprego ou não, ao passo que o referido requi-
sito por vezes é essencial à contratação;

Onerosidade – em regra, os contratos são one-
rosos, ou seja, são relações bilaterais, onde uma 
parte presta os serviços ou entrega a mercado-
ria e a outra remunera, sejam eles de emprego 
ou de prestação de serviços. Dessa maneira, 
também não é a onerosidade que demonstrará 
a realidade da contratação.

Habitualidade – habituais são as relações cons-
tantes, que se repetem. Destarte, igualmente 
não se pode definir a relação de emprego por 
esse requisito, à medida que, em regra, as re-
lações comerciais são contínuas, ainda mais 
quando o objeto do contrato é cumprido com 
excelência.

Subordinação – esse requisito é o que tem dife-
renciado as relações firmadas, validando a con-
tratação ou desnaturando seu objeto. Por isso, 
é de extrema importância que as partes ao ele-
gerem o modelo de contratação fiquem atentas 
ao sensível traço havido entre a direção do con-
trato e a caracterização do vínculo de emprego.

A subordinação jurídica é traço essencial da re-
lação de emprego, mas para que se caracterize 
faz-se necessária a presença de todos os requi-
sitos do poder hierárquico do empregador, di-
vididos em poder diretivo, fiscalizatório, regula-
mentar e disciplinar. 

Nesses termos, só se pode afirmar que a contra-
tação é fraudulenta quando todos os requisitos 
da subordinação estiverem presentes na relação 
analisada.

É o que decidiu o Exmo. Ministro Caputo Bas-
tos, em recente Decisão proferida no Recurso de 
Revista Nº TST-RR-181500-25.2013.5.17.0008E, 
seguindo o moderno sistema de Precedentes 
Constitucionalmente estabelecido para a inter-
pretação das normas vigentes:

PEJOTIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO 
DE EMPREGO. DECISÃO CONFORME 
TEMA 725 DE REPERCUSSÃO GERAL DO 
STF. 

I. Na decisão agravada, ao se prover o re-
curso do reclamado, foi afastado o reco-
nhecimento do vínculo de emprego entre 
as partes, à luz do que restou decidido pelo 
STF no Tema 725 de repercussão geral.
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II. Com efeito, no acórdão regional recor-
rido foi mantido o reconhecimento do vín-
culo de emprego entre os litigantes, mui-
to embora tivesse o reclamante inscrição 
como pessoa jurídica, tendo figurado, inclu-
sive, no quadro societário do demandado. 

III. O principal fundamento para o reconhe-
cimento do vínculo pela Corte de origem, 
afastado na decisão agravada, foi o de que 
" o conjunto probatório demonstrou a exis-
tência de subordinação nas atividades do 
obreiro ". No entanto, a subordinação jurí-
dica decorre do poder hierárquico do em-
pregador – inerente à relação de emprego 
-, e se desdobra nos poderes (i) diretivo, (ii) 
fiscalizatório, (iii) regulamentar e (iv) discipli-
nar. Somente com a convergência concreta 
de todos os elementos do poder hierárqui-
co é possível configurar a subordinação ju-
rídica, admitindo-se a existência latente do 
poder disciplinar, cuja manifestação pressu-
põe falta do empregado. No caso dos au-
tos, a subordinação informada no acórdão 
regional é a estrutural, que nada mais é do 
que a colocação do prestador de serviços 
na estrutura da empresa. Essa subordina-
ção, por si só, não desencadeia o vínculo, 
pois presente em outras modalidades de 
trabalho. 

IV. Ademais, em relação ao Tema 725 da Ta-
bela da Repercussão Geral, aplicado na de-
cisão agravada, importa observar que, em 
recente julgado, o Supremo Tribunal Fede-
ral decidiu pela licitude da terceirização por 
"pejotização", ante a inexistência de irregu-
laridade na contratação de pessoa jurídica 
formada por profissionais liberais ( Rcl 47843 
AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Relator(a) 
p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Pri-
meira Turma, julgado em 08/02/2022, PRO-
CESSO ELETRÔNICO DJe-068 DIVULG 06-

04-2022 PUBLIC 07-04-2022). 

V. Desse modo, não há de se falar em re-
conhecimento de vínculo de emprego em 
razão da existência de terceirização por 
"pejotização". 

VI. Fundamentos da decisão agravada não 
desconstituídos. 

VII. Agravo de que se conhece e a que se 
nega provimento.

Nesse sentido, diante das modernas e variadas 
relações existentes no mercado de trabalho, já 
não basta a análise superficial da subordinação, 
devendo ser investigados um a um os pontos 
de convergência entre todos a dependência e 
os demais poderes inerentes ao verdadeiro em-
pregador.

Lado outro, para a verificação da fraude, que, 
repita-se, não pode ser presumida, torna-se ne-
cessária a profunda investigação a respeito da 
manifestação de vontade das partes e, sobretu-
do, a respeito de quem arca com os riscos do 
negócio ou do objeto firmado.

LEE, Paulo Woo Jin, destaca de forma atual e 
consciente em sua tese de Mestrado intitulada 
SUBORDINAÇÃO E SEUS DESAFIOS NA DI-
NÂMICA DO TRABALHO CONTEMPORÂNEO, 
apresentada na Universidade de São Paulo, em 
2019, às páginas 112:

Outro ponto merece destaque. O trabalha-
dor moderno não pode ser tratado como 
absolutamente incapaz, como se não tives-
se condições de manifestar sua vontade 
ou se estivesse continuamente sob coação 
moral irresistível, incapacitado de reagir a 
eventual ilegalidade. Os tempos mudaram. 

Devido ao fácil acesso às informações pro-
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porcionado pela internet, redes sociais 
e meios de comunicações, diminuiu-se 
drasticamente o número de trabalhadores 
leigos e sujeitos às repudiadas manobras 
dos maus empregadores, pois denunciam 
práticas ilegais ao Ministério do Trabalho e 
Emprego, Sindicatos e Imprensa. O Minis-
tério Público do Trabalho permite, inclusi-
ve, realizá-las anonimamente por e-mail ou 
aplicativo do celular410.

A inércia do passado foi substituída pela 
judicialização dos conflitos trabalhistas 411, 
inimaginável na década de quarenta, quan-
do a Justiça do Trabalho foi criada, ainda 
no âmbito administrativo, com as extintas 
Juntas de Conciliação de Julgamento e juí-
zes classistas412. Naquela época, ninguém 
poderia supor que a reclamação trabalhis-
ta pudesse discutir dano moral existencial, 
stock option ou indenização por perda de 
uma chance, o que fez os valores das cau-
sas alcançarem, em muitos casos, os mi-
lhões de reais.

Sócia da unidade de 
Três Lagoas

ANDRIELA 
QUEIROZ
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Hoje em dia os trabalhadores conhecem 
seus direitos e lutam por eles, razão pela 
qual não se submetem cegamente a todos 
os impropérios que lhe são impostos.

Nesse contexto, é chegada a hora de repensar 
o conceito de subordinação, alterando-se o 
foco para o prestígio da Livre Iniciativa e res-
peito à liberdade das decisões das partes, 
pois só assim será possível o equilíbrio entre 
as relações e, notadamente, aos Fundamen-
tos da Constituição de 1988, que não são es-
táticos, mas, ao contrário, devem acompanhar 
as alterações da sociedade.
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O LICENCIAMENTO AMBIENTAL E A 
CONSULTA PRÉVIA ÀS COMUNIDADES 
REMANESCENTES QUILOMBOLAS 
NECESSIDADE DE GARANTIA DA SEGURANÇA 
JURÍDICA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
ADMINISTRATIVO E A REGULAMENTAÇÃO VIGENTE

O Licenciamento Ambiental é o processo por 
meio do qual ficam previamente autorizadas, 
em regra, a construção, instalação e operação 
de atividades ou empreendimentos capazes de 
causar impactos ao meio ambiente.

Na linha de discussão quanto aos impactos cau-
sados por atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, está o impacto em comunidades 
tradicionais, não se limitando, mas, sobretudo, 
no presente caso, as comunidades remanescen-
tes quilombolas.

Os povos quilombolas são grupos étnicos, pre-
dominantemente constituídos pela população 
negra rural ou urbana, que se autodefinem a 
partir das relações específicas com a terra, o pa-
rentesco, o território, a ancestralidade, as tradi-
ções e práticas culturais próprias.

A Portaria FCP nº. 57 de 31 de março de 2022, 
garante a autodeclaração das comunidades 
quilombolas, necessitando, para isso, a apre-
sentação de ata de reunião convocada com a 
finalidade específica de deliberação a respeito 
da autodefinição, relato da trajetória da comu-
nidade, com a história preferencialmente ins-
truída com dados, documentos dentre outras 
informações e requerimento ao Presidente da 
FCP, contendo, no mínimo, dados do requeren-
te, endereço eletrônico (e-mail) e telefone para 

contato, e a solicitação da emissão da certidão 
de autodefinição.

Essa autodeclaração promovida pelas comu-
nidades quilombolas, entretanto, não traz au-
tomaticamente o direito a eventual consulta 
prévia e realização de Estudo de Componente 
Quilombola – ECQ, especificamente, em pro-
cessos de licenciamento ambiental.

Isso porque, acerca da consulta livre e informada 
às comunidades quilombolas, importa ressaltar 
que tal questão é expressamente regulamenta-
da pela Portaria Interministerial n°. 60, de 24 de 
março de 2015, que constitui a diretriz legal a 
especificar como devem ser conduzidos os es-
tudos do componente quilombola para os pro-
cessos de licenciamento ambiental, bem como 
a Instrução Normativa INCRA nº. 111/2021 de 
22 de dezembro de 2021, que trata dos proce-
dimentos administrativos a serem observados 
pelo INCRA nos processos de licenciamento 
ambiental de obras, atividades ou empreendi-
mentos que impactem terras quilombolas.

Nesta linha, a legislação expressamente esta-
belece Comunidades quilombolas, para fins de 
licenciamento ambiental, como sendo as áreas 
ocupadas por remanescentes das comunidades 
dos quilombos, que tenham sido reconhecidas 
por RTID devidamente publicado.
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Por sua vez, o Relatório Técnico de Identificação 
e Delimitação - RTID é o documento que identi-
fica e delimita o território quilombola a partir de 
informações cartográficas, fundiárias, agronômi-
cas, ecológicas, geográficas, socioeconômicas, 
históricas e antropológicas. 

Destaca-se que, sem olvidar dos direitos dos 
povos quilombolas, o RTID publicado é o proce-
dimento correto e imprescindível para que haja 
delimitação territorial das comunidades, sendo 
que a falta do referido relatório técnico gera 
mera expectativa de direito. 

Frise-se, neste contexto, que as comunidades 
quilombolas inseridas nos estudos e planos de 
trabalho – e, por consequência, apresentados 
e protocolados aos órgãos competentes são 
definidos e indicados pelo departamento res-
ponsável para fins de regulamentação quan-
to à participação de comunidades tradicionais 
em processos de licenciamento ambiental - no 
caso, o INCRA.

Não se está, aqui, negando a existência de co-
munidades quilombolas ou a existência do seu 
direito, mas não é razoável, para fins de licencia-
mento ambiental, a elaboração de estudos, so-
bretudo de impactos, em uma área que não se 
sabe onde começa e onde termina, justamente 
pela ausência de poligonal delimitada, sendo 
que a delimitação territorial é parte constante 
do RTID, não sendo, por outro motivo, previs-
to tal procedimento, a robustecer a assertiva de 
que a lei não possui palavras inúteis.

Entretanto, mesmo sendo de clareza solar a 
legislação, é comum aos processos de licen-
ciamento ambiental, comunidades não reco-
nhecidas – formalmente, nos termos do quan-
to previsto a legislação vigente – questionarem 
eventuais impactos às suas comunidades sem, 
no entanto, terem o efetivo direito.

Não é incomum, ainda, o empreendedor en-
frentar ações judiciais, em que se busca um su-
posto direito às comunidades, mas colocando 
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em xeque a segurança jurídica nos processos de 
licenciamento ambiental.

A segurança jurídica deve ser garantida em am-
bientes de negócios com um cenário previsível, 
razoável e estável, considerando justamente as 
expressas previsões legais. In casu, o que ocorre 
é a oportuna “anulação” da legislação que prevê 
expressamente a necessidade de RTID para fins 
de reconhecimento e licenciamento ambiental, 
levando a aplicação inexorável da Convenção 
OIT 169, não importando quais especificidades 
necessitam ter as comunidades para seu reco-
nhecimento formal.

Em muitos casos, o que se aplica é a inversão da 
responsabilidade pelos trabalhos de reconheci-
mento formal das comunidades tradicionais com 
a tentativa de transferir ao empreendedor a obri-
gação em promover levantamentos, análises e 
estudos com a finalidade de se concluir os RTIDs 
das respectivas comunidades quilombolas.

Em verdade, para o empreendedor seria muito 
mais benéfico que todos os procedimentos de 

reconhecimento formal das comunidades já es-
tivessem concluídos, pois, como já dito, a con-
sulta e apontamento das comunidades inseridas 
nas áreas de influências dos empreendimentos 
ou atividades é promovida pelos órgãos com-
petentes, sendo órgão licenciador consultando 
e INCRA apontando quais comunidades devem 
ser inseridas nos processos de licenciamento.

Fato é que, enquanto não se concluem os pro-
cessos de reconhecimento formal das comuni-
dades quilombolas ou não se altere a legislação, 
empreendimentos terão segurança jurídica rela-
tiva, com sério risco aos investimentos, produ-
ção e geração de emprego.

Sócio e Head da área 
de Direito Ambiental

THIAGO 
SUAID
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PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO 
RETROCESSO AMBIENTAL 
A NECESSIDADE DE SE CONSOLIDAR O QUE SIGNIFICA 
“RETROCESSO AMBIENTAL” PARA NÃO SE FUNDAR A 
PARALISIA DA GESTÃO AMBIENTAL NO TEMPO

O princípio da vedação ao retrocesso ambien-
tal em múltiplos países é de índole doutrinária 
como reflexão da condição evolutiva da civili-
zação, em estreito vínculo com o princípio do 
desenvolvimento sustentável, ou seja, se a so-
ciedade evolui e o meio ambiente é essencial 
à sadia qualidade de vida para as presentes e 
futuras gerações, não é admissível o retrocesso 
de sua salvaguarda.

A conclusão é lógica e o racional determinante. 
Porém, a aplicação do princípio não pode ser 
utilizada como uma bola de ferro presa ao torno-
zelo da sociedade em sua frequente evolução, 
pautando legislação construída ao longo de 30, 
40 anos como imutáveis ou diante de inovações 

de forma, modo ou dinamismo dos processos 
de controle e regulação ambiental vincular tais 
alterações com “retrocesso ambiental”.

A defesa do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado não se divorcia da evolução da so-
ciedade e, principalmente, da tecnologia, motivo 
pelo qual é de se criticar a já insistente repulsa do 
Judiciário em apreciar medidas de simplificação 
ou automação as considerando como renúncia, 
omissão ou retrocesso ambiental.

A evolução da degradação ambiental tem feito 
com que, nitidamente, se estabeleça um ver-
dadeiro preconceito à evolução normativa e 
de gestão pública ambiental, interferindo, sob 
alegação de lesão ao princípio da vedação ao 
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retrocesso ambiental, nos poderes legislativo 
e executivo, cassando efeito de normas e deci-
sões sem lastro técnico, científico ou fático que 
apresenta qualquer efetiva perda ambiental.

A exemplo de tal situação temos os já sucessi-
vos julgamentos do STF que repelem a simpli-
ficação ou automação dos processos de licen-
ciamento ambiental, contrariando a realidade 
inexorável de que já temos, des-
de a publicação da Lei da Política 
Nacional do Meio Ambiente – Lei 
Federal nº 6.938/1981 – uma ma-
lha robusta de empreendimentos 
iguais, com condições plenamen-
te conhecidas, que geram proces-
sos iguais, com estudos e condi-
cionantes idênticas, fazendo com 
que o processo de licenciamento 
demande custos desnecessários, tanto para o 
empreendedor, quanto para o Poder Público, 
bem como se torne em nó górdio para todo 
empreendimento ou atividade.

É possível citar um efeito imediato da “automa-
ção” da aplicação do princípio da vedação ao 
retrocesso ambiental, consistente na busca por 
rechaçar normas de simplificação e automação 
dos processos autorizativos ambientais através 
da judicialização, o que se acentuou na polari-
zação política em que o país se inseriu.

Neste contexto, cabe a reflexão sobre o que de 
fato pode ser considerado retrocesso ambien-
tal, e para tanto, é válido expor o entendimento 
do STF no julgamento sobre a constituciona-
lidade do Código Florestal, em especial, dos 
arts. 61-A, 61-B e 67 que versam sobre a apli-
cação do instituto das áreas rurais consolidadas 
nas áreas de preservação permanente – APP e 
reserva legal. Isto porque, já na tramitação e 
depois da publicação, o Código Florestal – Lei 
Federal nº 12.651/2012 – teve no instituto das 

áreas rurais consolidadas, assim compreendidas 
as que tenham sido convertidas até 22/07/2008, 
rotuladas como “anistia” ou “perdão” aos des-
matadores ilegais.

No julgamento da ADC 042 o STF reconhe-
ceu, na esteira do voto do Min Luiz Fux, que as 
áreas rurais consolidadas são um instituto que 
corresponde a um “regime de transição” com 

critério legítimo pelo legislador, 
demonstrando que é fundamen-
tal que a legislação ambiental não 
seja utópica, alienada dos aconte-
cimentos, não podendo institutos 
prospectivos como o mencionado, 
sejam rotulado como retrocesso 
ambiental, pela aparente flexibili-
zação de regra protetiva anterior, 
às vezes com mais de 40, 50 anos 

de sua vigência.

Não se está a defender a teoria do fato consu-
mado com esta visão, mas, sim, de que a pró-
pria proteção do meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado demanda que o ordenamento 
jurídico ambiental evolua no tempo, inclusive 
considerando os fatos e consequências, tanto 
ambientais, quanto econômicas, sociais, cultu-
rais e toda a agenda ESG, na prática.

Nesta mesma linha, temos a feroz controvérsia 
sobre a aplicação do mesmo instituto das áre-
as rurais consolidadas no bioma mata atlântica, 
sob a alegação de que o Código Florestal seria 
uma lei geral que não se sobreporia à legislação 
específica do Bioma Mata Atlântica, em objetiva 
convocação do princípio da vedação ao retro-
cesso ambiental, inclusive aludindo ganhos am-
bientais de tal afastamento.

Não é o caso, senão vejamos. A Embrapa em 
estudo sobre as consequências do êxito da tese 
de não aplicação do instituto das áreas rurais 

[...] é fundamental 
que a legislação 
ambiental não 
seja utópica, 
alienada dos 

acontecimentos 
[...]
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consolidadas no bioma mata atlântica, apon-
ta que além da expressiva perda de produção, 
a exemplo de 50% do café de Minas Gerais, 
conforme dados do Cadastro Ambiental Rural 
– CAR, em 2019, aproximadamente 2.050.000 
pequenos produtores rurais seriam diretamente 
atingidos. Ora, o legislador diante da evolução 
histórica da ocupação territorial do país, esta-
beleceu um instituto de transição, consolidan-
do, por lei ordinária, o marco de 22 de julho de 
2008, com visão prospectiva de regularização e, 
principalmente, controle (com o CAR) a partir de 
tal marco, exigindo, inclusive, a apresentação e 
monitoramento do instrumento técnico de re-
cuperação das áreas convertidas após tal data 
– como rotular isto como retrocesso ambiental? 
Não há lógica ou mínima racionalidade.

Soma-se a estes exemplos e abordagem a in-
vasão do princípio da vedação ao retrocesso 
ambiental na atuação da Administração Pública 
Ambiental, como claro reflexo da inaugurada 
“automação judicial de sua identificação”, re-
tardando ainda mais a conclusão de processos 
administrativos, por vezes, por mero receio das 
consequências de tal entendimento. Já não se 
pode dizer que são exceções, processos admi-
nistrativos concluídos, principalmente que envol-
vem supressão de vegetação nativa, mesmo ten-
do percorrido o devido processo legal, sem o ato 
finalístico: autorização ou licença, publicado.

A questão é nefasta, pois parte-se para melho-
ria de índices de perda da cobertura vegetal, a 
reboque do uso desenfreado e automático do 
princípio da vedação ao retrocesso ambiental e 
outros, coibindo a supressão vegetação legal, 
autorizada, através de processo administrativo 
próprio e de acordo com o determina o próprio 
Código Florestal. Como falamos em artigo ante-
rior: “O JUSTO PAGANDO PELO PECADOR”.

O que se convoca a reflexão é que a conserva-
ção do meio ambiente ecologicamente equi-
librado não pode ser feita pela aplicação de 
uma valoroso princípio, como o da vedação ao 
retrocesso ambiental, de maneira automática 
e superficial, que enuncie uma “presunção de 
retrocesso”, não se limitando, mas, sobretudo, 
quando o administrado tiver percorrido o devi-
do processo legal que culminou com o ato, ou 
ser fruto do Legislativo Federal em exercício de 
conformação da legislação ambiental no tempo, 
uma vez que, ao contrário, o resultado é inverso 
ao objetivo.

Sócio fundador e diretor 
da área de Direito 
Ambiental e Corporativo

LEANDRO 
MOSELLO
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O RISCO DA INVASÃO DE 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 
PERMANENTE PELO 
JUDICIÁRIO:  
UMA REFLEXÃO PARA A 
SEGURANÇA JURÍDICA E 
PACIFICAÇÃO DO PAÍS

A SEPARAÇÃO DOS PODERES 

A ciência política, a academia, o constituciona-
lismo, a própria Constituição Federal de 1988 
(CF/88) estabelece a regra/teoria da Separação 
dos Poderes, também conhecida como Sistema 
de Freios e Contrapesos, atribuída e consagrada 
pelo francês Charles-Louis de Secondat, Baron 
de La Brède et de Montesquieu, na sua obra “O 
Espírito das leis”, com forte influência das obras 
de Aristóteles (Política) e de John Locke (Segun-
do Tratado do Governo Civil)1. 

A Separação dos Poderes vem insculpida no art. 
2º da CF/88 onde fica estabelecido que são Po-
deres da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
O que se propõe com a separação é que cada 
poder tenha o seu limite de atuação, sendo har-
mônicos e independentes entre si, mas cada qual 
agindo dentro de sua estrita esfera de compe-
tência, sem que um interfira no outro. A título de 
exemplo, o Legislativo, através dos representan-
tes eleitos pelo povo (de onde emana todo o po-
der) faz as leis, e o judiciário, mediante provoca-
ção, é o responsável por analisar o caso concreto, 

1-  BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 10. Ed. São Paulo: Malheiros, 1988. 
2-  Dispositivo da constituição que não pode ser alteado, imutável. Não pode ser alterado nem mesmo pela via de Emenda à 
Constituição, art. 60, §4º, III da CF/88.

interpretar, aplicar e fazer cumprir as leis.

A relevância da Separação dos Poderes para 
garantia do Estado Democrático de Direito é 
tamanha que é tratada na CF/88 como cláusula 
pétrea2.

Nenhum poder, nem mesmo o judiciário, pode 
violar esse preceito constitucional. Essa é a ga-
rantia da estabilidade e segurança jurídica do Es-
tado.

O EVENTO EXTRAORDINÁRIO DA CO-
VID-19, A ADPF Nº 828 E O STF  

A pandemia, que assolou e assustou o mundo 
em 2020 com o novo coronavírus (que recebeu 
o nome de SARS-CoV-2, responsável por causar 
a doença Covid-19) trouxe inúmeras situações e 
reflexos jamais vivenciados pela sociedade no 
século XXI. Face a esse evento, inúmeras ações 
foram adotadas para resguardar o bem mais pre-
cioso do ser humano - a vida. Uma das medidas 
mais severas adotadas fora o isolamento social.
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Diante de uma situação tão adversa, desconhe-
cida, inesperada e grave, o judiciário, no papel 
que lhe cabe, fora acionado para agir a partir dos 
casos concretos que lhe eram apresentados. Mas 
essa atuação jamais poderia extrapolar os dita-
mes legais, a cláusula pétrea da CF/88 e a diretriz 
mor do Estado Democrático de Direito, o princí-
pio da Separação dos Poderes.

Ocorre que, em decorrência da pandemia da 
Covid-19, um tema de extrema relevância para o 
país foi levado à apreciação do Supremo Tribunal 
Federal (STF), através da Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 828, 
as reintegrações de posse e o seu cumprimento 
no âmbito urbano e rural. No presente texto será 
feito o recorte para a esfera rural.

Na ADPF 828 o STF decidiu, em resumo, que:

i) inicialmente – durante a pandemia e seus efei-
tos

a) a) a suspensão das medidas administrati-
vas ou judiciais que resultem em despejos, 
desocupações, remoções forçadas ou rein-
tegrações de posse de natureza coletiva em 
imóveis que sirvam de moradia ou que repre-
sentem área produtiva pelo trabalho individu-
al ou familiar de populações vulneráveis para 
invasões ocorridas antes de 31/03/2021 
(art. 7º, I da Lei Federal nº. 14.216/2021 
), ressalvadas as invasões posteriores a 
20/03/2020 e anteriores a 31/03/2021 e 
que tiveram decisões de reintegração de pos-
se deferidas até 01/12/2021 (data da decisão 
que determinou a aplicação da Lei Federal nº. 
14.216 de 7/10/2021 na ADPF nº. 828) 4; 

ii) posteriormente – após o término da pandemia 
e seus efeitos

Um regime de transição para as reintegrações 
suspensas pela decisão anterior, nos seguintes 
termos 5:

a) a) Os Tribunais de Justiça e os Tribunais 
Regionais Federais instalem, imediatamente, 
comissões de conflitos fundiários que possam 
servir de apoio operacional aos juízes e, prin-
cipalmente nesse primeiro momento, elabo-
rar a estratégia de retomada da execução de 
decisões suspensas pela presente ação, de 
maneira gradual e escalonada;

b) Determino a realização de inspeções judi-
ciais e de audiências de mediação pelas co-
missões de conflitos fundiários, como etapa 
prévia e necessária às ordens de desocupação 
coletiva, inclusive em relação àquelas cujos 
mandados já tenham sido expedidos. As au-
diências devem contar com a participação do 
Ministério Público e da Defensoria Pública nos 
locais em que esta estiver estruturada, bem 
como, quando for o caso, dos órgãos respon-
sáveis pela política agrária e urbana da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios onde se 
situe a área do litígio, nos termos do art. 565 
do Código de Processo Civil e do art. 2º, § 4º, 
da Lei nº 14.216/2021;

c) As medidas administrativas que possam 
resultar em remoções coletivas de pessoas 
vulneráveis (i) sejam realizadas mediante a ci-
ência prévia e oitiva dos representantes das 
comunidades afetadas; (ii) sejam antecedidas 
de prazo mínimo razoável para a desocupa-
ção pela população envolvida; (iii) garantam o 
encaminhamento das pessoas em situação de 

3-  Art. 7º As medidas de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei:
I - não se aplicam a ocupações ocorridas após 31 de março de 2021;
4-  https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155697 acessado em 16/07/2023
5- https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15354516286&ext=.pdf acessado em 07/08/2023
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vulnerabilidade social para abrigos públicos 
(ou local com condições dignas) ou adotem 
outra medida eficaz para resguardar o di-
reito à moradia, vedando-se, em qualquer 
caso, a separação de membros de uma 
mesma família.

Observa-se que a decisão tem lastro na interpre-
tação legislativa da Lei Federal nº 14.216/2021 e 
do Código de Processo Civil (CPC). 

A aludida decisão da ADPF 828 inaugura um 
marco no país no que tange a reintegrações de 
posse em área rural, um procedimento específico 
de cumprimento de reintegração de posse. Aqui 
vale a ressalva de que sua aplicação é, apenas e 
tão somente, para as ações que foram suspen-
sas por força da aludida ADPF, decorrentes do 
momento excepcional e nos exatos termos dos 
marcos temporais nela estabelecidos (acima já 
mencionado).

A VEDAÇÃO DO JUDICIÁRIO DE LEGISLAR 
E A DECISÃO DO STF

Ora, como tratado anteriormente, vige no país o 
princípio da Separação dos Poderes onde é ve-
dado ao judiciário legislar.

Ao judiciário cabe interpretar a lei, jamais legislar:

Ao Judiciário não cabe legislar. A atribuição 
que tem de interpretar a lei, quando é chama-

do a aplicá-la, não autoriza agir como se fosse 
legislador, acrescentando ou tirando direitos 
nela não previstos (STJ - REsp: 967137)

O próprio STF, nessa mesma linha, assentou o 
entendimento que não cabe ao judiciário legislar, 
a que título for, seja retirando ou mesmo conce-
dendo direitos, sob pena de violar o princípio da 
Separação dos Poderes:

O princípio da Separação dos Poderes impõe 
competir ao legislador concretizar o princípio 
da isonomia, vedado ao Judiciário atuar 
como legislador positivo - Súmula Vinculante 
37: ““Não cabe ao Judiciário, que não tem 
função legislativa, aumentar vencimentos 
de servidores públicos sob o fundamento da 
isonomia” (STF - RE: 710293 SC, Relator: LUIZ 
FUX, Data de Julgamento: 16/09/2020, Tribu-
nal Pleno, Data de Publicação: 04/11/2020) 
(G.N.)

Todavia, na aludida ADPF 828, esse preceito não 
fora observado. Para se chegar ao procedimento 
de reintegração de posse proposto na decisão, 
fora aplicada a Lei 14.216/2021 . Essa lei, em seu 
artigo 1°, foi clara ao dispor que se aplicaria, única 
e exclusivamente, para imóveis urbanos.7  Não 
há previsão de sua aplicação para imóveis rurais, 
isso porque, após intensa discussão legislativa, o 
legislador não incluiu em seu texto imóveis rurais 
e fez questão de deixar claro esse intento no ar-
tigo 1º da lei dispondo a expressão “exclusiva-
mente urbano”.    

6- http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14216.htm acesso em 08/0/2023
7- Art. 1º Esta Lei estabelece medidas excepcionais em razão da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacio-
nal (Espin) decorrente da infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2, para suspender até 31 de dezembro de 2021 o 
cumprimento de medida judicial, extrajudicial ou administrativa que resulte em desocupação ou remoção forçada coletiva 
em imóvel privado ou público, exclusivamente urbano, e a concessão de liminar em ação de despejo de que trata a Lei nº 
8.245, de 18 de outubro de 1991, para dispensar o locatário do pagamento de multa em caso de denúncia de locação de 
imóvel e para autorizar a realização de aditivo em contrato de locação por meio de correspondências eletrônicas ou de 
aplicativos de mensagens.
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Ocorre que, mesmo diante dessa sinalização ex-
pressa do legislador, o STF, na decisão da aludida 
ADPF, determinou que a mencionada lei fosse 
aplicada também aos imóveis rurais:

(ii) No tocante às áreas rurais, verifica-se uma 
omissão por parte do legislador, pois não 
há critério razoável para proteger pessoas 
vulneráveis que habitam áreas urbanas e 
não proteger aquelas que se encontram em 
áreas rurais. Nessa parte, portanto, determi-
no a aplicação dos critérios previstos na Lei 
nº 14.216/2021 até 31 de março de 2022;

(iii) Faço apelo ao legislador, a fim de que 
prorrogue a vigência dos prazos previstos na 
Lei nº 14.216/2021 (arts. 1º; 2º; 4º e 5º), tendo 
em vista o cenário da pandemia;

(iv) Caso não venha a ser deliberada a pror-
rogação até o período de recesso parlamen-
tar, concedo parcialmente a medida cautelar, a 
fim de que os direitos assegurados pela Lei nº 
14.216/2021 sigam vigentes até 31 de março 
de 2022.8 (G.N.)

Observa-se que o STF se imiscuiu no poder legis-
lativo e agiu como se legislador fosse, incluindo 
na mencionada lei uma “redação”, um “dispositi-
vo” que nela não consta, qual seja, sua aplicação 
aos imóveis rurais. Ao contrário do que consta na 
decisão, a lei não foi omissa, foi expressa ao dis-
por que seria aplicada exclusivamente para imó-
veis urbanos, e isso não é omissão.

Fica mais evidente a função legislativa operada 
pelo judiciário, no caso, o STF, quando a mencio-
nada decisão faz “apelo” ao legislador para que 
prorrogue a vigência dos prazos previstos na Lei 
nº 14.216/2021, sinalizando, claramente, que a 

8-  https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15349030455&ext=.pdf acesso em 08/0/2023

função de legislar é de outro poder, mas, a con-
trário senso, determinou que, caso o legislador 
assim não o fizesse, a decisão prevaleceria, pror-
rogando o prazo que a lei expressamente havia 
disposto. 

Mas não é só, a decisão contemplou uma série 
de ações/procedimentos não previsos na aludida 
lei, tampouco no Código de Processo Civil, no 
que tange a reintegração de posse, tais como: 
(i) ciência prévia e oitiva dos representantes das 
comunidades afetadas; (ii) prazo mínimo razoável 
para a desocupação pela população envolvida; 
(iii) garantia de encaminhamento das pessoas em 
situação de vulnerabilidade social para abrigos 
públicos (ou local com condições dignas) ou ado-
tem outra medida eficaz para resguardar o direi-
to à moradia, vedando-se, em qualquer caso, a 
separação de membros de uma mesma família; 
dentre outros.

Ou seja, o que se verifica é que o STF invadiu a 
competência legislativa (a Separação dos Pode-
res) e atuou como se legislador fosse, o que é ve-
dado pela Constituição.

Aqui chama-se atenção porque não há na CF/88 
previsão de se relativizar o princípio da Separação 
dos Poderes em caso de evento extraordinário, 
seja ele qual for, inclusive a pandemia. 

A RESOLUÇÃO Nº 510 DO CNJ E OS REFLE-
XOS DO “LEGISLATIVISMO JUDICIAL”

É inegável que Separação dos Poderes e a veda-
ção do judiciário legislar é a garantida do Estado 
Democrático de Direito em sua plenitude. Ao se 
tentar abrir exceção a essa regra, ainda que te-
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nhamos uma situação excepcional, excepcionalís-
sima, ou jamais vista, como no caso em espeque 
a Covid-19, pode-se abrir um perigoso caminho 
para a quebra da harmonia entre os poderes, a 
relativização legislativa e um legislativismo por 
quem não detém o poder para elaborar lei, mas 
sim a única e exclusiva função de interpretá-la, o 
judiciário.

No caso, o reflexo da exceção criada pelo STF 
ao se permitir legislar e incluir na Lei Federal nº 
14.216/2021 texto/redação que nela não consta 
- o de sua aplicação também aos imóveis rurais 
- tem irradiado efeitos perigosos, como a edição 
da Resolução nº 510 pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ)  que instituiu no país “diretrizes para 
a realização de visitas técnicas nas áreas objeto 
de litígio possessório e estabelece protocolos 
para o tratamento das ações que envolvam des-
pejos ou reintegrações de posse em imóveis de 
moradia coletiva ou de área produtiva de popula-
ções vulneráveis.”

A aludida Resolução, em que pese vinculada 
ao quanto disposto na ADPF 828 e, por conse-
guinte, na Lei Federal 14.216/2021, sendo da-
quela decorrente, também estabeleceu regras, 
diretrizes, protocolos e procedimentos para o 
cumprimento das reintegrações de posse em 
imóveis rurais, fazendo acréscimos não con-
templados na decisão proferida pelo STF, tam-
pouco na lei, a exemplo de:  

(i) a Comissão Regional de Soluções Fundiárias 
funcionará como estrutura de apoio à solução 
pacífica das ações possessórias e petitórias 
coletivas, com as seguintes atribuições, sem 
prejuízo de outras necessárias ao cumprimen-
to dos seus objetivos: a) estabelecer diretri-
zes para o cumprimento de mandados de 

reintegração de posse coletivos, b) mapear 
os conflitos fundiários de natureza coletiva 
sob a sua jurisdição, c) emitir notas técnicas 
recomendando a uniformização de fluxos 
e procedimentos administrativos, além de 
outras orientações (art. 1º, § 4º); 

(ii) a qualquer momento do conflito, inclusi-
ve antes do ajuizamento da ação judicial 
e mesmo depois do trânsito em julgado da 
decisão que determina o despejo ou a rein-
tegração de posse, será possível a atuação da 
Comissão Regional (art. 4º, § 2º); 

(iii) nos casos do art. 565 do Código de Proces-
so Civil, faculta-se que a audiência de media-
ção conte com a participação da Comissão 
Regional (art. 4º, § 3º);

(iv) dentre outros.

Observa-se que, como não bastasse a decisão da 
ADPF 828 ter violado a Separação dos Poderes, 
legislado ao incluir na Lei Federal 14.216/2021 
redação nela não contemplada, contrariado o 
entendimento consolidado no STF de que é ve-
dado ao judiciário legislar, a Resolução nº 510 
do CNJ, decorrente daquela decisão, também 
seguiu o mesmo cominho, estabeleceu regras, 
diretrizes, protocolos e procedimentos não con-
templados na lei, tampouco no julgado. Ou seja, 
seguindo o comando do STF, o CNJ entendeu 
por bem legislar, estabelecendo o que entende 
como certo e prudente para as ações de reinte-
gração de posse e seu cumprimento. 

Aqui não se perca de vista que, como a Resolução 
nº 510 do CNJ decorre da ADPF 828, que legislou e 
determinou a aplicação da Lei 14.216/2021 às rein-
tegrações de posse em imóveis rurais, não pode ser 
contrário a elas.  A título de exemplo, a mencionada 

9- https://atos.cnj.jus.br/files/original13433320230628649c3905c2768.pdf acessado em 07/08/2023
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lei dispõe em seu artigo 7º, I que ela não se apli-
ca a ocupações ocorridas após 31 de março de 
202110 , todavia a Resolução, como exposto acima, 
dispõe em seu art. 4º, § 2º que a qualquer momen-
to do conflito, inclusive antes do ajuizamento da 
ação judicial será possível a atuação da Comissão 
Regional . Ora, como pode a Resolução determinar 
sua aplicação antes do ajuizamento da ação judicial 
se a lei e a decisão do STF da qual ela decorre dis-
põe de forma diversa?  

E mais, a lei e a decisão do STF contemplam situ-
ações do momento excepcional da pandemia da 
Covid-19, que já se encerrou. Como, então, pode 
a Resolução estabelecer regras e produzir efeitos 
para fatos/atos posteriores ao aludido momento 
excepcional? 

E aqui nem se citou ainda o CPC, que, como Lei 
Federal e o código de ritos/regras que dispõe 
sobre as ações de reintegração de posse e o seu 
cumprimento, também não contempla o quanto 
disposto na mencionada Resolução.  

Nesse compasso, observa-se o quão perigoso é 
o judiciário invadir a esfera que não lhe compete 
(a de legislar) e violar o princípio constitucional da 
Separação dos Poderes. Da mesma forma que 
o STF entendeu, sob a sua ótica (e não da lei), 
a melhor forma de proceder com as reintegra-
ções de posse em imóvel rural, o CNJ, partindo 
dessa mesma premissa, fez o mesmo, tentou 
“melhorar e acrescentar”, sob sua ótica (e não 
da lei) o que a decisão da ADPF 828 e a Lei 
Federal 14.216/2021 não contemplaram. Tanto 
STF quanto o CNJ legislaram.

Essa relativização da lei e abertura ao judiciário 
para legislar, esse “legislativismo judicial” é pe-
rigoso pois, para além de violar a CF/88, pode 
abrir caminho para a ruptura da Separação dos 
Poderes, a insegurança jurídica, a instabilidade 
institucional e comprometer um dos pilares de 
sustentação do Estado Democrático de Direito.

O que se convoca aqui é uma reflexão positiva, 
tanto para o Estado Democrático de Direito, para 
a Corte Suprema, quanto para os ministros e mi-
nistras, no sentido de que é fundamental seguir-
mos o modal constitucional que impõe a Separa-
ção dos Poderes com limites mais fortes do que os 
atualmente são utilizados. Se o momento histórico, 
no crer de alguns, pediu um alargamento, o que é 
difícil concordar na fluência dos elementos técnicos 
e principiológicos do Direito, fato é que o sistema 
democrático brasileiro para funcionar com seguran-
ça e na sua plenitude, demanda o regresso de cada 
ator ao seu constitucional papel, de maneira mais 
incisiva, evitando a ampliação da nefasta polariza-
ção política, insegurança jurídica e ratificando o em-
prego, como bem sabe fazer as Cortes Superiores, 
do bom Direito, técnico e descontaminado.

10-  Art. 7º As medidas de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei:
I - não se aplicam a ocupações ocorridas após 31 de março de 2021;
11-  Art. 4º ... § 2º A qualquer momento do conflito, inclusive antes do ajuizamento da ação judicial e mesmo depois do 
trânsito em julgado da decisão que determina o despejo ou a reintegração de posse, será possível a atuação da Comissão 
Regional.

Sócio e diretor da 
área de Direito Civil

FLÁVIO 
SANTOS
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No Processo do Trabalho, o cumprimento do 
duplo grau de jurisdição se dá com a possibili-
dade de interposição de Recurso Ordinário da 
sentença proferida pelo juízo singular da vara do 
trabalho. Mutatis mutandi, o Recurso Ordinário 
se equipara à Apelação do Código de Processo 
Civil, sendo, portanto, os recursos clássicos no 
mundo jurídico. O Recurso de Revista, por sua 
vez, é a segunda modalidade recursal mais utili-
zada na Justiça do Trabalho. 

Dentre os pressupostos recursais para interpo-
sição dos recursos, a exemplo da representa-
ção, tempestividade e preparo, destacaremos 
o último, que é a necessidade de realização de 
pagamento de custas e depósito recursal. As 
custas judiciais são cobradas em razão do ser-
viço público efetivamente prestado ou colocado 
à disposição do contribuinte – Art. 145, II da CF 
– portanto, possui natureza jurídica de taxa. O 

Depósito Recursal, por sua vez, é o pagamento 
realizado em conta vinculada ao processo e tem 
por função resguardar o adimplemento de futu-
ra execução, ainda que parcialmente. Logo, pos-
sui natureza jurídica de garantia de execução. 

A Reforma Trabalhista – Lei Federal nº. 
13.467/2017, alterou a redação do §4º do art. 
899 da CLT e determinou a vinculação dos De-
pósitos Recursais ao processo (antes era vincula-
do à conta de FGTS do Empregado Reclaman-
te). Na sequência, a Resolução Administrativa 
nº. 2048 de 20181, alterou a Instrução Norma-
tiva nº. 36/20122, ambas do TST, permitindo o 
adimplemento do Depósito Recursal, mediante 
pagamento de Boleto Bancário, o que veio a 
facilitar a expedição e quitação do documento 
essencial para interposição do recurso. 

No mesmo passo, a Reforma Trabalhista ino-
vou, com a inclusão do §11 no art. 899, ao per-

SEGURO GARANTIA 
CUIDADOS DAS PARTES E EXCESSOS DO JUDICIÁRIO

1- https://hdl.handle.net/20.500.12178/147950 

2- https://hdl.handle.net/20.500.12178/28516 
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mitir a substituição do Depósito Recursal pelo 
Seguro Garantia, mantendo a natureza jurídica 
de garantia. 

Não basta, contudo, a emissão da apólice e jun-
tada ao processo. Os principais requisitos para a 
utilização do seguro garantia judicial estão pre-
vistos no Ato Conjunto nº. 1/TST.CSJT.CGJT3, 
de 16 de outubro de 2019, valendo o destaque 
do art. 5º que exige, (i) além da apólice, (ii) a cer-
tidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP e (iii) a comprovação de regis-
tro da apólice na SUSEP.

Nesse ponto reside a principal discussão trazi-
da nesse trabalho. Só é possível a obtenção da 
certidão de registro da apólice na Susep, em re-
gra, após sete dias úteis da emissão da apólice 
de seguro garantia, devendo, inclusive, constar 
o prazo no documento4, nos termos da CIRCU-
LAR SUSEP nº.  326, de 29 de maio de 20065, em 
que pese a numeração de registro constar na 
própria apólice.  No mesmo caminhar, os princi-
pais recursos no processo do trabalho possuem 
prazo de oito dias úteis para sua interposição, 
especialmente o Recurso Ordinário e o Recurso 
de Revista.

Há um entrave operacional e sistêmico que 
pode inviabilizar a utilização do Seguro Garan-
tia, por conta de possível conflito de prazos 
para geração da certidão e interposição dos re-
cursos. Ainda que cuidadosamente observadas 
pela parte as regras para utilização do seguro 
garantia, o judiciário deve evitar os excessos bu-
rocráticos para julgamento dos recursos.

Por conta do regramento instituído, os Tribu-
nais Regionais do Trabalho começaram a não 
processar o recurso quando não apresentadas 
as certidões dentro do prazo de interposição 
das medidas recursais pelas empresas reclama-
das, fundamentando a aplicação do art. 6º Ato 
Conjunto nº. 1/TST.CSJT.CGJT, de 16 de outu-
bro de 2019:

Art. 6º A apresentação de apólice sem a 
observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 
5º implicará: 

I - no caso de seguro garantia judicial para 
garantia de execução trabalhista, o não co-
nhecimento de eventuais embargos opos-
tos e a determinação de penhora livre de 
bens; 

II - no caso de seguro garantia judicial para 
substituição a depósito recursal, o não pro-
cessamento ou não conhecimento do re-
curso, por deserção.

Por outro lado, o já citado artigo 5º do ATO 
CONJUNTO TST.CSJT.CGJT nº. 1, em seu §2º 
determina que ao receber a apólice, o juízo de-
verá conferir a sua validade mediante cotejo com 
o registro constante do sítio eletrônico da SUSEP. 

Além disso, devemos ter por base que o CPC de 
2015 trouxe como premissa insculpida em seus 
artigos 4º e 6º o princípio da primazia do julga-
mento do mérito ou princípio da instrumentali-
dade das formas, onde o processo deve estar 
a serviço do Direito Material, não o contrário, 
posto que o processo não é um fim em si mes-
mo. Assim, o julgador deverá sempre priorizar a 

3- https://hdl.handle.net/20.500.12178/163824

4- Art. 5º: As sociedades seguradoras ficam obrigadas a colocar nos frontispícios das apólices e endossos de que trata 
esta Circular o seguinte adendo: “Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice 
ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP -  www.susep.gov.br".

5- http://www.susep.gov.br/textos/circ326.pdf 
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apreciação do mérito da causa em detrimento a 
eventual reconhecimento de nulidades que pos-
sam impedir o resultado útil do processo, espe-
cialmente quando se tratar de vício sanável.

CPC 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo de-
vem cooperar entre si para que se obtenha, 
em tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva.

Mauro Schiavi6 segue no mesmo posicionamen-
to ora proposto, quando afirma que, “o princí-
pio da instrumentalidade das formas se assenta 
no fundamento de não ser o processo um fim 
em si mesmo, sendo um instrumento a serviço 
do direito e também da justiça.”

Dessa forma, temos que a verificação da vali-
dade do registro deve ser conferida pelo juízo 
no momento do exame dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso, mediante consulta 
no site da Susep, a partir do número de regis-
tro da apólice lançado no próprio documento. 
Assim, a indicação do número de registro e 
dos demais dados constantes do frontispício 
da apólice são suficientes para atender ao re-
quisito da "comprovação de registro da apó-
lice na SUSEP", previsto no art. 5º, II, do Ato 
Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16/10/2019, 
posto que o texto não exige a juntada de cer-
tidão e o juízo não pode transferir para a parte 
a sua responsabilidade.  

Além da possibilidade de conferência por par-
te do juízo, entendemos que não se trata de 
vício que impossibilita a sua correção ou prazo 
peremptório desobedecido, sendo permitida, 
ainda, a notificação da parte para juntada da 
certidão.

Noutra análise, tal comprovação pode ser admi-
tida mediante apresentação do número de re-
gistro da apólice junto à Susep no frontispício do 
documento, resultando, desse modo, observa-
do o requisito estabelecido no art. 5º, II, do Ato 
Conjunto TST.CSJT. CGJT nº. 1, de 16/10/2019.

Pelo exposto e pelas novas decisões do TST – 
Tribunal Superior do Trabalho, se espera que os 
princípios processuais que norteiam o processo 
do trabalho sejam observados e que não sejam 
criados entraves processuais para evitar o julga-
mento do mérito das demandas, salvaguardan-
do o acesso à justiça pela partes recorrentes.

Sócio e legal master da 
área de Direito do Trabalho

TAIRO 
MOURA
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O enfrentamento de temas sensíveis requer do 
leitor e intérprete uma boa dose de maturida-
de. Isso porque é bastante comum que a in-
dignação e revolta com violações mais severas 
de direitos fundamentais influenciem na análise 
científica do fenômeno e, por consequência, na 
melhor identificação de meios para o necessá-
rio combate.

É o caso do trabalho escravo contemporâneo. 
Nos últimos meses, temos presenciado manche-
tes de diversos resgates de pessoas trabalhan-
do em condições desumanas, muitas em risco 
iminente de vida e tendo sua dignidade violada.

Faz-se questão do destaque literal, pois a hi-
pótese do trabalho escravo (há quem corrija o 
termo, mas aqui simplifico) é agressora da digni-
dade de qualquer indivíduo ali submetido, con-
quanto retira do trabalhador a esperança de, ao 
dormir e acordar, trabalhar por uma vida melhor. 

Embora enérgico, o combate de tais práticas há 
de ser responsável. Na mesma medida em que 
os órgãos de controle se dedicam ao resgate de 
pessoas, é nosso papel como sociedade discu-
tir formas efetivas e justas para a punição, mas 
também prevenção dos episódios, de modo 
que, o enfretamento do tema exige uma análise 
à luz da realidade social sob qual o país se cons-
truiu e se encontra atualmente.

A título elucidativo, quando o tema escravidão 
é trazido à pauta, não demora muito para vir à 
mente o período pré-abolicionista, no qual es-
sencialmente a população negra era quem com-
punha os grupos sociais escravizados. Contudo, 
o cenário atual não é mais o mesmo. Segundo 
pesquisa, trazida pelo smartlab.org1, 71% (se-
tenta e um porcento) das vítimas resgatadas são 
pardas ou brancas.

Tal dado evidencia a existência de uma fragili-
dade social alargada, não mais restrita a grupos 

TRABALHO ESCRAVO E EXPROPRIAÇÃO 
DE TERRAS: O RISCO DO EXAGERO

1- Disponível em: https://smartlabbr.org/trabalhoescravo/
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étnicos isolados, mas a toda uma sociedade co-
nectada em razão da ausência de políticas pú-
blicas hábeis a reduzir a desigualdade social. 

Afinal, a redução da desigualdade é a propulsão 
necessária a quebra da dependência econômi-
ca, que faz o indivíduo se submeter a condições 
precárias de trabalho:

[...]

O Auditor-Fiscal do Trabalho Magno Riga, 
coordenador do Grupo Especial de Fisca-
lização Móvel (GEFM), conta que, por falta 
de suporte social e financeiro após os res-
gates, não é raro encontrar o mesmo traba-
lhador novamente em condição análoga ao 
de escravo em outros trabalhos.

"O objetivo dos grupos móveis de fiscali-
zação é o de erradicar o trabalho escravo, 
mas, na verdade, o que fazemos é comba-
tê-lo. Para erradicá-lo, precisamos de uma 
mudança estrutural econômica e social-
mente profunda. Basta ver que somos um 
país rico, mas com muitos trabalhadores 
miseráveis", diz Riga.

Cabe, portanto, a análise prudente sobre o sis-
tema normativo brasileiro e sua adequação ao 
cenário, pois, apesar das ressalvas já sinalizadas, 
há aspectos imprecisos nos conceitos adotados 
pela lei, o que consideramos perigoso.

Precedendo as normas brasileiras, as conven-
ções internacionais 29 e 105 abordaram frontal-
mente o assunto e recomendaram aos países 
signatários a adoção de medidas concretas e 
efetivas para a erradicação total do trabalho for-
çado, inclusive por dívidas.

Esse movimento de busca pela efetividade de-
sencadeou debates sobre como tornar o pro-
cesso mais eficaz, evitando-se que previsões 
genéricas e conceituais fossem – dada sua alta 
margem de interpretação – utilizadas como sub-
terfúgios para alegações de inaplicabilidade 
prática. 

O Brasil também espessou a discussão e, diante 
de milhares de casos de trabalho análogo à es-
cravidão, adotou postura mais incisiva. Além de 
iniciativas como criação de Grupos de Comba-
te especializados, modernizou a legislação, que 
hoje pode ser considerada referência quando se 
fala de consequências aos infratores.

A constatação de utilização de mão de obra 
em condições análogas à escravidão, ou como 
se convencionou chamar trabalho escravo con-
temporâneo, pode gerar consequências graves 
ao infrator, merecendo destaque a persecução 
penal:

Código Penal - Art. 149. Reduzir alguém 
a condição análoga à de escravo, quer 
submetendo-o a trabalhos forçados ou 
a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a 
condições degradantes de trabalho, quer 
restringindo, por qualquer meio, sua loco-
moção em razão de dívida contraída com o 
empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e 
multa, além da pena correspondente à 
violência. 

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem:   

I – cerceia o uso de qualquer meio de trans-
porte por parte do trabalhador, com o fim 
de retê-lo no local de trabalho;          
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II – mantém vigilância ostensiva no local de 
trabalho ou se apodera de documentos ou 
objetos pessoais do trabalhador, com o fim 
de retê-lo no local de trabalho.

Ao exame pormenorizado de tal preceito nor-
mativo, o termo “jornada exaustiva”, por exem-
plo, decerto conduz o tema ao limite de 8 (oito) 
horas diárias, conforme o art. 583, caput, da CLT. 
Porém, as normas trabalhistas funcionam como 
regras gerais, cuja adequação a cada ramo eco-
nômico é fundamental, afinal ao cortador de 
cana não é possível aplicar o mesmo limite de 
jornada diário do setor administrativo de uma 
companhia telefônica, por exemplo. 

Do mesmo modo, dada as condições climáticas, 
exigências trabalhistas direcionadas a região 
agro do sul não podem ser as mesmas direcio-
nadas ao agreste da Bahia. E como exigir que 
o agricultor rural, que muitas vezes sequer foi 
alfabetizado, tenha amplo conhecimento nor-
mativo?

Assim, evidente que o art. 149 carece de ade-
quação normativa prática, sob pena de incorrer 
na perpetuação de uma punição dissociada do 
caráter transformador, que efetivamente é o 
que dará início ao processo de quebra do ciclo 
do trabalho escravo. 

Também se encontra no ordenamento, a inclu-
são em lista suja oficial que restringe quase que 
totalmente o acesso a crédito em instituições 
públicas e a adição mais recente de vedação de 
participação em licitações, de forma direta ou 
mesmo indireta:

Lei 14.133 - Art. 14. Não poderão disputar 

licitação ou participar da execução de con-
trato, direta ou indiretamente:

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cin-
co) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de tra-
balho infantil, por submissão de trabalha-
dores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista.

A consequência mais polêmica, todavia, foi in-
serida no ordenamento em 2014, quando pro-
mulgada a Emenda Constitucional nº 81, que, 
alterando o artigo 243, acrescentou ao rol de 
punições, a possibilidade de expropriação de 
terras:

CF - Art. 243. As propriedades rurais e ur-
banas de qualquer região do País onde fo-
rem localizadas culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas ou a exploração de trabalho 
escravo na forma da lei serão expropriadas 
e destinadas à reforma agrária e a progra-
mas de habitação popular, sem qualquer 
indenização ao proprietário e sem prejuízo 
de outras sanções previstas em lei, obser-
vado, no que couber, o disposto no art. 5º.

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de 
valor econômico apreendido em decor-
rência do tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins e da exploração de trabalho 
escravo será confiscado e reverterá a fun-
do especial com destinação específica, na 
forma da lei. 

Diversamente das outras hipóteses de perda da 
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3-  Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade privada, não excederá de 8 (oito) 
horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite.
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4- Disponível em: https://app.uff.br/riuff/bitstream/handle/1/10750/Monografia%20-%20Gustavo%20Meneses%20R.%20
da%20Cunha.pdf;jsessionid=AA5E365AAE1D093F9F310FB7831298F1?sequence=1

propriedade privada também previstas na Cons-
tituição, a expropriação em virtude da prática de 
trabalho escravo é medida excepcionalíssima e 
grave, destacada das outras por inexistir qual-
quer indenização ao proprietário e, ainda, poder 
vir cumulada com outras sanções. 

Dado o drástico efeito econômico advindo de 
tal disposição, diversas cautelas foram recomen-
dadas para implementação da pena, sobretudo 
a regulamentação do respectivo procedimento 
por norma infraconstitucional, a qual dependerá 
de expressa observância ao artigo 5º, o que in-
clui ampla defesa e contraditório.

Entrementes, parcela da sociedade, incluin-
do juristas e integrantes poder legislativo, 
defendem a possibilidade de aplicação 
imediata do art. 243 da Carta Magna, com 
utilização de outros diplomas normativos 
que seriam correlatos ao tema4: 

[...]

Como visto, o artigo 149 do CP já conceitua 
o trabalho análogo ao de escravo, dispon-
do de forma detalhada as condutas carac-
terizadoras do ilícito, em uma compreensão 
contemporânea da escravidão, amparada 
em instrumentos internacionais dos quais 
o Brasil é signatário e na jurisprudência na-
cional. O trabalho escravo atual é mais sutil 
que aquele tradicional, atingindo princi-
palmente a dignidade da pessoa humana, 
como previsto na referida lei. Qualquer re-
gulamentação diferente da já existente sig-
nificaria um retrocesso na política de com-
bate ao trabalho escravo. Por outro lado, 
uma regulamentação nos mesmos termos 

não há razão de existir, pois só postergaria 
a aplicação da norma constitucional. 

Esse também é o caminho seguido por Mar-
celo Toledo, diretor de vara do trabalho da 
Justiça do Trabalho, para quem a proposta 
também não necessita de regulamentação. 
"A PEC fala 'na forma da lei', mas o Código 
Penal é uma lei e o artigo 149 já caracteriza 
o crime de trabalho análogo ao escravo”. 

Com o devido respeito a quem pense de modo 
diverso, nos parece não razoável que hipóte-
ses sancionatórias mais brandas, como multas, 
sejam regulamentadas em instrumentos legais 
próprios, ao tempo que a punição mais grave 
possa ser utilizada a partir de retalhos norma-
tivos, sobremaneira ante a insegurança jurídica 
que tal aplicação poderia ocasionar. 

Sobre o assunto, segue em julgamento no Su-
premo Tribunal Federal a Ação Direta de Incons-
titucionalidade por Omissão 77, ação proposta 
pela Procuradora Geral da República, cujo ob-
jetivo é acelerar a regulamentação do processo 
de confisco, sendo reconhecida a omissão legis-
lativa, com a consequente fixação de prazo para 
o Congresso Nacional:

Dado o caráter obrigatório da edição de 
lei federal que regule a expropriação de 
propriedades onde for localizada explora-
ção de trabalho escravo, e que discipline o 
confisco e a destinação a fundo especial de 
bens de valor econômico apreendidos em 
decorrência da referida prática, é cabível 
estabelecer prazo razoável para que o Con-
gresso Nacional delibere e conclua o pro-
cesso legislativo, aprovando a norma regu-
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lamentadora do aludido excerto do art. 243 
da Constituição Federal, na redação dada 
pela EC 81/2014. Tal prazo não se confunde 
com o do art. 103, § 2º, da CF e do art. 12-
H, § 1º, da Lei 9.868/1999, mas respeita as 
garantias constitucionais mencionadas.

Por esse motivo, incumbe a essa Corte Su-
prema (i) declarar a omissão inconstitucio-
nal na edição de lei federal que regulamen-
te o art. 243 da CF, com redação dada pela 
EC 81/2014, na parte em que determina a 
expropriação, para fins de reforma agrária 
e de programas de habitação popular, das 
propriedades rurais e urbanas utilizadas 
para a exploração de trabalho escravo, im-
pondo o confisco a fundo especial de todo 
bem de valor econômico apreendido em 
decorrência da referida prática; e (ii) fixar, 
por conseguinte, prazo razoável para que 
o Congresso Nacional supra a mora legis-
lativa.

Em requerimento cautelar ainda não decidido, 
a PGR ainda buscou a aplicação provisória das 
normas que disciplinam a expropriação de ter-
ras onde flagrado o cultivo de entorpecentes, a 
saber leis federais 7.560/86, 8.257/92 e Decreto 
577/92.

Há muito a se discutir, como em torno da mo-
dalidade de responsabilidade a ser instituída, o 
que merece cautela com fins a evitar a criação 
de uma responsabilidade objetiva, que retiraria 
do proprietário a possibilidade de provar ausên-
cia de culpa, in vigilando ou in eligendo, com 
evidente presunção de má-fé. 

Sendo ainda mais sensível tal questão, por re-
cair, sobre o tema trabalho escravo, um eleva-
do senso de justiça social, que admite graus de 
subjetividade avaliativa e pode gerar margem 
para extrapolação do poder do Estado em detri-

mento de garantias constitucionais inegociáveis 
e até perseguição política.

Traz-se, aqui, o quanto ponderado pelo Supre-
mo Tribunal Federal na análise do               RE 
635.336, em que se analisou o art. 243 da CF no 
que concerne a responsabilização na hipótese 
expropriação de terras em que fossem localiza-
das culturas ilegais de plantas psicotrópicas: 

[...]

“Sob o prisma de hipóteses limítrofes tais, 
não me parece adequado entender pela 
responsabilidade objetiva, seja porque não 
haveria interpretação que a harmonizasse 
ao sistema de garantias do art. 5o da Lei 
Maior, seja em razão do caráter sanciona-
tório de que revestido o instituto da expro-
priação em apreço, caráter para o qual o 
ordenamento jurídico, quando não explici-
tado em sentido diverso, exige ao menos o 
agir culposo – ainda que nas modalidades 
in vigilando e in eligendo. 

Nesse exercício, entendo que o fenôme-
no conducente à sanção constitucional da 
expropriação de que trata o art. 243 da Lei 
Maior deve ser verificado sob o manto da 
responsabilidade subjetiva, assegurado ao 
expropriando, em observância ao art. 5o 
da Constituição Federal, o direito ao afas-
tamento da sua responsabilidade, ante a 
prova, a seu encargo, de que para o ilícito 
não concorreu nem ao menos com culpa”. 

É, por consequência, salutar que haja a delimita-
ção clara e sem margens para discricionariedade 
acerca do procedimento a ser seguido no mo-
mento da aplicação de medida tão grave, visan-
do inexistência de arbitrariedade e excessos na 
aplicação do poder de polícia. 

Afinal, a expropriação confiscatória abrange 
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bens imóveis e móveis, com consequente perda 
integral da capacidade produtiva do proprietá-
rio, o que exige observância a máxima constitu-
cional inerente ao contraditório, ampla defesa e 
devido processo legal. 

Interessante notar, outrossim, que a caracteriza-
ção do trabalho escravo se encontra presente 
no Código Penal, em seu art. 149, já objeto de 
abordagem, o que conduz ao necessário escla-
recimento em torno da lacuna quanto ao marco 
punitivo da expropriação, se da sentença penal 
condenatória transitada em julgado ou em mo-
mento pretérito. 

Ora, as tipificações penais seguem o princípio 
da personalidade da pena, havendo uma análise 
personificada na pessoa acusada, ao tempo que 
a expropriação atinge o bem. Contudo, não há 
como analisar a prática de trabalho escravo dis-
sociada da figura do praticante do crime, sendo 
inerente à primeira a existência de um respon-
sável legal. 

Assim, não havendo responsabilização pelo tipo 
penal, deixa de existir o pressuposto legal neces-
sário a sanção do art. 243 da CF. Se não há identifi-
cação de trabalho escravo, não subsiste a razoabi-
lidade de expropriar bens móveis e imóveis. 

Também, na maior parte dos debates atuais, 
muito se fala sobre as modificações introduzi-
das pela Reforma Trabalhista de 2017, com o 
fundamento de que alterações promovidas a 
CLT teriam respaldado a perpetuação da prática 
criminosa do trabalho escravo, como se verifica 
do pedido desarquivamento da SUG 12/2018 e 
13/2023, apresentado em 16/03/2023. 

Em tais sugestões legislativas se pede a revo-
gação da Lei Federal nº. 13.429/2017 (alterou 
as normas relativas aos contratos temporários 
e serviços de terceiros) e da Lei Federal nº. 
13.467/2017 (conhecida como Reforma Tra-
balhista), bem como a criação do Estatuto do 
Trabalho e regulamentação dos arts. 7 a 11 da 
Constituição Federal. 
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Sócio e diretor da área 
de Direito do Trabalho

MARCELO 
SENA

Por evidente a incongruência trazida por defen-
sores de tal linha de raciocínio deve ser sopesa-
da e vista com máximo cuidado, na medida em 
que há o risco de utilização de um tema tão sen-
sível e grave, como o é da escravidão, para, pela 
via indireta e mais “rápida”, alcançar uma modi-
ficação legislativa generalizada e que abrange 
realidades completamente distintas. 

O tema é delicado e enseja debates profundos, 
sendo certo que as consequências se alastram 
pelas mais diversas esferas jurídicas. E aqui não 
se busca eximir qualquer responsabilidade cri-
minal e civil daqueles que praticam a conduta 
odiosa de submeter trabalhadores a condições 
degradantes de trabalho, mas sim, não dar a 
uma minoria transgressora da lei qualquer re-
presentatividade em detrimento do universo 
produtivo, que atua no estrito cumprimento das 
garantias constitucionais e legais das relações 
de trabalho. 

Por assim posto, ao que se apreende dos proje-
tos de lei vigentes e das normas já mencionadas, a 
atuação massiva do Poder Público se assenta em 
ações repressivas e punitivas, as quais atribuem 
para a iniciativa privada e sua propriedade uma 

responsabilidade que perpassa, em sua essência, 
pela estrutura governamental e as condições a 
que o país submete seus trabalhadores.

Inobstante as ocorrências de trabalho escravo 
sejam recorrentes e reacendam o debate públi-
co, até o momento não se encontra consenso 
na implementação do comando constitucio-
nal referente a expropriação confiscatória da 
propriedade, pois sua aplicação dissociada de 
regulamentação específica, e amplamente de-
batida pela sociedade, pode levar ao risco de 
exagero da punição, desenhada com traços de 
pessoalidade que não se pode admitir. 

Um olhar superficial e meramente punitivo traz 
uma resposta que mascara e, na melhor das hi-
póteses, transfere de mãos o problema. 
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A Constituição Federal de 1988, ao versar sobre 
o meio ambiente, traz, no caput do seu art. 2251, 
uma norma-princípio enunciativa do direito de 
todos ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado. No sentido de concretizar esse direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado e o 
dever do poder público de assegurá-lo às pre-
sentes e futuras gerações, a Constituição Federal 
estabeleceu uma série de atribuições específicas 
voltadas ao poder público e privado, e entre elas 
insere-se a instituição dos espaços territoriais es-
pecialmente protegidos, com o objetivo de prote-
ção especial ao meio ambiente; gênero que abar-
ca as Unidades de Conservação.

“PARQUES DE PAPEL"
AS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO SEM A CONCRETIZAÇÃO 
DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA SUA CRIAÇÃO E EFETIVA 
IMPLEMENTAÇÃO

De acordo com a Lei Federal nº 9.985/20002, 
Unidade de Conservação é o espaço territorial 
e seus recursos ambientais, incluindo as águas 
jurisdicionais, com características naturais relevan-
tes, legalmente instituído pelo Poder Público, com 
objetivos de conservação e limites definidos, sob 
regime especial de administração, ao qual se apli-
cam garantias adequadas de proteção.  

Conforme regulamentação do Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação – SNUC, as Unida-
des de Conservação são categorizadas, a partir 
da relevância ecológica que possuem, com um 
regime especial de fruição; sendo que, a depen-
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der da categoria, definir-se-á se a UC será cons-
tituída por áreas de posse e domínio público, 
particular ou ambos.  

Fato é, portanto, que para algumas categorias 
de Unidades de Conservação será obrigatório - 
considerando os requisitos para sua implemen-
tação e fruição - a posse e domínio públicos, o 
que significa que as áreas particulares incluídas 
em seus limites devem ser desapropriadas, na 
forma da Lei, e, por conseguinte, incorporadas 
ao patrimônio público.  

Importa, desta forma, a ressalva de que a regula-
rização fundiária de uma Unidade de Conserva-
ção consiste, de forma objetiva, na identificação 
e definição da propriedade ou direito de uso de 
terras e imóveis no seu interior. 

Ver-se-á, no entanto, que não há qualquer 
regulamento explicitando quando e como as 
desapropriações nas UCs de domínio público 
devem ocorrer.  

A Lei Federal nº 9.985/2000, estabelece os crité-
rios e as normas para a criação, a implantação e 
a gestão das Unidades de Conservação, mas, a 
contrário senso, não prevê nenhuma obrigato-
riedade de dispor de recursos para a criação de 
uma UC, como, por exemplo, para indenizar os 
proprietários que se encontram na área antes de 
sua criação.  

Neste contexto decorre que muitas UCs são 
criadas sem previsão orçamentária para exe-
cutar as desapropriações necessárias e sem 
que haja um processo de implantação efeti-
vo desses espaços, o que envolveria respon-
sabilidades política, legal e financeira na sua 
conservação e no seu manejo; terminando por 
gerar os ditos “parques de papel”, ou seja, 
Unidades de Conservação regularmente ins-
tituídas através de atos normativos – “papel”, 

contudo, sem a devida instituição na prática. 

Aponta-se, pois, que grande parte das Unidades 
de Conservação se enquadram nos chamados 
“parques de papel”, ou seja, nunca foram real-
mente implantadas e não há sequer diretrizes 
que auxiliem na gestão e manejo adequados. 

É de conhecimento geral de que as dificuldades 
na aquisição de terras em UCs e na sua regulari-
zação fundiária perpassam por problemas histó-
ricos, os quais variam entre a complexa legisla-
ção, a falta de padronização dos procedimentos 
de regularização fundiária, a carência de pessoal 
especializado para trabalhar com os processos 
de regularização, os limitados recursos financei-
ros, entre outros fatores.  

Desta forma, vê-se, pois, que muito embora 
haja o comando expresso da Lei autorizando 
que seja efetivada a desapropriação das áreas 
particulares incluídas em poligonal de Unidade 
de Conservação de posse e domínio públicos, o 
Poder Público queda-se inerte em não cumprir 
o comando legal. 

Neste momento instiga-se o questionamento 
quanto à efetividade e vigência do ato norma-
tivo que criou a Unidade de Conservação e da 
sua suposta caducidade3, ou, em curtas pala-
vras, da perda dos efeitos jurídicos do ato em 
decorrência do decurso de 05 anos sem que o 
Poder Público ajuíze ação expropriatória ou fir-
me acordo.

A questão-problema – que já fora submetida ao 
Poder Judiciário – não é uníssona, com diver-
gências e posições conflitantes entre órgãos de 
meio ambiente, doutrina e Ministério Público.  

A corrente mais conservadora defende a tese 
que a caducidade dos Decretos criadores de 
Unidades de Conservação, à semelhança das 
desapropriações ordinárias por utilidade pú-
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blica ou interesse social, peca por uma série 
de motivos, especialmente porque não se está 
em jogo apenas o direito de propriedade, mas 
também o direito de todos a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado que é pressuposto 
para a fruição, na sua plenitude, dos atributos de 
uma propriedade. 

De outro ponto, reside o entendimento de 
que a criação de um espaço ecologicamente 
protegido, com seu sucessivo abandono, ca-
racteriza irresponsabilidade do Poder Público 
e a não observância dos prazos normativos, 
ensejaria para Administração, ausência de pa-
râmetros temporais para organizar as medidas 
de proteção ambiental. 

De forma irrefutável o que se tem hoje – con-
substanciado, inclusive, no entendimento do 
Supremo Tribunal Federal4 por meio de suces-
sivas decisões monocráticas – é de que embo-
ra inquestionável a finalidade e importância do 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
para garantir a conservação dos recursos natu-

rais, a instituição das Unidades de Conservação, 
não se consuma com a mero edição do ato nor-
mativo de criação. 

Para tanto faz-se necessário, conciliando a pro-
teção ambiental com o direito de propriedade, 
a concretização das exigências legais para sua 
efetiva implementação, o que inclui a desapro-
priação de imóveis rurais particulares integran-
tes da poligonal da Unidade de Conservação, 
resguardando-se ao proprietário ou cercea-
do de usar e usufruir do bem, a justa e prévia 
indenização; questões que, se ausentes, per-
mitem o questionamento, para todos os fins, 
quanto à não efetividade da criação da Unidade 
de Conservação. 

Sócia e legal master 
da área de Direito 
Ambiental

MARIANA 
VIDAL
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ATUALIZANDO

EMPREGADO DE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO NÃO PODE SER 
ENQUADRADO COMO BANCÁRIO

STF DECIDE QUE JORNADA 12×36 PODE SER PACTUADA POR 
ACORDO INDIVIDUAL

Resumo: A 9ª Turma do TRT da 2ª Região negou recurso de trabalhador que pretendia ser reco-
nhecido como bancário por atuar em instituição que faz intermédio de pagamentos (Stone Paga-
mentos). No pedido, o homem pretendeu a classificação como bancário e, sucessivamente, como 
financiário, invocando o princípio da primazia da realidade e fraude aos direitos trabalhistas.

A desembargadora-relatora Bianca Bastos considerou, no entanto, que é vedado às instituições 
de pagamento a realização de atividades privativas de organizações financeiras e que a empresa 
envolvida no processo estava regularmente registrada no Banco Central do Brasil como compa-
nhia não participante da Rede do Sistema Financeiro Nacional.

O trabalhador chegou a argumentar que realizava empréstimos e financiamentos. Mas, de acor-
do com a magistrada, o que ele identificava dessa forma na verdade se tratava de “execução ou 
facilitação de instrução de pagamento” ou “administração de pagamentos e recebimentos”, tudo 
previsto na Lei nº 12.865, que regulamenta a operação dessas companhias.

Resumo: O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve mais um artigo da reforma trabalhista de 
2017: a possibilidade da chamada jornada “12×36” ser pactuada por meio de acordo individu-
al. Por 7 votos a 3, a maioria dos ministros entendeu pela constitucionalidade da norma, e votou 
conforme a divergência aberta pelo ministro Gilmar Mendes, o decano da Corte. O julgamento da 
ADI 5.994 terminou na sexta-feira (30/6).

A previsão consta do artigo 59-A, incluído na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) pela refor-
ma trabalhista. Segundo a norma, as partes podem, mediante acordo individual escrito, conven-
ção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas segui-
das por trinta e seis horas ininterruptas de descanso.

O artigo ainda prevê que a remuneração mensal decorrente da jornada “12×36” abrange os paga-
mentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e serão consi-
derados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno.
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ATUALIZANDO

TST DECIDE QUE TURNO ININTERRUPTO EM ESCALA 4×4 É VÁLIDO
Resumo: Por unanimidade, a 2ª Subseção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribu-
nal Superior do Trabalho (TST) reconheceu a validade de norma coletiva que estabeleceu jornada 
de trabalho de 12 horas em escalas de 4×4, em turnos ininterruptos de revezamento. A ação, 
ajuizada pelo Terminal de Vila Velha, pedia reforma de acórdão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 17ª Região (TRT17), no Espírito Santo, que considerou inválida a jornada.

Nessa modalidade, o funcionário trabalha quatro dias seguidos com jornada de 12 horas e folga 
nos quatro dias seguintes. Em algumas empresas, esses quatro dias trabalhados são divididos em 
dois durante o dia e dois durante a noite. Esta escala é aplicada principalmente no setor portuário 
e em algumas indústrias.

O acórdão proferido pelo TRT17 sustenta que “a instituição de jornada superior a 8 horas diá-
rias em turno ininterrupto de revezamento é inválida, mesmo se pactuada pela via negocial, por 
potencializar ainda mais a nocividade à saúde do trabalhador”. Considera ainda que a jornada 4×4 
“traz sérios prejuízos à saúde e à segurança do trabalhador, fugindo aos limites do razoável”.

TRABALHISTA

STJ AFASTA PRECLUSÃO CONSUMATIVA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE

Resumo: A 1ª turma do STJ afastou a preclusão consumativa atribuída pelo TJ/SP diante da apre-
sentação pelo contribuinte de uma segunda exceção de pré-executividade em sede da mesma 
execução fiscal. Colegiado destacou que o STJ tem entendimento de que só ocorre a preclusão 
consumativa quando a matéria tiver sido deduzida e apreciada em julgamento anterior de exce-
ção de pré-executividade.

O Tribunal de origem considerou que, em razão da preclusão consumativa, já tendo sido apresen-
tada exceção de pré-executividade, não poderia a parte novamente valer-se do referido instituto 
para "discussão de qualquer outra matéria que já era de seu conhecimento no momento da inter-
posição do incidente".

A Fazenda sustentou ao STJ que a preclusão consumativa também opera no julgamento das exce-
ções de pré-executividade, de modo que não se afigura admissível o manejo de exceções suces-
sivas para discutir pontos controvertidos vigentes ao tempo da primeira exceção e que, sobre a 
questão dos autos, não há entendimento pacificado no âmbito da Corte.
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ATUALIZANDO

CARF: INCIDE PIS/COFINS SOBRE BÔNUS PAGO A 
CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS

CARF DECIDE QUE LAUDO É SUFICIENTE PARA COMPROVAR ÁREA 
DE PRESERVAÇÃO E AFASTA ITR

Resumo: Com a aplicação do voto de qualidade, a 1ª Turma da 3ª Câmara da 3ª Seção do Con-
selho de Administração de Recursos Fiscais (Carf) decidiu que há incidência de PIS e Cofins sobre 
bônus pagos a concessionária por montadora quando há uma venda de veículo. O entendimento 
foi o de que essas verbas representam receitas próprias das concessionárias.

O voto de qualidade é o voto de minerva do presidente da turma em situações de empate. No 
caso, o método foi aplicado porque o processo tratava de pedido de restituição, uma das exce-
ções ao desempate pró-contribuinte dispostas na Portaria ME 260/20.

A posição vencedora foi a exposta pelo relator, conselheiro Ari Vendramini. Em seu voto, o julga-
dor considerou que os valores são subvenção econômica e receita própria da concessionária.

Resumo: Com a aplicação do desempate pró-contribuinte, a 2ª Turma da Câmara Superior do 
Conselho de Administração de Recursos Fiscais (Carf) decidiu que a apresentação de laudo téc-
nico é suficiente para o reconhecimento de Área de Preservação Permanente (APP) para fins de 
dedução da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). Parte dos 
conselheiros, que ficou vencida, defendia a necessidade da apresentação de Ato Declaratório 
Ambiental (ADA), documento do Ibama.

A discussão envolve a área tributável da propriedade rural da Domar Agropecuária. A alínea “a”, 
do inciso II, do parágrafo primeiro, do artigo 10, da Lei 9.393/96 prevê que a área tributável para o 
ITR será o resultado da área total do imóvel subtraída das áreas de preservação permanente e de 
reserva legal.

Para a relatora, conselheira Ana Cecília Lustosa Cruz, a apresentação de um laudo técnico é su-
ficiente para o reconhecimento do direito. A julgadora citou que a 2ª Turma da Câmara Superior 
decidiu pela desnecessidade da apresentação do ADA no acórdão 9202-009.560. A conselheira 
também ressaltou jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), como no REsp 665.123, e o 
Parecer PGFN/CRJ 1329/16, que orienta que a Fazenda deixe de recorrer em juízo sobre o tema.
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ATUALIZANDO

COMPRADORAS DE IMÓVEIS EMBARGADOS NÃO TÊM DIREITO A 
LUCROS CESSANTES

STJ VOLTA A DISCUTIR PENHORA DE SALÁRIO PARA PAGAMENTO 
DE HONORÁRIOS

Resumo: Incorporadora não indenizará, por lucros cessantes, compradoras de unidades de em-
preendimento imobiliário embargado e não entregue. Decisão é da 4ª câmara de Direito Privado 
do TJ/SP, segundo a qual as partes prejudicadas só poderiam pleitear interesses negativos decor-
rentes do contrato, ou seja, valores despendidos até o momento da resolução contratual. 

No caso, duas mulheres compraram unidades de um empreendimento imobiliário comercializado 
por uma incorporadora, mas a entrega do imóvel, prometida para até novembro de 2017, nunca 
aconteceu. Em juízo, as compradoras pediram a resolução do contrato e a devolução dos valores 
pagos, além de ressarcimento pelos lucros cessantes, sob o argumento de que não puderam ex-
plorar economicamente os imóveis. 

Consta nos autos que a obra sofreu embargo judicial em razão de descumprimento de termo de 
ajustes assinado para preservação ambiental. Em decorrência do imbróglio, a própria empresa 
propôs outra ação judicial (1045142-09.2020.8.26.0002) com o intuito de resolver os contratos e de-
volver os valores pagos aos compradores. Tal ação foi julgada procedente em parte para extinguir 
a obrigação contratual.

Resumo: Nesta quarta-feira, 16, a Corte Especial do STJ começou a discutir, sob o rito dos re-
cursos especiais repetitivos, se pode haver penhora de verba remuneratória (como salários, apo-
sentadorias e pensões) ou de saldo de caderneta de poupança até 40 salários-mínimos para o 
pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, por serem estes dotados de natureza 
alimentar. 

A relatoria dos dois recursos selecionados como representativos da controvérsia (REsp 1.954.380 e 
REsp 1.954.382) é do ministro Villas Bôas Cueva. 

Após o voto de Cueva no sentido de confirmar a impenhorabilidade, pediu vista dos autos o mi-
nistro Luis Felipe Salomão.
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JUSTIÇA DETERMINA EXPULSÃO DE MORADORA DE CONDOMÍNIO 
POR CONDUTA ANTISSOCIAL

Resumo: A 2ª Vara Cível de Águas Claras, no Distrito Federal, determinou a expulsão de morado-
ra de um condomínio por apresentar repetidos comportamentos antissociais. A decisão acolheu 
pedido feito pela associação do Residencial Recantos dos Pássaros II. Cabe recurso. 

A associação narra, no processo, que a moradora vem causando transtorno aos demais condômi-
nos. Alega que ela possui mais de 30 reclamações nos últimos seis meses, por andar pelo con-
domínio de biquíni com faca na cintura e facão na mão, soltar bombas, ameaçar vizinhos, invadir 
outras casas e obstruir vias. Afirma que há extenso histórico de processos cíveis e criminais contra 
a moradora, mas que, mesmo assim, ela não cessa a conduta antissocial. 

A defesa da condômina alega que ela sofre de depressão e transtorno bipolar e que vem sendo 
perseguida por vizinho. Destacou que não há necessidade de adoção de medida extrema e que a 
associação age contra a boa-fé, pois não coíbe os vizinhos que lhe perturbam o sossego.

CÍVEL

ATUALIZANDO

TJSP APLICA LGPD E NEGA PEDIDOS DE DANOS MORAIS POR 
VAZAMENTO DE DADOS PESSOAIS
Resumo: O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), o maior do país, tem negado pedido de inde-
nização por danos morais por vazamento de dados, com base na Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD). Na maioria dos processos, os desembargadores entendem que não há comprovação dos 
danos causados ou que se trata de informações que não são sensíveis ou sigilosas. 

Os acórdãos vão na mesma linha da única decisão de turma proferida até então pelo Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). Em março, a 2ª Turma entendeu que o vazamento de dados pessoais co-
muns - como nome, RG, endereço, data de nascimento e telefone -, sem prova do prejuízo causa-
do, não gera o direito a indenização por danos morais (REsp 2130619). 

Na decisão, os ministros ainda entenderam que o rol da LGPD sobre o que são dados pessoais 
sensíveis é taxativo, o que, portanto, excluiria do alcance da lei dados comuns. O artigo 5º, inciso 
II, lista informações sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político. Ou também dados referentes 
à saúde, à vida sexual, genéticos ou biométricos, quando vinculados a uma pessoa.
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PROJETO EXIGE CONSENTIMENTO PRÉVIO PARA USO DE DEEPFAKE 
DE PESSOA FALECIDA
Resumo: O Projeto de Lei 3608/23 determina que o uso de técnicas de deepfake em pessoa 
falecida dependerá do consentimento de seus herdeiros. Nesse caso, a mídia deve ser compatível 
com a identidade que a pessoa construiu em vida, preservando sua memória e personalidade. 

Deepfakes são vídeos, retratos e áudios realistas, porém falsos, criados por meio de inteligência 
artificial (IA). Pelo texto em análise na Câmara dos Deputados, o uso não autorizado sujeita os 
infratores a sanções e indenizações por danos morais à família do falecido. As entidades ou indi-
víduos que utilizarem o produto criado por meio digital serão os responsáveis pela obtenção do 
consentimento prévio. 

Autor da proposta, o deputado Jadyel Alencar (PV-PI) apontou o aumento dessa técnica de mani-
pulação para "ressuscitar" virtualmente celebridades, políticos ou familiares, ou para difamar suas 
memórias com informações erradas e descontextualizadas.

AMBIENTAL

ATUALIZANDO

JUSTIÇA DECIDE QUE PREJUÍZO POR ATAQUE HACKER DEVE SER 
DIVIDIDO ENTRE EMPRESAS OMISSAS
Resumo: A falta de cuidados na contratação de firewall para a proteção do ambiente de rede fez 
a 2ª Turma Recursal do Poder Judiciário de Santa Catarina manter decisão que responsabiliza duas 
empresas por um ataque hacker. 

A invasão do sistema resultou em um prejuízo de R$ 3,9 mil. Por conta disso, a sentença do Juiza-
do Especial Cível de São Miguel do Oeste que atribuiu a cada empresa o pagamento da metade 
do prejuízo sofrido foi mantida. 

Segundo o processo, em novembro de 2021, uma empresa que trabalha com atacado e varejo de 
produtos firmou contrato com uma firma que administra máquinas para pagamento em cartão de 
crédito. Em 13 de janeiro de 2022, as funcionárias da empresa de atacado tiveram dificuldade para 
acessar essa conta. No dia seguinte, perceberam a invasão do sistema e a transferência de R$ 3,9 
mil para um homem chamado Lucas, que não pertence ao quadro de colaboradores. 

Vítima do golpe, o atacadista ajuizou ação de danos materiais contra a firma que opera a máquina 
de cartão de crédito. Requereu a devolução da transferência indevida. Já a firma de cartão alegou 
culpa exclusiva de terceiros e a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. 

Em razão da culpa concorrente, a firma de cartão foi condenada a pagar R$ 1.950 para o atacadis-
ta. Inconformada, a operadora da máquina de cartão recorreu à Turma Recursal, mas teve o pedi-
do negado por unanimidade pelos próprios fundamentos da sentença.
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ATUALIZANDO

COMISSÃO APROVA AUMENTO DA MULTA POR DESASTRES 
AMBIENTAIS PARA ATÉ R$ 5 BILHÕES

CRA AGENDA PARA QUARTA VOTAÇÃO DO MARCO TEMPORAL DAS 
TERRAS INDÍGENAS

Resumo: A Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados aprovou proposta que 
altera a Lei de Crimes Ambientais para determinar que, em situação de desastre, a multa por infra-
ção ambiental seja revertida para recuperar a região afetada. O texto também aumenta de R$ 50 
milhões para R$ 5 bilhões o valor máximo da multa aplicada nos casos de desastre ambiental.

O relator, deputado Newton Cardoso Jr (MDB-MG), fez ajustes no substitutivo adotado em 2018 
pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável para o Projeto de Lei 5067/16, 
do ex-senador Antonio Anastasia (MG), e apensados. A ideia foi adequar a proposta à legislação 
orçamentária – que prevê, na vinculação de receitas a despesas, órgãos ou fundos, a vigência de, 
no máximo, cinco anos.

A versão original da proposta foi motivada pelo desastre ambiental provocado pelo rompimento 
da barragem de Fundão, da Samarco Mineração, em 2015, em Mariana (MG). O substitutivo apro-
vado procura deixar claro na legislação que o pagamento da multa não isenta o infrator da obriga-
ção de reparar integralmente os danos.

Resumo: A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) agendou para a quarta-feira (16) a 
votação do projeto conhecido como marco temporal para reconhecimento de terras indígenas.

O PL 2.903/2023 é o primeiro item da pauta da reunião, que começa às 14h na sala 7 da Ala Ale-
xandre Costa.

A relatora da matéria, senadora Soraya Thronicke (Podemos-MS), já apresentou voto favorável.

A matéria (PL 490/2007) foi aprovada na Câmara dos Deputados no final do mês de maio e envia-
da ao Senado, onde passou a tramitar como PL 2.903/2023. Depois de ser analisado pela CRA, o 
texto seguirá para exame da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ).

AMBIENTAL

AMBIENTAL

https://www.mosellolima.com.br/
https://www.instagram.com/mosellolima/
https://www.linkedin.com/company/mosellolima-advocacia/mycompany/?viewAsMember=true
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/08/11/cra-agenda-para-quarta-votacao-do-marco-temporal-das-terras-indigenas
https://www.camara.leg.br/noticias/985640-comissao-aprova-aumento-da-multa-por-desastres-ambientais-para-ate-r$-5-bilhoes

	site: 
	Página 4: 
	Página 6: 
	Página 8: 
	Página 10: 
	Página 12: 
	Página 14: 
	Página 16: 
	Página 18: 
	Página 20: 
	Página 22: 
	Página 24: 
	Página 26: 
	Página 28: 
	Página 30: 
	Página 32: 
	Página 34: 
	Página 36: 
	Página 38: 
	Página 40: 
	Página 42: 
	Página 44: 
	Página 46: 
	Página 48: 
	Página 50: 
	Página 52: 
	Página 54: 
	Página 56: 
	Página 58: 
	Página 60: 
	Página 62: 
	Página 64: 
	Página 66: 
	Página 70: 
	Página 72: 
	Página 74: 
	Página 76: 
	Página 78: 
	Página 80: 
	Página 82: 
	Página 84: 

	Insta: 
	Página 4: 
	Página 6: 
	Página 8: 
	Página 10: 
	Página 12: 
	Página 14: 
	Página 16: 
	Página 18: 
	Página 20: 
	Página 22: 
	Página 24: 
	Página 26: 
	Página 28: 
	Página 30: 
	Página 32: 
	Página 34: 
	Página 36: 
	Página 38: 
	Página 40: 
	Página 42: 
	Página 44: 
	Página 46: 
	Página 48: 
	Página 50: 
	Página 52: 
	Página 54: 
	Página 56: 
	Página 58: 
	Página 60: 
	Página 62: 
	Página 64: 
	Página 66: 
	Página 70: 
	Página 72: 
	Página 74: 
	Página 76: 
	Página 78: 
	Página 80: 
	Página 82: 
	Página 84: 

	Linkedin: 
	Página 4: 
	Página 6: 
	Página 8: 
	Página 10: 
	Página 12: 
	Página 14: 
	Página 16: 
	Página 18: 
	Página 20: 
	Página 22: 
	Página 24: 
	Página 26: 
	Página 28: 
	Página 30: 
	Página 32: 
	Página 34: 
	Página 36: 
	Página 38: 
	Página 40: 
	Página 42: 
	Página 44: 
	Página 46: 
	Página 48: 
	Página 50: 
	Página 52: 
	Página 54: 
	Página 56: 
	Página 58: 
	Página 60: 
	Página 62: 
	Página 64: 
	Página 66: 
	Página 70: 
	Página 72: 
	Página 74: 
	Página 76: 
	Página 78: 
	Página 80: 
	Página 82: 
	Página 84: 

	Link Dias 72: 
	site 2: 
	Página 5: 
	Página 9: 
	Página 11: 
	Página 13: 
	Página 15: 
	Página 17: 
	Página 19: 
	Página 21: 
	Página 23: 
	Página 25: 
	Página 27: 
	Página 29: 
	Página 31: 
	Página 33: 
	Página 35: 
	Página 37: 
	Página 39: 
	Página 41: 
	Página 43: 
	Página 45: 
	Página 47: 
	Página 49: 
	Página 51: 
	Página 53: 
	Página 55: 
	Página 57: 
	Página 59: 
	Página 61: 
	Página 63: 
	Página 65: 
	Página 67: 
	Página 69: 
	Página 71: 
	Página 73: 
	Página 75: 
	Página 77: 
	Página 79: 
	Página 81: 
	Página 83: 

	Insta 2: 
	Página 5: 
	Página 9: 
	Página 11: 
	Página 13: 
	Página 15: 
	Página 17: 
	Página 19: 
	Página 21: 
	Página 23: 
	Página 25: 
	Página 27: 
	Página 29: 
	Página 31: 
	Página 33: 
	Página 35: 
	Página 37: 
	Página 39: 
	Página 41: 
	Página 43: 
	Página 45: 
	Página 47: 
	Página 49: 
	Página 51: 
	Página 53: 
	Página 55: 
	Página 57: 
	Página 59: 
	Página 61: 
	Página 63: 
	Página 65: 
	Página 67: 
	Página 69: 
	Página 71: 
	Página 73: 
	Página 75: 
	Página 77: 
	Página 79: 
	Página 81: 
	Página 83: 

	Linkedin 2: 
	Página 5: 
	Página 9: 
	Página 11: 
	Página 13: 
	Página 15: 
	Página 17: 
	Página 19: 
	Página 21: 
	Página 23: 
	Página 25: 
	Página 27: 
	Página 29: 
	Página 31: 
	Página 33: 
	Página 35: 
	Página 37: 
	Página 39: 
	Página 41: 
	Página 43: 
	Página 45: 
	Página 47: 
	Página 49: 
	Página 51: 
	Página 53: 
	Página 55: 
	Página 57: 
	Página 59: 
	Página 61: 
	Página 63: 
	Página 65: 
	Página 67: 
	Página 69: 
	Página 71: 
	Página 73: 
	Página 75: 
	Página 77: 
	Página 79: 
	Página 81: 
	Página 83: 

	Link Dias 78: 
	site 3: 
	Insta 3: 
	Linkedin 3: 
	Link Dias 71: 
	Link Dias 73: 
	Link Dias 86: 
	Link Dias 65: 
	Link Dias 70: 
	Link Dias 77: 
	Link Dias 79: 
	Link Dias 80: 
	Link Dias 91: 
	Link Dias 76: 
	Link Dias 81: 
	Link Dias 89: 
	Link Dias 90: 
	Link Dias 74: 
	Link Dias 88: 
	Link Dias 93: 
	Link Dias 92: 
	Link Dias 94: 
	notícia 1 correto 11: 
	notícia 1 correto 12: 
	notícia 1 correto 15: 
	notícia 1 correto 16: 
	notícia 1 correto 20: 
	notícia 1 correto 26: 
	notícia 1 correto 21: 
	notícia 1 correto 22: 
	notícia 1 correto 23: 
	notícia 1 correto 27: 
	notícia 1 correto 25: 
	notícia 1 correto 28: 
	notícia 1 correto 29: 
	notícia 1 correto 30: 


